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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 262, de 08 de julho de 
2011, que autoriza a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez 

., anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi~são comunitária no município de Arapongas, 
Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 1 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

J-~ -

TVR 
500//013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, n,o município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 2011 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ 262, de 8 de jullio de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de jullio de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ 291, de l Q de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ 292, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ 316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ 318, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ 320, de l Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nº 322, de 1º de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre lII, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nº 323, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nº 326, de 1º de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nº 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nº 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nº 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nº 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nº 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nº 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nº 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nº 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nº 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nº 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nº 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nº 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nº 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nº 398, de 12 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nº 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena- MT; 

32 - Portaria nº 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nº 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de abri.J de 2013. 



EM n2• 566/2011 - MC 

Brasília, 20 de julho 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comUnidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53100.000809/04, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos [mais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 262 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53100.000.809/04, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, com sede na Rua Andorinhas, n° 444, Centro, Município de Arapongas, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema itTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°24'32"S e longitude em 51°26'06"W, utilizando 
a freqüência de 91.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem10S do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das Comunicações 



I" 

"'F'ORMULÁRIO PARA PREP ARO DA 

A 

Processo Administrativo n° 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Assod~dio Comunitária Paraná de Radiodifusão 

Sede: Rua Andorinhas, 444 - Centro 

Muni~ip~õ~ 

Estado: lIIl 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 23°24'32"S e Longitude em 51 °26'06 "Wl 
!Freqüência: 91,9 Mh~ 

Número de Volume. 

Relatório Final- Processo nO 53100.000809/04 - Local: Arapongas, UF: PR Página 7 de 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '-"'-;".' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR'Ôfiíi'CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 1-'''.'''::: ','i}::JV,'i,+ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasilia-DF 
TeL: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 53100,000809/2004-10 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 03.276,553/0001-60 
Sede:Avenida Arapongas, 470 - Bairro:centro 
M u nicipio :Arapongas 
Estado:PR 
CEP:86701-000 
Telefone: OXX-43-2752033 ~_,~=""'-~. -~',.~,.~~ .. _~ ___ 
Correio EletrôniC0:'~'- -~~ 

Endereço doCentr de Localização:Avenida Arapongas, 470 - Bairro: celliro 
Coordenadas Geog ficas:23°S24'42" de latitude e 51 °W26'01" de lo ' ude 
Sistema de Coordena K.GPS-WGS-84 . -----,-------
Endereço para Correspondência:Avenida Arapongas, 470 - Bairro: centro 
CEP: 86701-000 
Telefone de Contato:OXX-43-2752033 

Nome do Representante Legal da Entidade: Roberto Grassano de Freitas 
Gouveia 
CPF do Representante Legal da Entidade: 689,172,529-15 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

CGSI 
Valkiria 'mero do SEDEX 

Registrar 0, nu ""PROD no campo ~Q 
correspondência nO v 

CO ril pJgrJieillQ 

um 

http://radcom.mc.gov.brlprogramas/requerimentosimplificado/recibo Jequerimento _sim... 30/04/04 
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1- RELAçAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NAo 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de V 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente V 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas V 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou V 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou V 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando V 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida V 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas V 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como V 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a V 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita V 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n° 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas V 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as V 
disposições da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas V 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, V 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

20 1 

http://radcom.mc.gov.br/programas/requerimentosimplificado/recibo _requerimento_sim... 30/04/04 
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11- MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicrlio ou residência, o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicflio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e sediadas 

SIM NÃO 

V 

50 

SIM NÃO 

na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a V 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

SIM NÃO 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para V 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 

SIM NÃO 

de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às V 
demais entidades. 

http://radcom.mc;gov.br/programas/requerimentosimplificado/recibo _requerimento_sim... 30/04/04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

REQUERIMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUsAo inscrição no 
CNPJ sob o nO 03.276.553/0001-60 , com sede Avenida Arapongas, 470 
centro, na cidade de Arapongas, Estado de(o) Paraná, CEP 86701-000 , 
telefone OXX-43-2752033 , correio eletrônico , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa, em atendimento ao Aviso nO 
001/2004 , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 
1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

assinatura do representante legal da entidade 

Local de instalação do sistema irradiante da estação para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, com área abrangida pelo cfrculo de raio igual a 1 
km e centro localizado na Avenida Arapongas, 470 -(23)(S)(24)(42) , de 
coordenadas geográficas (23)(S)(24)(42) de latitude e (51 )(W)(26)(01) de 
longitude. 

http://radcom.mc.gov.br/programas/requerimentosimplificado/forrnRequerimentoSimpli... 30/04/04 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NAo 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de V 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente V 
registrada 

5 -' Relação contendo o nome de todos os associados pessoas V 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou V 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou V 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando V 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida V 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas V 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como V 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a V 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita V 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n° 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas V 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as V 
disposições da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas V 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, V 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

http://radcorn.rnc.gov.br/prograrnas/requerirnentosirnplificado/forrnRequerirnentoSirnpli. .. 30/04/04 
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11- MANIFESTAÇ6ES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicflio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituldas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

SIM NÃO 

v 

50 

SIM NÃO 

V 

SIM NÃO 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para V 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAo DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 

SIM NÃO 

de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às V 
demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da enti de 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicita - o de 
autorização para execução do Servo e Radiodifusão Comunitária, . nto ao 
Ministério das Comun.icaç s, que t a a %cumenta -odes ita neste 
formulário~ etá erráÔ apresentad~(e P.iri lri"âl ou c6p· aute Icada e em 
conformidade om o subitem 7.7/6a Nor a Com pie ntar 1/2004, bem 
como as afi ~ções fei~e ~ir>h }'e;" esp~nsabilidade. 

assinatura do representante le V·Bntidade '-, 

\ 

http://radcom.mc . gov. br/programas/requerimentosimplificado/formRequerimentoSirlt li ... 



) 

) 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.276.55310001-60 
COMPROVANTE DIi INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1110611999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
******** 

I COMPLEMENTO 
******** J 

I BAIRRO/DISTRITO 
******** LI~_U_~_~_!_IO ________________________ ~I ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. INAPTA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 29/04/2004 às 13:26:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22102/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 29/04/04 
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CÓPIAS AUTENTICADAS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

ESTATUTO SOCIAL 

ATA DE FUNDAÇÃO ELEiÇÃO DA DIRETORIA 

PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

SEGUNDA ASSEMBLÉIA G RAL EXTRAORDINÁRIA-
assembléia realizada para adequação do Estatuto à atual Norma da 

Radiodifusão Comunitária 

) TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA -
assembléia realizada para eleição da nova diretoria com adequação dos cargos 
em cumprimento ao estabelecido na Segunda Assembléia, em atendimento à 

Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

11 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSAO 

ESTA TUTO SOCIAL 

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE SOCIAL E FINALIDADE 

Artigo 1° - A Associação 
uma sociedade civil, sem 
Código Ci vi 1 Braileiro, 
presente Estatuto. 

Comunitària Paranà de Radiodifusão é 
fins lucrativos, que reger-se-á pelo 
legislação a ele pertinente e pelo 

Artigo 2° - A associação funcionará por tempo indeterminado, 
com sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
~lecimento à Avenida Arapongas. 47Q ~ 
podendo, também, ter dependências e representações em outros 
locais e/ou cidades. 

Artigo 3° - A associação é uma entidade sem fins lucrativos, 
vol tada para a defesa da democrati zação da comunicação e..;, da 
informação, constituída por sociedade civil de radiodifusão 
comunitária e de difusão cultural de organização populares, 
de apoio as ações solidàrias cooperativas e demais sociedades 
com fim específico de apoio à comunidade, dedicada a serviços 
comunitári6s de caráter não comercial. 

Artigo 4° - A associação tem como objetivos específicos: 
a~) representar a radiodifusão comuni tária Paranà 
defendendo seus interesses e obj eti vos de desenvolvimento e 
consolidação de atividades, em condições de participação 
democrática e popular no processo de comunicação; 
b.) representar as organizações populares e cooperativas, 
independente de outorga específica junto aos órgãos públicos 
responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando ainda 
junto aos poderes executivos, legislativo e judiciário; 
c.) criar, implantar e adminL;;trar um sistema de integração 
de emissora de radiodifusão e/ou outros meios de comunicação 
comunitários em Arapongas-PR, buscando aperfeiçoamento 
qualitativo da produção e transmissão, e agilidade nas 
mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para 
tanto, em nome de seus representados, assinar convênios, 
firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários; 
d.) criar, estabelecer e consolidar serviços 
a plena realização dos objetivos da radiodi 

+ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃ~;~~& 
ESTATUTO-SOCIAL 

meios de comunicação comunitários, especialmente na área de 
instalações técnicas, produção e distribuição de programas, 
noticiários e instruções para o desenvolvimento de marketing; 
e.) promover encontros, eventos e seminários de interesse dos 
meios de comunicação da comunidade de Arapongas-PR; 

Artigo 5° No desenvolvimento de suas atividades a 
associação poderá ter um regimento interno que disciplinará 
seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6° Para cumprir suas finalidades, a associação 
poderá se organi zar em Unidade de Serviços, disciplinadas 

, ) pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

) 

Capitulo II - DOS SÓCIOS 
"~o 

Artigo 7° São considerados associados, fundadores. da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, as pessoas; que 
a cons ti tuiram e que asssinaram a Ata da Assembléia Geral ga 
Constituição, realizada no dia 18 de maio de 1999. I 

Artigo 8° Para fins de ingresso como associado na 
Associá~ãci Comunitária Paraná dé Radiodifusão, basta o 
interessado se inscrever como tal, contribuir com sua cota­
parte e participar das atividades desenvolvidas pela mesma. 

Artigo 9° Os sócios em dia com suas obrigações sociais 
terão direito de: 
a.)votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b.)tomar parte nas Assembléias erais; 
c.)consultar a Associação das pequenas emissoras de 

Radiodifusão Comuni tárias do Paraná da qual a Associação 
Comuni tária Paraná de Radiodifusão é orgão nato, quanto 
quaisquer questões relativ~s ao funcionamento e interessem 
bem como receber assistência prevista na letra nb" do 
artigo 4° deste Estatuto; 

Artigo 10° - Os sócios terão os deveres de: 
a.)cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento 

Interno; 
b.)acatar as determinações da diretoria; 

t'" Serviço Notarial g GRASSANO 
Arl!lpongs9 '" PR Z 011 

MO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTA TUTO SOCIAL 

a.)contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito 
de atividade, para consecução dos objetivos e finalidades 
da associação; 

b.)prestar informações solicitadas, comparecer às reuniões e 
eventos, exercer carogs, missões e tarefas para as quais 
forem designados, acatar as resoluções as Assembléias e da 
Diretoria, cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

c.)contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de 
recursos estabelecidas pela Diretoria votadas em 
Assembléia. 

Artigo 11° O desligamento dos filiados dos quadros da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão será efetuado 
para aqueles sócios que assim o solicitarém, por escrito, ou 
àqueles que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. 
Parágrafo Único O desligamento por infrações a este 
Estatuto, só ocorrerá depois do infrator ser notificado por 
escri to e desde que lhe sej a dado oportunidade de 
jusitificar. ... 
Artigo 12° - Os sócios, exceto os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, não respondem nem mesmo subsidiariamente, 
por quaisquer obrigações da Associação. 

Capítulo lJ[ - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13° A Assembléia Geral é o órgão soberano da 
Associação e se reunirá, ordinária ou extraordiariamente, nos 
casos estabelecidos neste Estatuto. 
Parágrafo primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos, 
deverá ser colocado à mesa o Livro de Presença, onde os 
sócios lançarão suas assinaturas. 
Parágrafo segundo Os trabalhos serão abertos pelo 
Presidente da Associação, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convidará um membro da Diretori para 
secretariá-lo. 
Parágrafo terceiro - O presidente da Assembléia, além do seu 
voto de sócio terá também o voto de desempate, exceto quando 
se tratar de eleição. 
Parágrafo quarto - As votações nas Assembléias Gerais 
ser simbólicas, nominais, secretas ou por 

+ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 

ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo quinto A ata dos trabalhos, lavrada pelo 
secretário, será assinada pelos componentes da mesa e por 
três sócios escolhidos na Assembléia. 

Artigo 14° - A Assembléia Geral ordinária reunir-se-á uma vez 
por ano. 

Artigo 15° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a.)Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o 

balanço social e os demais atos administrativos; 
b.)Destituir, quando assim o exigirem os interesses da 

Associação, um ou mais membros da Diretoria mediante voto 
concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, 
convocados especificamente para esta finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; .> 

c.)Promover a imediata substituição e pelo prazo restante de 
manda to, dos membros desti tuidos na forma da letra "b" 
deste artigo. 

Artigo 16° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-sê-S! 
sempre que convocada pela Diretoria ou por 2/3 (dois terços) 6)/ 
no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que I 
tiverem motivado a convocação. 

Artigo 17°- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto 
extraordinárias, serão convocadas com antecipação de 15 
(quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede social e 
nas representações. 
Artigo 18° - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a 
presença pessoal ou através de procuração por maioria dos 
associados. 
Parágrafo primeiro A Assembléia Geral deliberará por 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado 
presente ou representado. 
Parágrafo segundo - Só poderá votar e ser votado o sócio 
quite com a tesouraria. 
Parágrafo terceiro - Os sócios beneméritos poderão participar 
das Assembléias, sem direi to a voto, podendo, entretanto, 
opinar, sugerir e debater a "Ordem do dia". 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSAO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19° - A Associacão Comunitária Paraná de Radiodifusão 
será administrada por: 
a.)Diretoria; 
b.)Conselho fiscal, formado por seis membros, sendo três 

membros titulades e três membros suplentes; 
Parágrafo Único A Diretoria e o Conselho Fiscal serão 
compostos por membros escolhidos dentre os sócios atuantes e 
em dia com suas obrigações para com a entidade. 

) Seção I - DA DIRETORIA 

) 

Artigo 20° - Diretoria, ae-:=-------------------
a.) Presidente ~ 
b.)Vice-Presidente 
c.)Secretário ---­
d.)Tesoureiro /' 

,/ 

Artigo 21° - O exercício de . qualquer das funções requeridas 
para o funcionamento dos órgãos referidos no artigo anterior 
não . ~erá remunerado, sendo-lhes. vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, sob 
qualquer pretexto. 

Artigo 22° É vedado o exercício cumulativo de cargos, 
ressal vada porém, a participação na Assembléia Geral." 

/\/./~ 
Parágrafo primeiro - O manda:UL-da Diretoria é de três anos, fU 

podendo seus membros serem reeleitos. 
Parágraro segundo O mandato da Diretoria estender-se-á até 
a data da posse da nova Diretoria eleita por Assembléia 
Geral. 

Artigo 23° - Compete ao Presidente: 
a.)Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele; O/L--
b.)Constituir procurador ou procuradores para defesa dos 

interesses sociais; 
c.)Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as 

Diretoria e da Assembléia Geral; 

2 11 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

d)Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assenililéias 
Gerais; 

e)Assinar os balanços anuais da associação, submetendo à 
apreciação da Diretoria, logo após o balanço anual, o 
relatório das atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, 
finalmente, à apreciação da Assembléia Geral; 

f)Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações 
bancárias e comerciais; 

g)Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas 
bancárias. 

Artigo 24° - Compete ao Vice-Presidente: 
Substituir ao Presidente suas faltas e impedimentos. 

Artigo 25° - Compete ao Tesoureiro: 
a. ) Zelar pelo patrimônio da assoctação 

escrituração da mesma; 
b.)apresentar ao presente quaisquer 

verificadas nas finanças da associação; 
c. ) exercer, conj untamente com o presidente, 

previstas na letra "c" do artigo 23°; 
d.)Acumular os serviços de secretaria no caso 

do secretário. 

Artigo 26° - Compete ao Secretário: 

e promover a 

as atribuições 

de impedimento 

a.)Organizar todo serviço interno da Associação, dirigindo o 
respectivo ambiente; 

b. ) Submeter à Direi toria toda organização da Secretaria, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem corno fixação 
dos salários respectivos; 

c.) Secretariar as reuniões lavrando as atas respectivas; 
d.)Organizar e manter em ordem ficha cadastral de cada 

associado; 
e.)Organizar e manter atualiz~do as qualificações dos membros 

da Diretoria, Conselho Fiscal e Mesários; 
f.)Organizar e manter em ordem o cadastro de todos os 

funcionários da associação, bem corno dos auxiliadores que 
espontânea e graciosamente prestam serviços; 

g. ) Organizar papéis e documentos para escri turaçãg~ço~:Qté3.!=>}l; 
h. ) Auxiliar a Administração Financeira e . e:}?t'i(:((DilÚlll~ci;) ~:ffi:I: 

conjunto com o Tesoureiro, relatórios da Di 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSAO 

ESTA TUTO SOCIAL 

i) Executar outras funções determinadas pela Diretoria, além 
de substituir o Tesoureiro nas suas eventuais faltas, 
estando autorizado inclusive, a assinar cheques em conjunto 
com o Presidente na hipótese de impedimento do Tesoureiro. 

Seção 11 - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 27° 
efetivos e 
Geral, com 
compete: 

- Ao Conselho Fiscal, composto de três membros 
três membros suplentes eleitos em Assembléia 
mandato de três anos, podendo 

a.)Examinar o balanço contábil e prestação 
Diretoria, emitindo parecer a respeitG; 

b.)Opinar sobre os atos de caráter econômico 
Diretoria, subsidiando a Assembléia Geral 
decisão. 

ser reeleito, 

de contas da 

e financeiro da 
nas tomadas de 

Artigo 28° - Importará em abandono de cargo ou função aquele 
membro da Diretoria ou Conselho Fiscal que, sem moti yo 
justificado, deixar de comparecer a três reuniões 
consecutivas. 

Artigo' 2g b 
- Associação Comuni tária Paraná de Radiodifusão 

não remunera os membros de sua Diretoria ou do Conselho 
Fiscal e não distribui lucros, vantagen,s ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

Artigo 30° - Os bens pertencentes à entidade constituem e 
integram o patrimônio da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, respondendo a Diretoria perante a Assembléia 
Geral pela sua guarda, conservação, administração e 
aplicação, sendo-lhes vedado criar obrigações que onerem os 
bens móveis e imóveis da ent~dade, sem prévia autorização da 
Assembléia Geral. 

Artigo 31° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
se manterá por intermédio dos recursos advindos: 
a.)de donativos, contribuições e legados de particulares e/ou 

instituições; 
b. ) das subvenções dos poderes públicos 

municipal; 

I, 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTA TUTO SOCIAL 

c)por renda proveniente de seus bens de serviço quais sejam: 
alugueis de imóveis, móveis e ins Lalações de participação 
em promoções; 

d)de quaisquer outros valores adventícios, compatíveis com as 
suas finalidades; 

e)arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos 
associados; 

f)doação ou receita proveniente de terceiros; 
g)outras receitas provenientes de prestação de serviços ~ 

inclusive para terceiros; 
h)contribuição dos sócios cooperados; 
i)convênios com outras instituições 

Artigo 32° - Todos os valores arrecadados serão depositados 
em nome da Associação em conta-corrente mantida em 
estabelecimento de crédito oficial e/ou particular - Banco ou 
Caixa Econômica - cuja movimentação se fará de acordo com o 
determinado no artigo 23° deste estatuto. 

Artigo 33° - Toda a renda auferida terá sua aplicação nos 
fins assistenciais; na manutenção e melhoria dos meios; ná 
adrninistraçào da entidade, tudo mediante regular prestação de 
contas da Diretoria perante a Assembléia Geral e parecer do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 34° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria 
com suspensão de direitos ou exclusão dos associados, 
garantindo sempre ao associado amplo direito de defesa. 
Parágrafo único O associado poderá recorrer, com efeito 
suspensivo, à Assembléia Geral dentro de sessenta dias do 
recebimento da notificação da punição, que será remetida via 
postal com registro de aviso de recebimento (AR). 
Artigo 35° - A falta de pagamento de mensalidades durante um 
semestre causará a suspensão dos direitos dos associados. 
Parágrafo único - A suspensão do associado em débito com a 
associação não prej udica o direi to desta de pleitear, pelos 
meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 

Artigo 37° - No caso de falta de pagamento 
a suspensão do associado será automática. 
Parágrafo Único - Esta sanção perderá o 
momento em que o associado satisfizer 
obrigações. 

das contribuições, 

-----
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSAO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 38° As reuniões da Diretoria reali zar-se-ão 
mensalmente ou a qualquer tempo, por convocação do Presidente 
ou de dois Diretores e, das deliberações tomada, lavrar-se-á 
ata em livro próprio. 

Artigo 39° - Os atos que importem em ônus e alienação de bens 
imóveis pertencentes ã associação somente podem ser 
praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação e autorização em Assembléia 

) Geral. 

Artigo 40° - O presente estatuto poderá ser modificado por 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
tal fim. 

Artigo 41° No caso de ser deliberada a extinçã~ da 
Associação por Assembléia Geral Extraordinária os bens da 
sociedade bem como o seu patrimônio remanescente se reverterá 
a uma entidade congênere, com personalidade jurídica que 
esteja r~gistrada na Secretaria Nacional de Assistência 
Socié11 (SNAS). 

Artigo 42° - Fica instituído um Conselho Comunitário composto 
de seis membros, sendo três representantes desta entidade e 
três representantes de outras entidades com fins sociais, 
designados pela diretoria da Associação, que lhes definirá as 
atribuições, observada a legislação vigente. 
Par:ágr:afo Único O período de mandato dos membros do 
conselho referido neste artigo será coincidente com o da 
Diretoria. 

Artigo 43° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
por intermédio da sua Diretoria e prévia autorização da 
Assembléia Geral, poderá firmar convênios e/ou contratos com 
outras entidades assistenciais, autarquias, poder público, 
estabelecimento de crédito que obj eti vem a consecução dos 
seus interesses. 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 

ESTA TUTO SOCIAL 

Artigo 44° - Os casos omissos, 
serão objeto de discução e 
Assembléia Geral Extraordinária. 

não previstos neste Estatuto, 
resolvidos por decisão da 

Artigo 45° - O presente Estatuto entrará em vigor na data do 
seu registro no Servições Registral de Título e Documentos de 
Pessoas Jurídicas, revogadas as disposições em contrário. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 
ATA DE CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

Aos dezoito dias do mês de maio de hum mil, novecentos e noventa e nove 
(1999), compareceram as pessoas abaixo assinados à A venída Arapongas, 470 
- centro, em Arapongas, Estado do Paraná, endereço onde funcionará a sede 
social da Associa~ão Comunitátia Paraná de Radill~, para tratarem de 
assuntos relacionados com a fundação da referida Associação, bem como da 
eleição da Diretoria da mesma e a aprovação do Estatuto Social. Abrindo os 
trabalhos, tomou a palavra o presidente da sessão, Roberto Grassano de 
Freitas Gouveia, que explicou aos presentes a razão da fundação da 
Associação, ou seja, constituir uma Associação Comunitária, para que e~a 
Associação solicite junto aos órgãos oficiais, a implautação de uma rádio 
COi1iUllitária para servir a comtmidade de Arapongas, Estado do Paraná. Falou 
ainda dos benefícios que estes serviços de radjci~.jfusão traria para a referida 
comunidade. Em seguida, tomando a palavra' a senhora Carmem Lúcia 
Navarro explanou sobre a necessidade de c~nseguir para a Associação, 
personalidade jurídica, o que seria feito com o registro de Estatuto junto ao 
Registro de Títulos e Documentos das Pessoas Jutidicas e, posteriormente o 
requerimento da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - C;NPJ. 
Para tanto, deveria ser eleita a diretoria da Associação e a aprovaçãô do 
Estatuto. A seguir, a senhora Carmem Lúcia Navaro, explicou aos presentes 
que deveria ser constituída uma diretoria com a seguinte composição: 
Presidçnte, vice-presidente, primeiro-secretário, segundo-secretário, primeiro­
tésoureiro e segundo-tesoureiro, cujas funções de cada um e duração do 
mandato constariam no Estatuto Social. Além da direitoria, seria eleita uma 
comissão para o Conselho Fiscal, composta por três membros efetivos e três 
membros suplentes, bem como da necessidade de ser escolhido e votado pelos 
presentes a constituição de um Conselho Comunitário, para cumprir 
disposição estatutária, composta de cinco membros, sendo dois membros 
representantes da Associação e três membros representantes de entidades 
beneficentes da Comunidade. Depois de matéria discutida e aprovada, foi 
eleita a seguinte diretoria: :presidente ;- Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
RG. n 5.321.406.1/SSP-PR e CPFIMF. n 689.172.529-15; ,yice-presidellte -
Cláudio Gonçalves de Carvalho Junior, RG. n 5.164.607.0/SSP-PR e 
CPF/MF. n 878.356.229-04; Qritneiro-secretário - Edvaldo Gonçalves, RG n 
5.741.1 10.3/SSP-PR, e CPFIMF. n 863.260.409-06; seg!lnda-secretária 
Aparecida de Brito Ribeiro, RG. n 6.357.807.0/SSP-PR, e CPFlMF. n 
323.34] ,289-49; 1!rimeira-tesoureira - Carmem Lúcia Navarro, RG n 
4.381.601.2/SSP-PR; segunda-tesoureira - Maria Tnocencio, RG. . n 
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915.484/SSP-PR, e '~PFIMF. n 206.859.809-44; Conselho Fiscal: membros \~~ 
efetivos: Glauco Roberto Vargas, RG. n 4.072.849.0/SSP-PR; Ederson Silva, S ~ 
RG. n 7.730.067.8/SSP-PR~ Wil1ian Hikaro Yasuda, RG. n 6.264.080.4/SSP-
PR; suplentes: Osvaldo Alves de Souza, RG. n 1.706.210/SSP-PR, e inscrito 
no CPFIMF. n 158.415.459-49; Marilene da Silva de Castro, RG. n 
6.271.440.9/SSP-PR, e CPF/MF. n 840.987.679-53; Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, RG. n 4.158.702.4/SSP-PR, e CPF/MF. n 564.924.219-49. 
Para o conselho comunitário foram eleitos: Maria Edna Grassano, RG. n 
218.704/SSP-PR, representando a Associação das Damas de Caridade de 
Arapongas; Maria de Freitas Gouvea, RG. n 804.432/SSP-PR, e CPFIMF. n 
331.608.309-00, representando a Legião de Maria; e Michel1e Cristina 
Bottigelli Lázaro, RG· n 5.992.644.6/SSP-PR, e CPF/MF. n 953.554.059-91, 
representando a Associação Odontológica de Arapongas; João Paulo Navarro, 
RG. n 7.735.202.3/SSP-PR; e Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, RG. n 
5.741.626.2/SSP-PR, e CPF/MF. n 024.395.439-50, representantes desta 
Associação. Após eleita a diretoria foi apresentada aos presentes pela senhora 
Carmem Lúcia Navano, o Estatuto Social, que depois de discutido, foi 
aprovado por todos os presentes. Encerrando a sessão, o Presidente tomando a 
palavra, pronunciou que através da presente e aprovação dos presentes estava 
assim constituída a Associaçã Com,uh' ária Paraná de Radiodifusão. Nada 
mais havendo a tratar/Íavrei prése te ata que será assinada por mill] 

// . // 
secretário "ad hO(C' pelos pres ntes ato. / / I 

/) / / 

. \,~_/U~~G/L~. 
"'-AI andre Grassano de Freitas Gouveia 

secretário "ad hoc" 

GR/\,S,SANO 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 

ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 10 DE JANEIRO 

DE 2002. 

Aos 10 de janeiro de 2002, às 20:00 horas, na Rua 

453 centro, em Arapongas-PR, 

da Associação Comunitária 

Eurilemos, 

associados 

Radiodifusão, convocados através de edital, 

ordem do dia alterações de seu Estatuto 

reuniram-se 

Paraná de 

tendo como 

Social, no 

concernente ao nome da Associação, atividades e ao local da 

sede, conforme dispõe o seu artigo 40. Após os debates, por 

unanimidade, decidiram que a Associação Comunitária Paraná 

de Radiodifusão passará a denominar-se Associação 

Comunitária Paraná de Telecomunicações para TV a cabo. Foi 

'-------------colocado em votação e aprovado por unanimidade o acréscimo 

de a1inea ao artigo 4°, como objetivos especificos, a 

é!,cirTti~ração e transmissão da grade de programação do 

canal comunitário da TV a cabo de Arapongas-PR. A segu~r e 

por fim, foi votada e aprovada a ~teração da_sede sociaJ 

~e passará a ser na Rua Eurilemos, 453 centro, em 

~rapongas-PR. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 

presen te a ta 

assinada por 

ato. 

Grassano de Freitas Gouveia 

secretário ad hoc 

r
-Registro de Titulos e Doe e p, Juridicas 

Pe9iSlro de lilul05 e Documenlos 
'~OTC~":OLO N°j,\435 

1 [~:,:(~'~"f"ON°395_tJ.. 
J 

l
' r\r~ç~)f',~l')S IPi,), ,lld ,oJde,~ ~ 

Terezinha Capelli 
Escrevente ._ ... ,.. .. ~------._._~--~_._-------~.-~, ..... _ .. ~. 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR!A PARA ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

Aos 16 (dezesseis) de fever~ro de 2004 (dois mil e quatro), às 20:30 horas, na 
Rua Eurilemos, 453 - centro, em Arapongas-PR, reuniram-se os associados, 
convocados através de edital. O presidente Roberto Grassano de Freitas 
Gouveia, no uso de suas funções estatutárias, abriu a Assembléia Geral 
Extraordinária e explanou aos presentes a necessidade da aprovação da 
Assembléia Geral para a possibilidade de habilitação dos serviços de 
Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, após, o 
Presidente nomeou como Secretária ad hoc a Sr Carmem Lúcia Navarro, para 
secretariar os trabalhos, pronunciou a ordem do dia, quais sejam, aprovação d 
novos associados, alterações no Estatuto Social, com o objetivo de adequaçã 
do mesmo às exigências da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária número 1/2004, expedida pelo Ministério das Comunicações, às 
'novas normas do Código Civil em vigor, alteração do nome da Associação, 
alteração do endereço da sede, alterações do artigo 2°, quanto à possibilidade 
de representações em outros locais e/ou cidade e artigo 4° do mesmo Estatuto, 
relativo às inserções de complementações aos objetivos específicos, alteração 
da composição da diretoria, das responsabilidades dos associados, diretores e 
alterações nos artigos do Estatuto para que tenha as mesmas regras do 
estatuto-modelo fornecido pelo Ministério das Comunicações. Encerrados os 
debates, foram aceitos c~mo associados: LUIZA GIGLlNI, portadora ga 
Carteira de Identidade RG. n° 7.555.227.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. sob -
n° 042.589.450-43, OOUGLAS LOPES PALÁCIO, portador da Carteira de 
Identidade RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
039.25J .149-55, CARLOS ALBERTO MORAES, portador da Carteira de / 
Identidade RG. n° 3.298.161.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° / 
449.486.97.9-15, OIEGO GUIOINI BANA, portador da Carteira de Identidail"! 1 
RG. n° 6.865.545.5/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 040.505.949-35 /I I 
OEONAROO PALÁCIO, portador da Carteira de Identidade RG. nO' 
1.734.420/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 323.351,999-00, 
comunicadas e aprovadas as saídas dos seguintes associados: Maria de 
Freitas Gouveia por motivo de falecimento, Éderson Silva por mudança de. 
domicílio, passando a residir em Município diverso, Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, mediante solicitação, Maria Inocêncio, mediante solicitação, 
Marilene da Silva de Castro, mediante solicitação, Aparecida de Brito Ribeiro, 
mediante solicitação, Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, mediante 
solicitação, Osvaldo Alves de Souza, mediante solicitação, Maria Edna 
Grassano, mediante solicitação, e João Paulo Navarro, mediante solicitação. /' 
As alterações foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade, as \ i; 

quais passam a ser: a Associação passará a utilizar ~ELaprovado 
quando de sua fundação, passando a ser: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
~A DE RADJ.QPIFUSÃQ ELO endereço da sede paSSELa ser o mesmo 
quando ae sua funda ão ou se'a na Avenida Ara on9as, 470 - ce m..-em 

ÇQmo deno~nação fantasia adio CidadãE'Yh-Q. élrJigo 2° ç!p mencionado', 
Estatuto, após votada e aprovada sua àlt@r<:J~I):mp:a$§a.)ca,,;ter a seguinte / 
redação: ARTIGO 2°: A Associação funcion ráilpe:PJ t&'mp'(j:niindet~rminado, com 

(:0~WU~c ('I'" C\ ,JRIGIW í ______ -'_.. ~ 

, I ;~ .r.-;,,)\oS e Do(:----" ! /'A...,\. U" '. 'I "I!J> c.o\11(\\CI' 'l';'..\~ 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 
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sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, com 
estabelecimento na Rua Eurilemos, 453 - centro. O artigo 4° do mencionado 
Estatuto passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 4°_ A Associação 
Comunitária Paraná de Radiodifusão tem por objetivo executar serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como: beneficiar a comunidade com vistas a: a) 
dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da 
cDmunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 
serviços de utílidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional n 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no / 
exercfcio do direito de expressão da forma mais acessfvel possível. " - / / 
respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades v 

educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração' , 
dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, 
sexo, preferências sexuais, convicção polítíco-ideológico-partidáriq e condiçi!.0 
social nas relações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer _ 
natureza, assim como qualquer discriminação polftica, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informa t/fjva, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos nOtiCiadOS;, 1 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõe 
sobre quaisquer assuntos abordados na programaçãO da emissora, bem co 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
O artigo 8 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 8°: Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, que contribua com sua l cota-parte, participe das atividades 
desenvolvidas pela Associação e desde que se comprometam a respeitar e I, 

cumprir as disposições deste Estatuto. A alínea c do ARTIGO 9 fica revogada, \ / 
passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 9°: Os sócios em dia com suas 
obrigações sociais terão o direito de: a) votar e ser votado para os cargo r\ 
eletivos, desde que atendam ao disposto no parágrafo segundo do artigo 20. 
artigo 12 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 12: Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempiiU7J:1{J ~·[fuas ftmções. O artigo " 
13 passará a ter a seguinte redação: ARTiG@"lfli:P}dP)f,i1fjfflbf(H~ Geral é órgão 
máximo de deliberação da Associação C0t1~fil:t~r/*}f!;A{~M~jl~e IRadiodifusão e / 
será composta por seus associados. Parágrafo Primeiro: O I Presidente g\~(;S'f'?~'v- " 
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Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de dfJsempate, 
exceto quando se tratar de eleição. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada1J3 
~ Rara eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária. Parágrafo Segundo: A ata dos trabalhos será lavrada e 
assinada pelo secretário nomeado pelo Presidente na abertura da Assembléia. 
O artigo 14 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 14: A Assembléia Geral 
Ordinária reunir-se-á uma vez por ano para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. O 
ARTIGO 18 também sofreu alterações e passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 18: A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença por 
maioria dos associados; Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral deliberará 
por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente, 
desde que respeitadas as normas deste Estatuto; Parágrafo Segundo: Só . 
poderão votar os associados em dia com suas contribuições e ser votados 
àqueles que estão em dia com suas contribuições e respeitado o parágrafo 
segundo do artigo 20. Quanto à administração da Associação também foram 
alteradas as estruturas do Artigo 19 o qual passa a ter a seguinte redação: 
JJBIIGO 19: A Associação Comunitá!1a Paraná de Radiodifusão tem CDmo 
Ófí ãos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; e,c Conselho Comunitário. O Arti~.o 
20 passa a er a seguinte redação: ABIJGO 20: A Diretoria da Associação _ 
º,omunitária Paraná de Radiodifusão, órgão executivo e administrativo. será 
çS2!I!Eosta por um Diretor Gerae um Diretor Administrativo e um Diretor de." 
Operaç{jes,Jleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos'{f;/ 
permt1ída a reeleição. Parágrafo Primeiro: A Diretoria da Associaçã / 
Comunitária Paraná de Radiodifusão poderá ser substituída, para finalízaç Ó 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia G I, 
respeitadas as disposições aqui dispostas. Parágrafo Segundo: Apenas farão 
parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercfeio 
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. O artigo 22 passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 22: É competência da diretoria: Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimônio da entidade. bJ Convocar as reuniões e Assembléias l 

Gerais; c) representar a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão em 
atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da Associação, apresentar relatório anual a Assembléia, 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as ~ 
contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidadei i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis 
e Im6vefs mediante autorização da Assembléia Geral; Quanto à competência 
do Presidente foram aprovadas alterações e .Q ..• ªrtigo.2.3., passa~fl ter a seguinte 
redação: ARTIGO 23: Compete ao preslder1t~.o pg,.~j!if,(:{S'enttú·l: a Associação~~o""'. _ 
Comunitária Paraná de RadiodifuslO:\"II>í~'éf3Siv{r',reF'l'/~til/f1 judicial ~)';\O 1> o;:-"~" 
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extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar \0~\J!~~ 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta , , 
bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da \ JY 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à }) 
administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar '\ 
e presidir às reuniões do C0nselho Comunitário. O artigo 24 foi alterado e 
passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 24: Ao Diretor Administrativo 
compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas ~ 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da, 
entidade. O artigo 25 foi alterado e passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 
25: Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocín,io" sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão e promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. Devido às alterações dos cargos'" e _ 
competências dos mesmos, os artigos subseqüentes são alterados e passam a 
ter sua redação conforme segue: ARTIGO 26: O Conselho Comunitário, eleito .I 

em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no nifnin1O, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradore , 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista a 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. ! 

ARTIGO 27: As chapas para eleição da diretoria estarão aptas, se entregues I' I 

até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à I) 
comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido i I 

expresso consentimento de seus membros. Parágrafo Primeiro - É vedada a . 
participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. Parágrafo Segundo - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 
O Artigo 28 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 28: A programação da 
emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 

,'\ 

vigente no território nacional sobre radiodifusã~ g:)~(jfriU~Rrit~éll! .. ~iitafo único -
Será vedada a transferêncía da outorga e a fdrnhlâlÇão(ti:eCfft;(!/(i?~@xçetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, f8j!)fdJffir1.iâ['J} OélRV-MI$.\tif1nsmissões 
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obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. , \" 

S
h/I--

Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de \ 
Radiodifusão Comunitária. O artigo 29 fica alterado e passa a ter a seguinte 
redação: ARTIGO 29: Da receita e do patrimônio: O Patrimônio e Receita da . 
Associação serão compostas pelas contribuições sociais definidas pe~~ ~ 
Assembléia Geral, pelas doaçõ~s, apoios culturais e patrocínios ao 
programas, auxíliüs e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários, aplicações financeiras e pelos saldos de "", 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - , 
Nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. ARTIGO 30: Da ~ 
reforma do estatuto e da dissolução: Este estatuto poderá ser reformado, no 
lodo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de I 

um terço nas convocações seguintes. ARTIGO 31: A dissolução da Associação /-~~/l" 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu, I, \ 

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômiCOS! -t. -\ 
congênere, definida na Assembléia. ARTIGO 32: Disposições finais: Os casos~,_ \t?\ \', 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 1\)/: 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Os altigos 33, 34, I ( . 
35, 36, $,7, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 ficam revogados, por seus conteúdos ' 
estarem inseridos no contexto dos novos artigos do Estatuto, aprovados nesta -
Assembléia Geral. Ficam inalteradas as demais cláusulas e artigos que não 
conflítam com os artigos aqui descritos.,. Foi aprovada ainda nesta Assembléia 
Geral, com o número legal de presentes, convocação de Assembléia Geral 
para eleição da nova diretoria, com o objetivo de cumprir as alterações do 
Estatuto Social. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ~tã)díil 
Segunda Assembléia Geral Extraordinária, que será assinada pór rhiJ 

, • / .I /, 
secretana e pelos presentes ao ato .. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-,-,;:'-'-'-'7:-' .-
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ATA DA TERCEIRA"SSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDl'NÁRIA PARA ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA E CONSELHO COMUNlT ÁRIO 

Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2004 (dois mil e quatro), reuniram-se os 
associados, convocados através de edital, da Associação Comunitária Paraná 
de Radiodifusão, na Avenida Arapongas, 470 - centro, em Arapongas, Estado 
do Paraná, tendo como ordem do dia a eleição da nova Diretoria e membros do 
Conselho Comunitário. Abrindo os trabalhos, tomou a palavra o presidente da 
Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, que explanou aos presentes as 
razões da convocação quais sejam: a eleição da nova Diretoria e Conselho 
Comunitário, com adequação dos cargos oonforme alterações procedidas na 
Segunda Assembléia Extraordinária, realizada no dia 16 de fevereiro de 2004. 
O presidente disse ainda que a Associação volta a ter prosseguimento uma vez 
que foi publicado edital para apresentação. dos documentos objetivando a 
implantação da Radiodifusão Comunitária. Solicitou aos presentes que se 
esforçassem ao máximo na conquista de manifestações de apoio das 
entidades, pessoas físicas ou jurídicas, pois, estas seriam essenciais para .~'R f\Jj/'~ 
habilitação junto ao Ministério das Comunicações. Salientou ainda que as , v \-' 

manifestações de apoio seriam essenciais para a representatividade de 
comunidade e no desempate para habilitação, ou seja, a entidade que 
~presenta~se maior. n~me!o de m~~if~stações ~e,ri~ a habilitada para ~\,(~Qf\ 
Implantaçao da Radlodlfusao Comunltana no MUnlclplO de Arapongas-PR. . y.!). 
Prosseguindo a ordem do dia, a secretária ad hoc Luiza Giglini, tomolJ" a . 
palavra e explanou aos presentes que a composição dos cargos da Diretoria e - . 
Conselho Comunitário seriam alterados para cumprimento do Estatuto Social e 
que terão a seguinte composição: Diretoria composta por um Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações, e o Conselho Comunitário 
composto por cinco representantes de entidades da comunidade local, com 
vista ao acompanhamento da programação da emissora e ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Depois de apresentadas as matérias o 
assunto passou a ser discutido, e após demasiados debates, foram colocadas 
em votação, discutidas n9vamente e por fim eleita por unanimidade a segUin~ei 
Diretoria: Diretor Geral/Roberto Grassano de Freitas Gouveia, portador d vi 
Carteira de Identidade RG. n° 5.321.406.1/S$P-PR, e inscrito no CPF/My. so ' ~/", 
n° 689.172.529-15, Diretor de Operações/Carlos Alberto Moraes~ortad r '~/1: 
da Carteira de Identidade RG, n° 3.298.161.5/SSP-PR, e inscrito no 9PF/MF. /~1 / 
sob n° 449,486.979-15, e, ~tQra Administrativa: 1.uiza Giglini/portador~<í"i 
da Carteira de Identidade RG. n° 7,555.227.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/N}Ft' 
sob n° 042.589.450-43; e composto o Conselho Comunitário: membro dá '~ 
Associação dos Moradores da Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de \à 
Souza, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.706.210/SSP-PR, e inscrito 
no CPF/MF. sob n° 158.415.459-49, membro da Associação das Damas de 
Caridade de Arapongas-PR: Maria Edna Grassano, portadora da Carteira de 
Identidade RG. n° 218.704/SSP-PR, membro da Associação dos Moradores 
do Conjunto Caravelli: Douglas Lopes Palácio, portador da Carteira de 
Identidade RG, n° RG, n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF, sob n° t 
039.251.149-55, membro da Associação dos Representantes Comerciais de / I 

Arapongas: Edvaldo Gonçalves, portador da Carte,l!:~ g~.ldeDtidade,RG. n° 
5.741.110.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob nO'8a3'J~':6>~)gl!R9,"-(96ite,membro ~_"_~ 
da Associação dos Moradores do Conjunto Pad~{\lBier.mafdo::rrA'p:ar.ecida ~de /~~\OS fJ ôÔc"" 
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Brito Ribeiro, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP­
PR, e inscrita no CPF/MF. sob n° 323.341.289-49, os quais deverão cumprir as 
disposições estatutárias. Nada mais havendo a tratar, lavrei a ata da Terceira 
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Roberto Grassano de Freitas Gouveia 
RG. n° 5.321 .406.1 /SSP-PR 
CPF/MF. n° 689.172.529-15 

lADOS 

Endereço: Rua Andorinhas, 444 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-190 

Luiza Giglini 
RG. n° 7.555.227.0/SSP-PR 
CPF/MF. n° 039.251.149-55 
Endereço: Rua Bem-te-vi, 48 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-540 

Carlos Alberto Moraes 
RG. n° 3.298.161 .6/SSP-PR 
CPF/MF. n° 449.486.979-15 
Endereço: Rua Condor, 770 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-210 

Glauco Roberto Vargas 
RG. n° 4.072.849 .O/SSP-PR 
Endereço: Rua Bonito do Campo, 528 - Jardim Baroneza - Arapongas-PR 
CEP 86706-130 

. ) Douglas Lopes Palácio 
RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR 
CPF/MF. n° 039.251.149-55 
Endereço: Rua Nhambu-Chitã, 194 - Jardim Caravelli - Arapongas-PR 
CEP 86702-220 

Carmen Lúcia Navarro 
RG. n° 4.381.601.2/SSP-PR 
Endereço: Rua Mandarin, 157 - Jardim Panorama - Arapongas-PR 
CEP 86708-040 
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Diego Guidini Bana 
RG. n° 6.865.545.5/SSP-PR 
CPF/MF. n° 040.505.949-35 
Endereço: Rua Falcão, 1050 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-240 

Deonardo Palácio 
RG. n° 1.734A20/SSP-PR 
CPF/MF. n° 323.351.999-00 
Endereço: Rua Nhambu-Chitã, 194 - Jardim Caravelli - Arapongas-PR 
CEP 86702-220 

Willian Hikaro Yasuha 
RG. n° 6.264.080A/SSP-PR 
Endereço: Rua Condor, 1045 - Centro - Arapongas-PR 
CEP 86708-360 

Cláudio Gonçalves de Carvalho Junior 
RG. n° 5.164.607.0/SSP-PR 
CPF/MF. n° 878.356.229-04 
Endereço: Rua Gavião Real, 72 - Arapongas-PR 
CEP 86707-080 

Edvaldo Gonçalves 
RG. n° 5.741.11 0.3/SSP-PR 
CPF/MF. n° 863.260A09-06 
Endereço: Rua Pelicano, 360 - Jardim Panorama - Arapongas-PR 
CEP 86708-000 
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ROBERTO GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na AVENIDA ARAPONGAS, 
470 - CENTRO, NA CIDADE DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ; ~. 
- todos os dirigentes da entidade íesidem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área 
urbana da 10calE'n ; 
- a entidade não é xecutante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inc . comunitária, ou de qualquer serviço de )fist~ãO de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidad~~ como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
RÁDIO CIDADÃ FM. 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nO 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
23° 24' 42" S de latitude e 51° 26' 01" W de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é na Avenida Arapongas, 470 - centro, 
em Arapongas-PR; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

/~rap15ng~~;,09/~ril d~ 
(/_~~"/>I: 

Roberto Grassano d~ Freitas Gouveia 
representante 

Endereço para correspondência: 
Avenida Arapongas, 470 - centro, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 
CEP: 86701-000. 
Telefone para contato: 43-275-2033. 



) 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao cumprimento fiel da Lei n° 9.612/98, do 

Carlos Alberto Moraes 
CPF/MF. n° 449.486.979-15 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência: 

Rad iod ifusão 

Avenida Arapongas, 470 - centro, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 
) CEP: 86701-000. 

Telefone para contato: 43-275-2033. 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

98 I 1 DATlleOE OI I 3.2 . 6 5 7DIQÁO 1 04 2000 

CARLOS ALBERTO MORAES ~ 

MILTON MORAES 
TEREZIHijA MACHADO MORAES 

NATURALIDADE) / DATA DE NASCIMENTO 

sM PAULO/SP 15/11/1961 
Doe ORIGEM COHARCA:ARAPONGAS/P~,DA SE 
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CURITIBA - PR ASSINATURA DO DIRET~'WCO NiTONIO lAGfllA 

LEI N' 7. 116 DE 29/06/03 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

JOSE ANTONIO GIGLINI 
ROSANGElA MARIA GIGlINI 

I,IJ\I!IfM!1f)Aí1l /' 

ROUIND I A/PR. 
I)(), ('nIGrM COMARCA=ROLANDIA/PR, PITANGUEIRAS 
C.NASC 853,LIVRO=3A,FOLHA"29 

31/08/1$'84 
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LEI N"7.116 DE 29/08/63 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
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ClA UNICA fEB NAcrÓNAL-UG 
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20,00 
VALOR TOTAL 20,00 
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=======================================::~======= 

9.iD5.26D.60F.415.958 

II 



, ) 

) 

/:J 

Co"", 
~. ,~8 ~. 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO ~.~~~ J 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA v5'S _ ,:,'2?1 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.276.553/0001-60, com sede na Avenida Arapongas, 470 -
centro, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP: 86701-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Aviso n° 1/2004, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial ião de 26 subseqüen:~// 

/1 . Ar'!Pon~.2.9 dey~é/2Ô04. 
C-' ~/~--I_~ ~! 

Nome do representante da entidade: ROBERTB GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
CPF: 689.172.529-15 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Sim 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da ----:>I!Ir-----j 

Fazenda- CNPJ/MF. 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da Entidade devidamente 
registrada. 
4 - Ata de Eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas. 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade. 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de 
que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 

~-..r------l 
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comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas ara o Servi o. 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos 
servi os mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver. 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado 
ou por representante legal da entidade, confirmando 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS­
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instala ão do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que a entidade apresentará Projeto Técnico de 
acordo com as disposições da Norma Complementar 
n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
despesas de cadastramento. 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal CEP e a assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais 

2- Manifestação de apoio coletivo, apresentado sob a 
forma de abaixo-assinado. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo assinado. 

Não 
iIir-----..I----j 

Não 
~----,iIt----I 

Não 
...... -lIf---I 

Não 

Não 
~-+------i 

Não 

f-------I!.--."f 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades Sim Não 
1011 
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associativas e comunitárias, legalmente constituídas e' 
sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço, contendo a denominação da entidade 

I apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
re resentante le ai. 

3.1- Soma das manifestações de apoio das 
entidades associativas e comunitárias apresentadas. 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade Sim 
1---~--1II 

requerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ara de Assembléia Geral, convocada. 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1- Soma das assinaturas constantes de 
Assembléia Geral. 

lU -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na Sim 

I-----!.r-
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, j4,nto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou SÕPia autenticada e;;ém conformidade com o 
subitem 7.2 da NOrlT!9---Gómp~~n{e. ntar n° 1 .. /20~4(b~~;omo as afirmações 
feitas são verda;tekás e de /rptríh~Jéf~)lSabiIi9? 

L A// /l~/ / ~"'_//</ '. 
/v// / ~ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 
Endereço para correspondência: Avenida Arapongas, 470 - centro, na cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, CEP: 86701-000. 
Telefone para contato: 043-275-2033. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Arapongas, 
470 - centro, na cidade de Arapongas-PR, de coordenadas geográficas: 23° 24' 
42" S de latitude e 51° 26' Oi" W de longitude. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - (abaixo-assinado) 

; t~"·~ z" ~-
N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o ~§s~~~tal 
à iniciativa da Assoe. Com. Paran6 de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit6ria.··~~?.~::,,~_~. ____ . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 6rea pretendida para a prestação do Serviço. 

"A.L?J 

/"". 
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!~') MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - (abaixo-assinado) 
:}? 
~ 
L": 

Nós, Clbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa~ no 1/2004, demonstramos O:~Sio tr.tr>:Prt 

à iniciativa da Assoe. Com. Paranó de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitórib~ :~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na órea pretendida para a prestação do Serviço. '~j 

>" ""2. 

NOME LEGIVEL 

1-..... Ff,d;7e/r"6 

/""'''''''', /;;,.7"' ..... , 
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T:g~G?-' MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - (abaixo-assinado) . k C!:: " 

'1' - "3. J 

~ 
_ 2I:l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosS~ 
à iniciativa da Assoe. Com. Paraná de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presteção do Serviço. 

N° 
I 

4&' 
431~' 

44 
~5 
~ 
4::; 
4-1 
48] 
(5{) 

,f'", ~ 

:. 

:::;:;, 
,-..." 

= 



o FONE 

p1'T"""l",) 

~t/»(~-*e 
~,~ SJ:A$,i~'V/Vj CL\4~.V:~~ 

ESYL4N~ ~/I}i~isrÉi(,'<iS I --aLoco ;e - 1JMPiP-~- 5&;).- 300 
> , 

CIDADE UF 

~ 

0Ji./4 - -r-
CEP 

~ ~ ~ [t] [~]-~ ~ ~ 
-

PROTOCOLO N° 'O DOS CORREIOS 

~,~J4IirÁ~'A 1ã~4N){ 53100,",000809/2004-10 : 
. ,_ t .--

~-' .;A AiiI q .J-. 'K: ............. rllF .A:CO::: ENTIDADE: hecido 

XIJTado 
Associação Comunitária 
Paraná de Radiodifusão 

I i l) "--4- -r $, L f. C E V<r &>-0 I CJ "" ... 0"""'""....;.., 
I CIDADE i' UF CJ Qutros{espeáfirnJ:) 

?.f)Je<YVi{~ 
Rubrica do re:ponsáveI 

1": _1_1_ às __ h . 

2": _1_1_ às __ h. 

3": _1_1_ às __ h. 

UNIDADE ENIREGADORA 

VISto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53.100.000.809/04 
LOCALIDADE: Arapongas UF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 

Status: Sobrestado 

Frente a análise inicial, e considerando o disposto nos item 9.5 e 10.3 b da Norma 
0112004, constatou-se que esta entidade apresentou menor número de manifestações em apoio 
válidas que a Associação Sagrada Família, devendo seu processo ficar sobrestado até que haja 
autorização ou arquivamento da associação supra citada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das Entidades na 
localidade de Arapongas - PR: 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações de apoio 
comprovadas 

53100000243/04 Associação Comunitária do Assentamento 10 pontos 
Dorcelina Follador 

53100000809/04 Associação Comunitária Paraná de 50 pontos 
Rádiodifusão 

53100000526/04 Associação Sagrada Família 1048 pontos 

Brasília, 20 de setembro de 2004. 

Aline O lVeira Prado / Siape: 1353239 

11 

Despacho lnicial- Apresentação de Requerimento- Processo n° 53.100.000.809/04 / Arapongas-



:vIINISTÉRIO DAS COMU:'{ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '"R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 7004-1--900 - Brasília DF 

Fone: (61) 3! 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° I' -I, :200 I RA.DCOiYt'DOS/SSCE-MC 

. --\0 Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
.--\ssociação Comunitária Paraná de Rádiodifusào 
Avenida Arapongas. 470 - Centro 

Brasília. /-x.1 de setembro de :004 . 

"'] 86701-000 .--\.rapongas/PR 
/-

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante. 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53.100.000.809/04. informamos que sua Associaçào conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Associação SaQ:rada Família. tendo sido esta a selecionada para análise na 
localidade 

Segue abaixo quadro constando a Pontuaçào Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Arapongas- PR: 

:"{O do Processo Entidade 

53100.000.809/04 Associação Comunitária Paraná de Rádiodifusão 

53100.000.243/04 Associação Comunitária do Assentamento 
·DorcelinaFollador 

.53.100.000 . .526/04 i Associação Sagrada Família 

Soma das 
:\Ianifestações de apoio 

comprovadas 

50 pontos 

10 pontos 

1048 pontos 

Face ao exposto. e considerando o disposto no item 10.3. B da Norma 01/200-1-. seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retro citada . 

. --\.tenciosamente. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~:::~:~::;:7jF;;2~:;:;;:;"::: 
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Ministério das Comunicações 
Sistema de Controle e Acompanhamento de Processos 

- Identificação de processos -

DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM RADIO COMUNITAAH\ 
Ano: Data: 30/09/99 Situação: TRAMITANDO Prioridade: NORMAL 

Orgão: SEOUTIDMC-PR 
Delegacia: CTA UF: PR 

Sicar: FM RADCOM 
Emissor: DRMCIPR 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA P ARANA DE RADIODIFUSAa 

Anexador: O 
CGC:03276553000160 

DISTRIBUIÇÃO 

i 
---:::;;~------l 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA O SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.276.553/0001-60, no Estado de PR, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de 
Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado 
na Av. Arapongas - 470, Arapongas, PR, de coordenadas geográficas 23° 24' 42" S de 
latitude e 51° 26' 01" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos 
do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Arapongas, 27 de Julho de 1999. 

I. " / //// /" 

~/~Yt' 
Roberto Grassano F. Gouveia 

CPF: 689.172.529-15 

TABELIONATO GRASSANO GOUVEI~ 

PARANÁ 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

latitude I~_~~~~~~_~_~ ___ J 
longitude 51 W2601 

Distância (km) Oi 
i ________________ --~--______ I 

1~ 
latitude [~~~~~_J 
long~ude 1~1~~601 _____ J 

4 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIçoS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

LocalidadelUF : ArapongaslPR 

Entidade: A-SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03104 Canal: 220 

COORDENADAS DISTÂNCiAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude : /2352442 /2352510 / 

Longitude: 151W260L_I ___ ~5-1W2528 I 

li.Entregou documentação tempestivamente? 

\2.Endereço da Antena Proposta: 

Distância A:B 
IBGE 

/1.274 Krn 

[ Avenida Arapo~gàS,fl<í 470 - EÍa_~_rro_:_c_en~tr_o._:~~~~~ ____ ~ ___ _ 

\2.i.Endereço do Studio: 

(") Avenida Arapongas. n° 470 - Bairro: Centro. 

- - ------ -------_.------- ----- ------- -------- --------- - --

!4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 
-- ---- - ----- ---- - -- ---

5.Conclusão com base na anãlise dos distanciamentos do mesmo canal: 

o VIÁVEL O EX! G:> AGO O OUTROS 

r-- ------ ______ ---___ -- --_ ---- _ ----------

16.A estação situa-se em municípiO de Faixa de Fronteira? 

[O ~Sim G:> Não 

17 DecTarnÇão do-repn;s;~t;nte legal ~-entld~de-ielativa-~-~Hem 6.7, IX da Norma 02198. 

r~ @ Sim ~: ~ão. J--~---------- -------- ------- -----
lo.APresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

[~ Sim ~ Não ] 

[-~ 
9.A ãrea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim G:> Não J 
li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

[ Avenida~ongas. ~~7~~o:_c_en_tro_~-. _____ ~. 

quarta-feira. 8 de dezembro de 2004 rptAnáliseTécnícalndívídual 

Distância A:C 
Aviso 

-.- ..... J 



J 

111.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I @ Sim :?: Não . O~inado J 
In.Conclusão Geral (Parecer Técnico) ~ . 

~
T ecnicamente viável. 
Se for selecionada, pedir PIU!. 'w técnico. 
***" Tem concorrente. 

- . - -

quarta-feira, 8 de dezembro de 2004 

." dtt 
" ~eide-Sn ?Jg... '1 d DiVis (,) I 

Cheia e 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

rptAnáliseTécnicalndividual Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIP.A.NTE DE AVISO 

PROCESSO: 53100.000809/04 
LOCALIDADE: Araponga/PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 

Aviso: 19 Publicação no DOU do dia: 26/01/04 Prazo expirou em: 03/05/04 

tDESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de 
requerente que não tendo interesse inicial em acordo, teve seu processo sobrestado, vez que contava 
com menor número de manifestações em apoio válidos do que a Associação Sagrada Família, 
selecionada para análise na localidade. 

Ocorre que na análise detalhada da documentação apresentada pela entidade selecionada constatou-se 
que a mesma não tinha caráter comunitário, vez que restringe e limita o seu processo eletivo a 
determinado grupo de pessoas, seu atendimento à determinada parcela da sociedade, qual seja aos 
católicos, não atendendo ao universo da comunidade local corno um todo em infringência ao disposto 
no art. 11 da Lei 9.612, e ao subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar 01104. 

Diante do exposto a Associação Sagrada Família teve seu processo arquivado, devendo a Associação 
Comunitária Paraná de Radiodifusão, por ser a segunda colocada em número de manifestação de 
apoio, ser oficiada no sentido de tomar ciência do arquivamento da concorrente e da seleção de sua 
entidade para análise na localidade. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo 

Associação Sagrada Família 53100.000526/04 
Associação Comunitária Paraná de 53100.000809/04 
Radiodifusão 

Pontuação 
Ponderada das 
Manifestações 

válidas 
1048 
50 

Bra ília, 

Despacho Inicial ~ Participante de Aviso~ Processo n° 53100.000809/04 - Local: Arapongas IPR 

Tem 
interesse no 

acordo? 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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MINISTÉR.IO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

do Processo 

Número: 53100.000809/04 Localidade/UF: Arapongas/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 220 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fiA) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~1 

.. 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fi. 11) alteração (fi.24) 
Ata de Constituição (fi.21) 
Ata de Eleição (f1.29) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.6127 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls.(41 a 43) 

8. Deciaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Cidadã FM - (fI.33) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
- comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fi.33) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( f1.33) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fI.53) - está como INAPTA na situação cadastral. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 08/03/2007 
r 

!ô'lfdl~;~cáb Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacional,da~~ '.'\ ;! 

Emancipação '0'1'"." l.-·, ~ .'" ,·.'''''Ini···· 

Roberto Grassano de Freitas Gouveia 
689.172.529-15 

Diretor Geral Sim Sirr jf ~f ("silil nRI(;I~' 

.- ._. ---

449.486~979~15 Diretor de : 
I Carlos Alberto Moatàes Sim Sirr rl~J Ufiri[Oll ~ ,,' r '. Operações . .... I '. 

Luiza Giglini 
042.589A50-43 Diretor 

Sim Sirr } Sim 
Administrativo 

~. .~ .. ,,~.,,-

28/07/2009 RadCom 
, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO RADCOiv1 

Identificação do Processo 

Número: 53100.000809/04 Localidade/U F: Arapongas/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 220 

13. -' Conclusão da Análise 

A entidade foi selecionada em decorrência do arquivamento da concorrente que não se caracterizou como Associação Comunitária; está apta 
quanto a análise da documentação apresentada devendo remeter os seguintes documentos para prosseguimento do seu processo: 
- cópia do CNPJ com retificação da situação cadastral que se encontra INAPTA; 
- alteração estatutária; 
- nova ata de eleição; 
- declarações pertinentes à diretoria. 

à consideração superior. 
\ 

!%2'A V2 & 1;dcdF:.:(t(;UeS 

(Analista) 

11 
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Ministé:do das Comunieaç-ões 
Seqetaria de Serviço$. de Comunicação Eletrônica - i~ 
CONFOR1v.lE PORTARIA N° 336 DE llJ?E JULBO DE ~003 , 
REQUERIh1ENTO DE VISTA, .CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS,E DOcuMEN'TOS 

, ~. '. .' . 

Conside:t:ando o.interesse em informações r'elativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou'C ,)~ 
Acompanhamento e Avaliação, s~lic:ito, junto ao atual re~ponsável da unidade, na qual o I>rocess,o se 
encontra: ' 

~s~ do Proce's~o; 
( ) Cópiàs dos autos dQ Processo - folhas __ à folhas ~ 
C ) Certidão do Processo; 1 ~ 
Processon" 5SWCOO &f(dJJOL! 

)Rádio/TY Educativa I ( )RádiofTV,Comerci;JI J( )RTV I( ) S~C 

S ',!~A) 

M?t:ivação' da solicitação e da afirmação da qU:alidade, de-inter.essado: : 

ft-<JJ)S?6 .Ç')~ ·KhCCv T\:iy ;%~'----~--, -;----------'-

o intere~sado 'deverá ,assina;ar a sua ~uali!lcaS:'ãp, consid~r.ando os itens abab:o'~ ~i:nda, deverá- ~ompro~ar a sua ~ondiç:i~' 
pOT-l.l?ejo,de d~cu.inento a sei:anexado 'a,esta solicitação ,antes da re;lJizá'çáo ,de YÍ~ta~ reprodução 'da c6pia (prazo 5 :dias) ou : 
solicitaçãó da certidão (pra;zo 5 dias). Podem requerer Vista, ,Certidões e' c6pias de processos' e docl}meiitos interessados, D,OS, 

te.qnos,-d~ Lei 9,784 de..1999, cqnrc:~e"<J. seguír especiQcado:' ' 
) " , " ", , ' , , .. ~ . -.", . 

(~. ) 1- l'essóas. fisicas Olljurldicas, que 03 ten,ham' dad~ Meio c~m!>, tjtulares de direitos ou interesses individuais 'tu no 
exercido d~ direit~ de,rep~es_entação *; - _ ' " . 

,( ) TI - Pesso~ fisi~ nujuriaicas, ou 'os seus representantes l.egais, que, mesmo:sen;t 03 terem iniciado, possam ter direUos 
ou interesses afetâdos por d~isõeS rteles proferidas ou a serem adotadas* ; -"; , _ , -
<. ) in - As Organfiaçõ~ ou as AssociaçõeS repreSe~tatiyas, em defesa de dU:eitos e intere,sses coletivos**;, _ ,_ 
( ')-IY:"- As pessoas'ou'as .ÀsS()ciações legalmente constituídas 'ou seus repreSentantft;S legais, em defesa de díreitos e,inteÍ-=es 

, difusos' **;' ' 

,* Repres'entantes Legais J J.>rocur 
** Organizações/Associações rêp 
interesse alegado; 

o eS ":"'Anexar cópia da Identidade e Cópia deP;ocuração válida' oU,Cópia da OAB; , 
. - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação ,do 

. .. n=ruaj)fld,Jd!6:;, d<2DO j; .. 

'tante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a deyjda.SQffiprqyaçaQ 
junto à este:'lnquerimenio, proYÍde:nciei~ na presente data, iodos os atos ;necessários à realiza.ç:ão do r~q!Jrri(l6!IÇ(! 'P!:!8U(>::' ·i 'i 

- I 

Assmatiiiá €Matnculá/Siape do Servidor respons~h:,~l pela autorização do.,T queli~olf 



I 

li.:OCíJ 

'\ : II '-; , I' I >;; :'il 

, I :;,1 :,11<, 

, I I;' I!, , I ,( " " " ,,', !,:, -, , : ! -; "I' I 1 f'. r ',,:~ i '1 , ,'. ~? l, l"i 'F 

"lli '" I, 

\ I: ! r" 

r-.(; I ; I n """, I i I' 
I 

,':1 i'l,11 ;r'j1';1 '.') " i , .; " I " " 
1 I : ~ ., ~ 1" r',;' ,1:"1 

l," ", I! \' ~'l '. " 1 • r( ': i 

11)",i.:'.:.::" !", ; ! ~ ", , ' ",!",' j j .; li \i ;i\ ;),-

::'1<.:'.,::1" ri I' i : I :1'" , I i 1 , , 

) '. f: '. ;~ [" ,. ;) I 
, , fI I' I 1\;",11 :I!.t 

"'., , : I i I) 1 

" , '. 

-1,1 .{ ;".: 

'.I~.J_"' (-~_:·i·J'~f.~~~': 
.:' ~ ;. I, ~ I'< ~ ~ '1 



J 

~]~~!.I~I%{gJ::::=VI.:A~L~1 D~A~E~lM~TO~DÜ~~U TER RITO R 10 N ACION A I, 

REGISTRO 
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DATA DE 
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Doe ORIGEM 

Csre ,NiiSC .,j90 
3ºOL, TC\9uat i 

CPF I" 636 ~34 0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Avenida Arapongas, 470 - Centro 
86701-000 Arapongas - PR 

\ Assunto: Solicitação de Documentação 
) 

Senhor Representante, 

. ~ .. g i.O~ 
L~ClL\)"Jt!6d~ ,"~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53100.000809-04, na localidade 
de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos que, .na análise da documentação apresentada pela 
Associação Sagrada Família, entidade selecionada para executar o serviço de radiodifusão 
Comunitária nessa localidade, por contar com maior número de manifestações de apoio que as 
concorrentes, constatou-se que a mesma não tinha caráter comunitário, vez que restringe e limita o 
seu processo eletivo a determinado grupo de pessoas, seu atendimento à determinada parcela da 
sociedade, qual seja aos católicos, não atendendo ao universo da comunidade local como um todo 
em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9.612, e ao subitem 8.2, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/04. 

) Diante do exposto a Associação Sagrada Família teve seu processo arquivado, e 
. Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, por ser a segunda colocada em número de 

manifestações de apoio, foi selecionada para análise na localidade. 

Considerando a seleção dessa entidade e a documentação já apresentada por essa 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a situação cadastral regularizada. 

Obs. o CNPJ da entidade encontra-se com a situação cadastral" INAPTA". 

2 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, completo, incluindo todas as alterações 
realizadas, em ordem de capítulo e artigos, dispostos em um único documento, em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constaJl<!g ~s . 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro

j 
iniêi1fllidd8UC'\ 

emar _ DOS/SSCE-MC 1I [) 
111 lUI 111 
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, ) 

, 

Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pesso~~~','6 
Jurídicas: 

a) substituir no art. 16 o termo 2/3 (dois terços) por 1/5 ( um quinto); ~ ~ ''/ <t/h 
b) incluir no final do Parágrafo único do art. 11, que os casos de punições e exclusões '6 O ,?::>~ ~ 
de associados deverão ser submetidos à apreciação da Assembléia Geral. 

3 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 20 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08103/07, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004, 
ou seja: 

~ova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e mai~dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acord6 com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem corno integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 01/2004; 

) e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo O lu CJC>] 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de O/L.. q CJ , 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 01/2004; 

g.) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

emar - Proc. N° 53100.000809/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

/' 

CARLOS ALBERTO FREIRE .RÉSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Prac. N° 53100.000809/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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I. ) 
/ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARANÁ DE RADIODIFUSAO 

Umo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - Anexo Ala Oeste Sala 300 

Brasília / DF 

Brasília/DF, 19 de agosto de 2009. 

iA l~lj8T~Riü D.ú. ~ COM IJNIC,ü, ç: IjES 
ERA SrLIA • DF 

03944tf2009~1:2 

19l0ôl200~H1 :53 

Referente: Ofício nO. 3184/2009RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processo: 53100.000809-2004 

Localidade: Arapongas/PR 

Prezado Senhor, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARANÁ DE 

RADIODIFUSAO inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.276.553/0001-60, situada na Av. 

Arapongas n.O 470 Centro CEP: 86701-190 Arapongas/PR, com endereço para correspondência 

no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXI, Brasília/DF, CEP: 70.316-

902, e-mail rasera@rasera.com.br. representada pelo seu procurador Sr. Carlos Alberto da 

Silva, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar a documentação em (anexo), exigida no 

oficio acima epigrafado, conforme relação abaixo: 

1. Cópia do CNP J com a situação cadastral regularizada ATIVA 

2. Cópia do Estatuto Social na integra incluindo todas as alterações exigidas. 

3. Cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade. 

4. Declarações e documentos referentes ao subitem 7.1 alíneas "e" e "i" da Norma 

complementar n.O 01/2004. 

Certo da atenção e atendiment 

Respeitos"ªlJl -' /~~Albert 

renovamos votos de estima e apreço. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

ala",~É;ificio Brasil XXI - Cep: 
t'P.J.t~Httfix 613321-0702 e-mail: rasera@rasera.com.br 



PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob n° 03.276.553/0001-60, com sede na Cidade 

de ARAPONGAS-PR, representada neste ato por seu diretor presidente Dr. 

ROBERTO GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA, brasileiro, CPF n° 

689.172.529-15, que receberá as intimações no endereço abaixo, pelo 

) presente nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. CARLOS 

ALBERTO DA SILVA, administrador, brasileiro, solteiro, portador do RG 

n° 1.383.684 SSP /DF, com escritório situado em Brasília/DF, no SHS, 

quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXI, CEP 70316-902, 

e-mail: rasera@rasera.com.br. a quem outorga poderes para representá-la 

em todos os atos junto ao Ministério das Comunicações e Anatel - Agência 

Nacional de Telecomunicações, podendo apresentar e anexar 

documentação ao autos dos processos, dar vistas, solicitar cópias, receber 

documentos destinados a instrução dos processos, apresentar recursos e 

impugná-los, desistir de prazos recursais, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato especificamente para os 

) atos de criação de rádio comunitária. Não podendo substabelecer. 

Brasília) DF, 27 de julho de 2009 

" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANA DE RADIODIFUSÃO 
i 

1° TABELIONATO - RICARDO ANTONIOLl G ...... --,.-..u 

RECONHEÇO 

RD8ERTO tiHl-ltil:iI-lN1J-D1i 

. ANDRADE - ESCREVENT 
aUALQUER EMENDA ou RASURA SERÂ CONSIDERADO COMO INDIcIO DE AOUL TER . 
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Ref. Ofício n° 3184/2009 
Cumprimento dos itens elencados 

Item 1 



> 

) 

Comprovante de Inscrição e de Situação 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.276.553/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 
f 
'<J I 

:::: I :OD~ :~~:::ç:~' ::~~ ::::aS:~:: F:::::ifU3ãO é ~\ ~~ 
uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que reger-se-á pelo 
Código Civil Braileiro, legislação a ele pertinente e pelo 
presente Estatuto. 

Artigo 2 0 
- A associação funcionará por tempo indeterminado, 

com sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
com estabelecimento à Avenida Arapongas, 470 centro, 
podendo, também, ter dependências e representações em outros 
locais e/ou cidades. 

Artigo 3 0 
- A associação é Umc:i entidade sem fins lucrativos, 

voltada para a defesa da demoçràtiiação da comunicação e da 
informação, consti tuida por·! sociedade civil de radiodifusão 
comunitária e de difusão cultural de organização populares, 
de apoio as ações solidâri~~cobperativas e demais sociedades 
com fim especifico de apoio à comunidade, dedicada a serviços 
comunitários de caráter não cQm~rcial. 

Artigo 4 0 
- A associação tem como objetivos específicos: 

a. ) representar a radiodifusão comuni tária Paraná 
defendendo seus interesses e obj eti vos de desenvolvimento e 
consolidação de atividades, em condições de participação 
democrática e popular no processo de comunicação; 
b.) representar as organizações populares e cooperativas, 
independente de outorga especifica junto aos órgãos póblicos 
responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando ainda 
junto aos poderes executivos, legislativo e judiciário; 
c.) criar,. implantar e administrar um sistemà de integração 
de emissora de radiodifusão e/ou outros meios de comunicação 
comunitários em Arapongas-PR, buscando aperfeiçoamento 
qualitativo da produção e transmissão, e agilidade nas 
mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para 
tanto, em nome de seus representados, assinar convênios, 
firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários; 
d.) criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem 
a plena realização dos objetivos da radiódifusão e/ou 0l.J:tE?S 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

meios de comunicação comunitários, especialmente na área de 
instalações técnicas, produção e distribuição de programas, 
noticiários e instruções para o desenvolvimento de marketing; 
e.) promover encontros, eventos e seminários de interesse dos 
meios de comunicação da comunidade de Arapongas-PR; 

Artigo 5° No desenvolvimento de suas atividades a 
associação poderá ter um regimento interno que disciplinará 
seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6° Para cumprir suas finalidades, a associação 
poderá se organizar em Unidade de Serviços, disciplinadas 
pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

Capítulo 11 - DOS SÓCIOS 

Artigo 7° São considerados associados, fundadores da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, as pessoas que 
a constituíram e que asssinaram a Ata da Assembléia Geral da 
Constituição, realizada no dia 18 de maio de 1999. 

Artigo 8° Para fins de ingresso como associado na 
Associação Comunitária Paraná dé Radiodifusão, basta o 
interessado se inscrever como tal, contribuir com sua cota­
parte e participar das atividades desenvolvidas pela mesma. 

Artigo 9° - Os sócios em dia com suas obrigações sociais 
terão direito de: 
a.)votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b.)tomar parte nas Assembléias eraisi 
c.)consultar a Associação das pequenas emissoras de 

Radiodifusão Comunitárias do, Paraná da qual a Associação 
Comunitária par'aná de Radiodifusão é orgão nato, quanto 
quaisquer questões relativas ao funcionamento e interessem 
bem como receber assistência prevista na letra "b" do 
artigo 4° deste Estatuto; 

Artigo 10° - Os sócios terão os deveres de: 
a.)cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento 

Internoi 
b.)acatar as determinações da diretoria; 

10 Serviço Notarial- Grass~,' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

a.)contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito 
de atividade, para consecução dos objetivos e finalidades 
da associação; 

b.)prestar informações solicitadas, comparecer às reuniões e 
eventos, exercer carogs, missões e tarefas para as quais 
forem designados, acatar as resoluções as Assembléias e da 
Diretoria, cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

c.)contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de 
recursos estabelecidas pela Diretoria votadas em 
Assembléia. 

Artigo 11° O desligamento dos filiados dos quadros da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão será efetuado 
para aqueles sócios que assim o solicitarem, por escrito, ou 
àqueles que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. 
Parágrafo Único O desligamento por infrações a este 
Estatuto, só ocorrerá depois do infrator ser notificado por 
escri to e desde que lhe sej a dado oportunidade de 
jusitificar. 

Artigo 12° - Os sócios, exceto os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, não respondem nem mesmo subsidiariamente, 
por quaisquer obrigações da Associação. 

Capítulo lI! - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13° .A Assembléia Geral é o órgão soberano da 
Associação e se reunirá, ordinária ou extraordiariamente, nos 
casos estabelecidos neste Estatuto. 
Parágrafo primeiro - Uma hora· ant·és do início dos trabalhos, 
deverá ser colocado à mesa o Livro de Presença, onde os 
sócios lançarão suas assinaturas. 
Parágrafo· segundo ; - Os trabalhos serão abertos pelo 
Presidente da Associação, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convidará um membro da Diretori para 
secretariá-lo. 
Parágrafo terceiro - O presidente da Assembléia, além do seu 
voto de sócio terá também o voto de desempate, exceto quando 
se tratar de eleição. 
Parágrafo quarto - As votações nas Assembléias Gerais poderão ~ 
ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. \ 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo quinto A ata dos trabalhos, 
secretário, será assinada pelos componentes 
três sócios escolhidos na Assembléia. 

lavrada pelo 
da mesa e por 

Artigo 14° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez 
por ano. 

Artigo 15° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a.)Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o 

balanço social e os demais atos administrativos; 
b.)Destituir, quando assim o exigirem os interesses da 

Associação, um ou mais membros da Diretoria mediante voto 
concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, 
convocados especificamente para esta finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

c.)Promover a imediata substituição e pelo prazo restante de 
mandato, dos membros destituídos na forma da letra "b" 
deste artigo. 

Artigo 16° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á 
sempre que convocada pela Diretoria ou por 2/3 (dois terços) 1 
no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Artigo 17°- As Assembléias Gerais, 
extraordinárias, serão convocadas 
(quinze) dias mediante edital a ser 
nas representações. 

tanto ordinárias quanto 
com antecipação de 15 
afixado na sede social e 

Artigo 18° - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a 
presença pessoal ou através de procuração por maioria dos 
associados. 
Parágrafo primeiro. A 
maioria de seus membros, 
presente ou representado. 

Assembléia Geral deliberará por 
cabendo um voto a cada associado 

Parágrafo • segundo - Só poderá votar e ser votado o sócio 
quite com a tesouraria. 
Parágrafo terceiro - Os sócios beneméritos poderão participar 
das Assembléias, sem direi to a voto, podendo, entretanto, 
opinar, sugerir e debatera "Ordem do dia"~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19° - A Associacão Comunitária Paraná de Radiodifusão 
será administrada por: 
a. } Diretoria; 
b.}Conselho fiscal, formado por seis membros, sendo três 

membros titulades e três membros suplentes; 
Parágrafo Único - A Diretoria e o Conselho Fiscal serão 
compostos por membros escolhidos dentre os sócios atuantes e 
em dia com suas obrigações para com a entidade. 

\ Seção I - DA DIRETORIA 

) 

Artigo 20 0 
- Diretoria, que é o órgão executivo, compõe-se 

de: 
a.}Presidente 
b.}Vice-Presidente 
c.}Secretário 
d.)Tesoureiro 

Artigo 21 ° - O exerci cio de qualquer das funções requeridas 
para o funcionamento dos órgãos referidos no artigo anterior 
não será remunerado, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, sob 
qualquer pretexto. 

Artigo 22 0 É vedado o exercicio cumulativo de cargos, 
ressalvada porém, a participação na Assembléia Geral. 
Parágrafo primeiro :- O mandato da Diretoria é de três anos, 
podendo seus membros serem reeleitos. 
Parágrafo segundo -. O mandato da Diretoria estender-se-á até 
a data da posse da nova Diretoria eleita por Assembléia 
Geral. 

Artigo 23° - Compete ao Presidente: 
a.)Representar a associação ativa e passivamente, em juizo ou 

fora dele; 
b.}Constituir procurador ou procuradores para defesa dos 

interesses sociais; 
c.}Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da 

Diretoria e da Assembléia Geral; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

d)Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias 
Gerais; 

e)Assinar os balanços anuais da associação, submetendo à 
apreciação da Diretoria, logo após o balanço anual, o 
relatório das atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, 
finalmente, à apreciação da Assembléia Geral; 

f)Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações 
bancárias e comerciais; 

g)Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas 
bancárias. 

/' Artigo 24° - Compete ao Vice-Presidente: 

) 

Substituir ao Presidente suas faltas e impedimentos. 

Artigo 25° - Compete ao Tesoureiro: 
a. ) Zelar pelo patrimônio da associação e promover a 

escrituração da mesma; 
b.)apresentar ao presente quaisquer irregularidades 

verificadas nas finanças da associação; 
c.) exercer, conjuntamente com o presidente, as atribuições 

previstas na letra "c" do artigo 23°; 
d.) Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento 

do secretário. 

Artigo 26° - Compete ao Secretário: 
a.)Organizar todo serviço interno da Associação, dirigindo o 

respectivo ambiente~ 
b. ) Submeter à Direi t6ria toda organização da Secretaria, a 

contratação e dispensa dos servidores, bem como fixação 
dos salários respectivos; 

c.) Secretariar as reuniões lavrando as atas respectivas; 
d.)Organizar e manter em ordem ficha cadastral de cada 

associado; '. 
e.)Organizar e manter atualizado as qualificações dos membros 

da Diretoria, Conselho Fiscal e Mesários; 
f.)Organizar e manter em ordem o cadastro de todos os 

funcionários da associação, bem como dos auxiliadores que 
espontânea e graciosamente prestam serviços; 

g.)Organizar papéis e documentos para escrituração contábil; 
h. ) Auxiliar a Administração Financeira e elaborar, em 

conjunto com o Tesoureiro, relatórios 9a Diretoria; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

i) Executar outras funções determinadas pela Diretoria, além 
de substituir o Tesoureiro nas suas eventuais faltas, 
estando autorizado inclusive, a assinar cheques em conjunto 
com o Presidente na hipótese de impedimento do Tesoureiro. 

Seção 11 - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 27° 
efetivos e 
Geral, com 
compete: 

- Ao Conselho Fiscal, composto de três membros 
três membros suplentes eleitos em Assembléia 
mandato de três anos, podendo ser reeleito, 

a.)Examinar o balanço contábil e prestação 
Diretoria, emitindo parecer a respeito; 

b.)Opinar sobre os atos de caráter econômico 
Diretoria, subsidiando a Assembléia Geral 
decisão. 

de contas da 

e financeiro da 
nas tomadas de 

Artigo 28° - Importará em abandono de cargo ou função aquele 
membro da Diretoria ou Conselho Fiscal que, sem motivo 
justificado, deixar de comparecer a três reuniões 
consecutivas. 

Artigo 29° - Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
não remunera os membros de sua Diretoria ou do Conselho 
Fiscal e não distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

Artigo 30° - Os bens pertencentes à entidade constituem e 
integram o patrimônio da' Associação Cômuni tária Paraná de 
Radiodifusão, respondendo a Diretoria., perante a Assembléia 
Geral pela sua guarda, conservação, administração e 
aplicação, sendo-lhes vedado criar obrigações que onerem os 
bens móvei~ e imóveis da entidade, sem prévia'autorização da 
Assembléia Geral. 

Artigo 31° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
se manterá por intermédio dos recursos advindos: 
a.)de donativos, contribuições e legados de particulares e/ou 

instituições; 
b.) das subvenções dos poderes públicos federal, estadual e 

municipal; 
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ESTATUTO SOCIAL 

c)por renda proveniente de seus bens de serviço quais sejam: 
alugueis de imóveis, móveis e instalações de participação 
em promoções; 

d)de quaisquer outros valores adventicios, compativeis com as 
suas finalidades; 

elarrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos 
associados; 

f) doação ou receita proveniente de terceiros; 
g)outras receitas provenientes de prestação de serviços 

inclusive para terceiros; 
h) contribuição dos sócios cooperados; 
i)convênios com outras instituições 

'} Artigo 32° - Todos os valores arrecadados serão depositados 
em nome da Associação em conta-corrente mantida em 
estabelecimento de crédito oficial e/ou particular - Banco ou 
Caixa Econômica - cuja movimentação se fará de acordo com o 
determinado no artigo 23° deste estatuto. 

') 

Artigo 33° - Toda a renda auferida terá sua aplicação nos 
fins assistenciais; na manutenção e melhoria dos meios; na 
administração da entidade, tudo mediante regular prestação de 
contas da Diretoria perante a Assembléia Geral e parecer do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 34° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria 
com suspensão de direitos ou exclusão dos associados, 
garantindo sempre ao associado amplo direito de defesa. 
Parágrafo único - O associado poderá recorrer, com efeito 
suspensivo, à Assembléia Geral dentro de sessenta dias do 
recebimento da notificação da punição, que será remetida via 
postal com registro de aviso de recebimento (AR). 
Artigo 35° - A falta de pagamento de .. mensalidades durante um 
semestre causará a suspensão dos direitos dos associados. 
Parágrafo· único - A suspensão do associado em débito com a 
associação não prejudica o direi to desta de pIei tear, pelos 
meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 

Artigo 37° - No caso de falta de pagamento 
a suspensão do associado será automática. 
Parágrafo Único - Esta sanção perderá o 
momento em que o associado satisfizer 
obrigações. 

das contribuições, 

efei to a partir do 
integralmente suas 

--~-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 38° As reunloes da Diretoria realizar-se-ão 
mensalmente ou a qualquer tempo, por convocação do Presidente 
ou de dois Diretores ~, das deliberaçôes tomada, lavrar-se-á 
ata em livro próprio. 

Artigo 39° - Os atos que importem em ônus e alienação de bens 
lmoveis pertencentes à associação somente podem ser 
praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação e autorização em Assembléia 
Geral. 

Artigo 40° - O presente estatuto poderá ser modificado por 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
tal fim. 

Artigo 41° No caso de ser deliberada a extinção da 
Associação por Assembléia Geral Extraordinária os bens da 
sociedade bem como o seu patrimônio remanescente se reverterá 
a uma entidade congênere, com personalidade jurídica que 
esteja registrada na Secretaria Nacional de Assistência 
Social (SNAS). 

Artigo 42° - Fica instituído um Conselho comunitário~omposto 
de seis membros, sendo três representantes desta entidade e 
três representantes de outras entidades com fins sociais, 
designados pela diretoria da Associação, que lhes definirá as 
atribuiçôes, observada- a legislação vigente. 
Parágrafo Único O período de mandato dos membros do 
conselho referido neste artigo será coincidente com o da 
Diretoria. 

Artigo 43° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
por intermédio da sua Diretoria e prévia autorização da 
Assembléia Geral, poderá firmar convênios e/ou contratos com 
outras entidades assistenciais, autarquias, poder público, 
estabelecimento de crédito que objetivem a consecução dos 
seus interesses. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 44° - Os casos omissos, 
serão objeto de discução e 
Assembléia Geral Extraordinária. 

não previstos neste Estatuto, 
resolvidos por decisão da 

Artigo 45° - O presente Estatuto entrará em vigor na data do 
seu registro no Servições Registral de Titulo e Documentos de 
Pessoas Juridicas, revogadas as disposições em contrário. 
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ÀSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 
ATA DE CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

, Aos dezoito dias do mês de maio de hum mil, novecentos e noventa e nove 
I' 
li (1999), compareceram as pessoas abaixo assinados à Avenida Arapongas, 470 

c- centro, em Arapongas, Estado do Paraná, endereço onde funcionará a sede 
social da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, para tratarem de 
assuntos relacionados com a fundação da referida Associação, bem como da 
eleição da Diretoria da mesma e a aprovação do Estatuto Social. Abrindo os 
trabalhos, tomou a palavra o presidente da sessão, Roberto Grassano de 
Freitas Gouveia, que explicou aos presentes a razão da fundação da 
Associação, ou seja, constituir uma Associação Comunitária, para que essa 
Associação solicite junto aos órgãos oficiais, a implantação de uma rádio 
comunitária para servir a comunidade de Arapongas, Estado do Paraná. Falou 
ainda dos beneficios que estes serviços de radiodifusão traria para a referida 
comunidade. Em seguida, tomando a palavra a senhora Carmem Lúcia 
Navarro explanou sobre a necessidade de conseguir para a Associação, 
personalidade jurídica, o que setia'feitt,) cqm o ,registro de Estahlto junto ao 
Registro de Títulos e Documentos' das Pessoas Jurídicas e, posteriormente o 
requerimento da inscrição no çaqastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
Para tanto, deveria ser eleita a diretoria da Associação e a aprovação do 
Estatuto. A seguir, a senhora Carmem Lúcia Navaro, explicou aos presentes 
que deveria ser constituída ú.iiâ:' diretoria com a seguinte composição: 
Presidente, vice-presidente, primeiro-secretário, segundo-secretário, pritneiro­
tesoureiro e segundo-tesoureiro, cujas funções de cada um e dmação do 
mandato constariam no Estatuto Social. Além da direito ria, seria eleita uma 
comissão para o Conselho Fiscal, composta por três membros efetivos e três 
membros suplentes, bem como da necessidade de ser escolhido e votado pelos 
presentes a constituição de um Conselho Comunitário, para cumprir 
disposição estatutária, composta de cinco membros, sendo dois membros 
representantes da Associação e três membros representantes de entidades 
beneficentes da Comtmidade, Depois de matéria discutida e aprovada, foi 
eleita a segu,inte diretoria: Presidente - Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
RG. n 5.321.406.l/SSP-PR e CPF/MF. n 689.172.529-15; vice-presidente -
Cláudio Gonçalves de Carvalho Junior, RG. n 5.l64.607.0/SSP-PR e 
CPF/MF. n 878.356.229-04; primeiro-secretário - Edvaldo Gonçalves, RG n 
5.741.l10.3/SSP-PR, e CPFIMF. n 863.260.409-06; segunda-secretária 
Aparecida de Brito Ribeiro, RG. n 6.357.807.0/SSP-PR, e CPF/MF. n 
323.341.289-49; primeira-tesoureira - Carmem Lúcia Navauo, RG TI 
4.381.601.2/SSP-PR; segunda-tesoureira - Maria Inocencio, RG. n 
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915.484/SSP-PR, e CPFIMF. n 206.859.809-44; Conselho Fiscal: membros 
efetivos: Glauco Roberto Vargas, RG. n 4.072.849.0/SSP-PR; Ederson Silva, 
RG. n 7.730.067.8/SSP-PR; Willian Hikaro Yasuda, RG. n 6.264.080.4/SSP­
PR; suplentes: Osvaldo Alves de Souza, RG. n 1.706.210/SSP-PR, e inscrito 
no CPFIMF. n 158.415.459-49; Marilene da Silva de Castro, RG. n 
6.271.440.9/SSP-PR, e CPF/MF. n 840.987.679-53; Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, RG. n 4.l58.702.4/SSP-PR, e CPFIMF. n 564.924.219-49. 
Para o conselho comunitário foram eleitos: Maria Edna Grassano, RG. n 
218.704íSSP·PR, representando a Associação das Damas de Caridade de 
Arapongas; Maria de Freitas Gouvea, RG. n 804.432/SSP-PR, e CPFIMF. n 
331.608.309-00, representando a Legião de Maria; e Michelle Cristina 
Bottigelli Lázaro, RG n 5.992.644.6/SSP-PR, e CPFIMF. n 953.554.059-91, 
representando a Associação Odontológica de Arapongas; João Paulo Navarro, 
RG. n 7.735.202.3/SSP-PR; e Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, RG. n 
5.741.626.2/SSP·PR, e CPF/MF. n 024.395.439-50, representantes desta 
Associação. Após eleita a diretoria foi apresentada aos presentes pela senhora 

) Carmem Lúcia Navarro, o Estatuto Social, que depois de discutido, foi 
aprovado por todos os presentes. Encerrando a sessão, o Presidente tomando a 
palavra, pronunciou que através da presente e aprovação dos presentes estava 
assim constituída a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão. Nada 
mais ~~vendo a tratar lavrer1 presente ataqu~7 será assinada por mim 

secretMlo "?if ep~~f=~ 

) 

~_A , andre Grassano de Freitas Gouveia 
secretário "ad hoc" 

,,: '5t..~_~'~C),),",D!:J't<J 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 

ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 10 DE JANEIRO 

DE 2002. 

Aos 10 de janeiro de 2002, às 20:00 horas, na Rua 

Eurilemos, 

associados 

453 

da 

centro, em Arapongas-PR, 

Associação Comunitária 

reuniram-se 

Paraná de 

Radiodifusão, convocados através de edital, tendo como 

ordem do dia alterações de seu Estatuto Social, no 

concernente ao nome da Associação, atividades e ao local da 

sede, conforme dispõe o seu artigo 40. Após os debates, por 

unanimidade, decidiram que a Associação Comunitária Paraná 

de Radiodifusão passará a denominar-se Associação 

Comuni tária Paraná de Telecomunicações p'ara TV a cabo. Foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade o acréscimo 

de alinea ao artigo 4°;~~somo objetivos especificas, a 

administração e transmis,~:a:b .cia ,\J~qçl~ de programação do 

canal comunitário da TV a cabo deA.rapongas-PR. A seguir e 

por fim, foi votada e ap:Çi9'1t,ada a alteração da sede social 

que passará a ser na Rua Eurilemos, 453 centro, em 

foi lavrada a Arapongas-PR. 

presente ata 

assinada por 

ato. 

extraordinária, que será 

~/3J~. : .' //presentes ao 

/ / ~---" , "",1;f- ,\IULOS, DOeUL 
de Frei tas Gouveia .i) 'V!(~ 

á i /;;., CA" '~, secrel r o ad hoc ~ , /' 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDiNÁRIA PARA ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

Aos 16 (dezesseis) de fevereiro de 2004 (dois mil e quatro), às 20:30 horas, na 
Rua Eurilemos, 453 - centro, em Arapongas-PR, reuniram-se os associados, 
convocados através de edital. O presidente Roberto Grassano de Freitas 
Gouveia, no uso de suas funções estatutárias, abriu a Assembléia Geral 
Extraordinária e explanou aos presentes a necessidade da aprovação da 
Assembléia Geral para a possibilidade de habilitação dos serviços de 
Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, após, o 
Presidente nomeou como Secretária ad hoc a Sra Carmem Lúcia Navarro, para 
secretariar os trabalhos, pronunciou a ordem do dia, quais sejam, aprovação d 
novos associados, alterações no Estatuto Social, com o objetivo de adequaçã 
do mesmo às exigências da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária número 1/2004, expedida pelo Ministério das Comunicações, às 
novas normas do Código Civil em vigor, alteração do nome da Associação, 
alteração do endereço da sede, alterações do artigo 2°, quanto à possibilidade 
de representações em outr9.s..19cais e/ou cidade e artigo 4° do mesmo Estatuto, 
relativo às inserções de cOMlP(ementações aos objetivos especificos, alteração 
da composição da diretoria, das respÇ>ns~bilidades dos associados, diretores e 
alterações nos artigos do .Êstat'Uto'pâr;a que tenha as mesmas regras do 
estatuto-modelo fornecido pelo Ministério das Comunicações. Encerrados os 
debates, foram aceitosc9,rrO associados: LUIZA GIGLlNI, portadora da 
Carteira de Identidade,RG.,n° 7.555.227.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. sob 
n° 042.589.450-43, DOUGLAS LOPES PALÁCIO, portador da Carteira de 
Identidade RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
039.251.149-55, CARLOS ALBERTO MORAES, portador da Carteira de / 
Identidade RG. n° 3.298.161.6/SSP·PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
449.486.979-15, DIEGO GUIDINI BANA, portador da Carteira de Identida~IJII 
RG. n° 6.865.545.5/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 040.505.949-35 // 

, I 

DEONARDO PALACIO, portador da Carteira de Identidade RG. n° 
1.734.420/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 323.351.999-00, 
comunicadas e aprovadas as saídas dos seguintes associados: Maria de 
Freitas Gouveia por motivo de falecimento, Éderson Silva por mudança de 
domicílio, passando a residir em Municfpio diverso, Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, mediante solicitação, Maria Inocêncio, mediante solicitação, 
Marilene da Silva de Castro, mediante solicitação, Aparecida de Brito Ribeiro, 
mediante solicitação, Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, mediante 
solicitação, Osvaldo Alves de Souza, mediante solicitação, Maria Edna 
Grassano, mediante solicitação, e João Paulo Navarro, mediante solicitação. 
As alterações foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade, as 
quais passam a ser: a Associação passará a utilizar ~ nome apro?l:a~9~ 
quando ,de sua fundação, 'passando a ser: ASSOCIAÇAO COMUNI~T.~R~(i ( m'J 

PARANA DE RADIODIFUSAO e o endereço da sede passa a ser lriW~~ c 'fi , 
quando de sua fundação, ou seja, na Avenida Arapongas, 410 - ce ro, em 
Arapongas-PR. A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão tilizariá ' 
como denominação fantasia Rádio Cidadã FM, O artigo 2° do me ionado/ 
Estatuto, após votada e aprovada sua alteração passa a ter a te ui 
redação: ARTIGO 2°; A Associação funcionará por tempo indetermina7fo, 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA AL TERAÇOES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 (\f\P,rf\Y 
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sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, com V~\ ( 
estabelecimento na Rua Eurilemos, 453 - centro. O artigo 4° do mencionado .~(J~SO, 
Estatuto passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 4°- A Associação ~~ 
Comunitária Paraná de Radiodifusão tem por objetivo executar serviço de . < f 
dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos J 
sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da \ 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convfvio social; c) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional n 
áreas de atuação dos jornalistas' e radialistas, de conformidade com 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no . 
exercicio do direito de expressão da forma mais acessfvel possfvel. " -
respeitar e atender aos seguintes princfpios: a) preferência das finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, favorecendo a integração '.'. 
dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, 
sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 
social nas relações comunitárias; §1° ~ vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação polftica, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; §2° Será obágatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informa tiJa, I 
divulgando, sempr(Jo? as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; '1 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõe .. 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem co / 
manifestar idéias, propostas, sugfJstões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido'encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
O artigo 8 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 8°: Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas .e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, que contribua com sua cota-parte, participe das atividades 
desenvolvidas pela Associação e desde que se comprometam a respeitar e /\\ 
cumprir as disposições deste Estatuto. A alínea c do ARTIGO 9 fica revogada, 
passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 9°: Os sócios em dia com suas 
obri~ações sociais terão o direit~ de: a) votar ,e ser votado para o~ ca: I!" ~'i ", 
eletIVos, desde que atendam ao disposto no paragrafo segundo do artlgp ,~,Q;i~ io ~í;;~'t.,C." 
artigo 12 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 12: Os diríg~nWJ$uft .. 

" 

associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas Ob~gações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os di igentfJ$ 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. artigo! 
13 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 13: A Assembléia Geral é órgã0;r./ ~~ ... 
máximo de deliberação da Associação Comunitária Paraná de Radiodffijs5tJ:·j. '';"':;;;::;;;::;;::~7;:: . 

será composta por seus associados. Parágrafo Primeiro: O Presidente çf~ rl;D~~'", . • __ /!:\\\\J, c{,! "" 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de desempate, 
exceto quando se tratar de eleição. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 
anos para eleição da Diretoiiae do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária. Parágrafo Segundo: A ata dos trabalhos será lavrada e 
assinada pelo secretário nomeado pelo Presidente na abertura da Assembléia. 
O artigo 14 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 14: A Assembléia Geral 
Ordinária reunir-se-á uma vez por ano para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. O 
ARTIGO 18 também sofreu alterações e passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 18: A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença por 
maioria dos associados; Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral deliberará 
por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente, 
desde que respeitadas as normas deste Estatuto; Parágrafo Segundo: Só 
poderão votar os associados em dia com suas contribuições e ser votados 
àqueles que estão em dia com suas contribuições e respeitado o parágrafo 
segundo do artigo 20. Quanto à administração da Associação também foram. 
alteradas as estruturas do Artigo 19 o qual passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 19: A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão tem como 
órgãos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; e,c) Conselho Comunitário. O Artigo 
20 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 20: AJ)1@toria da Associação 
GQmunitárla Paraná de Radiodifusão, órgão executivo e administrativo, será 
CQIJ1fiõSi8Ji9i_l!!!L [Jif!J}2~_~~~7aÇ ufir Dtretor fJJTri1inistrativo e . um· Dirf!tor d~,,/ 
,.O~~s, eleitos em' AssemD7éiã-~'~erál~75a7Er'um-ff1aT7âato de 03 ano~;~ 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: A Diretoria da Associaçã / 
Comunitária Paraná de Radiodifusão poderá ser substituída, para finalizaç .'l 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Ga I,' 
respeitadas as disposiçoes aqui dispostas. Parágrafo Segundo: Apenas farão 
parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, 'tais dirigentes não poderão estar no exercício 
de mandato eletivo qU$ lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. O artigo 22 passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 22: É competência da diretoria: Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias 
Gerais; c) representar a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão em 
atos públicos ou internos. d) Realizar lodos atos necessários ao 
desenvolvimento da Associação, apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar é1"'S .. 
contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promov~r.{iQ'iiri;) 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviç!óslrVf0,., 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidade~ da 
entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituif ônus sobre bens m ' veis 
e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; Quanto à compe 
do Presidente foram aprovadas alterações e o artigo 23 passa a ter a se i 
redação: ARTIGO 23: Compete ao presidente: Representar a ASSOCIa D. ' .... 
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extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração' da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar 
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. O artigo 24 foi alterado e 
passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 24: Ao Diretor Administrativo 
compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria ' 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade. O artigo 25 foi alterado e passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 
25: Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocfnio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão e promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. Devido às alterações dos cargos e 
competências dos mesmos, os artigos subseqüentes são alterados e passam a 
ter sua redação conforme segue: ARTIGO 26: O Conselho Comunitário, eleito I 
em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto Pilj~// 
no mfnimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade loca'" ~/1 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradora , "f 
com o objetivo de 'â'companhar a programação da emissora, com vista a 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
ARTIGO 27: As chapas para eleição da diretoria estarão aptas, se entregues 
âté três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à 
comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros. Parágrafo Primeiro - É vedada a 
participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. Parágrafo Segundo - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com ~ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mfnimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 
O Artigo 28 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 28: A programação da \ 
emissora deverá respeitar todos os princfpios e normé;1s ç;l/:wostas na legislação \" , 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comuritti'rit::!;jR$.iigr{lf,p (mico - " 
Será vedada a transferência da outorga e a formaçã~ d'e;,féd~s,'Ai"XiJeiuadas as __ '''' 
situações de guerra, calamidade pública . t'j~'§r:Pê 1"as·tfEifttSini~sões ,\,'05 e D0't!~",", 
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obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. O artigo 29 fica alterado e passa a ter a seguinte 
redação: ARTIGO 29: Da receita e do patrimônio: O Patrimônio e Receita da 
Associação serão compostas pelas contribuições sociais definidas pe 
Assembléia Geral, pelas doações, apoios culturais e patrocinios ao 
programas, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários, aplicações financeiras e pelos saldos de 
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do palrocinio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único -
Nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. ARTIGO 30: Da ~" 
reforma do estatuto e da dissolução: Este estatuto poderá ser reformado, no 
todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. ARTIGO 31: A dissolução da Associação 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio Ifquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. ARTIGO 32: Disposições finais: Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Os artigos 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41~ 42, 43 e 44 ficam revogados, por seus conteúdos 
estarem inseridos no contexto dos novos artigos do Estatuto, aprovados nesta 
Assembléia Geral. Ficam inalteradas as demais cláusulas e artigos que não r 

conflitam com os artigos aqui descritos. Foi aprovada ainda nesta Assembléia \ \ 
Geral, com o número legal de presentes, convocação de Assembléia Geral \ 
para eleição da nova diretoria, com o objetivo de cumprir as alterações do 
Estatuto Social. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata')d /' 
Segun?~ Assembléia Geral Extraordinária, que será assinada yór ,JhY / 
secretaria e pelos presentes ao ato - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ""/.'- - - _f_ - J 
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Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2004 (dois mil e quatro), reuniram-se os 
associados, convocados através de edital, da Associação Comunitária Paraná 
de Radiodifusão, na Avenida Arapongas, 470 - centro, em Arapongas, Estado 
do Paraná, tendo como ordem do dia a eleição da nova Diretoria e membros do 
Conselho Comunitário. Abrindo os trabalhos, tomou a palavra o presidente da 
Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, que explanou aos presentes as 
razões da convocação quais sejam: a eleição da nova Diretoria e Conselho 
Comunitário, com adequação dos cargos conforme alterações procedidas na 
Segunda Assembléia Extraordinária, realizada no dia 16 de fevereiro de 2004. 
O presidente disse ainda que a Associação volta a ter ,prosseguimento uma vez 
que foi publicado edital para apresentação dos documentos objetivando a 
implantação da Radiodifusão Comunitária. Solicitou aos presentes que se 
esforçassem ao máximo na conquista de manifestações de apoio das 
entidades, pessoas fisicas ou juridicas, pois, estas seriam essenciais para I] 11,Çl...{\J~ 
habilitação junto ao Ministério das Comunicações. Salientou ainda que as /~ \-' 
manifestações de apoio seriam essenciais para a representatividade de 
comunidade e no desempate para habilitação, ou seja, a entidade que 
apresentasse maior número de"" manifesta~ões seria a habilitada para 
implantação da Radiodifusão Comunitária, rJ9: ,Município de Arapongas-PR. 
Prosseguindo a ordem do dia, '~ 'secretária ao hoc Luiza Giglini, tomou a 
palavra e explanou aos presentes que a composição dos cargos da Diretoria e 
Conselho Comunitário seriam alter~dos para cumprimento do Estatuto Social e 
que terão a seguinte composiçao:Diretoria composta por um Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor' de Operações, e o Conselho Comunitário 
composto por cinco representantes de entidades da comunidade local, com 
vista ao acompanhamento da programação da emissora e ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunídade. Depois de apresentadas as matérias o 
assunto passou a ser discutido, e após demasiados debates, foram colocadas 
em votação, discutidas novamente e por fim eleita por unanimidade a segUin~e 
Diretoria: Diretor Geral: Roberto Grassano de Freitas Gouveia, portador d 111 
Carteira de Identidade RG. n° 5.321.406.1/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. so /fI 
n° 689.172.529-15, Diretor de Operações: Carlos Alberto Moraes, portad ,r j-::; 
da Carteira de Identidade RG. n° 3.298.161.5/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. /~ , 
sob n° 449.486.979-15, e, Diretora Administrativa: Luiza Giglini, portador9/ , 
da Carteira de Identidade RG. n° 7.555.227.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/ r=. 
sob n° 042.589.450-43; e composto o Conselho Comunitário: membro a! 
Associação dos Moradores da Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de 
Souza, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.706.21 O/SSP·PR, e inscrito! 
no CPF/MF. sob n° 158.415.459-49, membro da Associação das Damas dei 
Caridade de Arapongas-PR: Maria Edna Grassano, portadora da Carteira del"*""~"~"~~~;~:::::~;;'"""~ 
Identidade RG. n° 218.704/SSP-PR, membro da Associação dos Moradores 
do Conjunto Caravelli: Douglas Lopes Palácio, portador da Carteira de 
Identidade RG. n° RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
039.251.149-55, membro da Associação dos Representantes Comerciais de 
Arapongas: Edvaldo Gonçalves, portador da Carteira de Identidade RG. n° 
5.741.110.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 863.260.409-06, e membro ~~ .. ,,_ 
da Associação dos Moradores do Conjunto Padre Bernardo: Aparecida ~/~r\}\os e D~", 

~c ã'C3 /~" ·i ~g s ~\~\~ 
~ p.~() r S~'ÇO Notarial, Grossano do I/. 
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Brito Ribeiro, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP­
PR, e inscrita no CPF/MF. sob n° 323.341.289-49, os quais deverão cumprir as 
disposições estatutárias. Nada mais havendo a tratar, lavrei a ata da Terceira 
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Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2009 (dois mil e nove), reuniram-se os 
associados, convocados da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR, tendo como ordem do d' 
o ingresso de novos associados, eleição da nova Diretoria, instituição o 
Conselho Comunitário e alteração do Estatuto. Abrindo os trabalhos, tomou 
palavra o presidente da Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
explicando aos presentes as razões da convocação quais sejam: o ingresso de 
novos membros, a eleição da nova Diretoria e Conselho Comunitário e 
alteração de cláusulas no Estatuto. Ficando a Associação inativa desde o envio 
de documentos ao Ministério das Comunicações, qual seja o ano de 2004, 
alguns membros afastaram-se e para que a mesma estivesse ativa necessitaria 
de novos membros. O presidente disse ainda que se faça necessária a 
atualização dos documentos para cumprimento das exigências do Ministério 
das Comunicações. Foram apresentaqo~ o~ novos membros os quais passam 
a integrar a Associa,ção, sendo:-Aiexandre Grassano de Freitas Gouveia, 
portador da Carteira ,de Identidade RG. n° 5.741.626.2/SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF. sob n° 024{395.439~?0; Carlos Eduardo Mendes, portador da Carteira 
de Identidade RG. [n° 7.145:307.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
034.178.029-46; Tiabo Moreto, portador da Carteira de Identidade RG. n° 
53.013.671.5/SSP-SF>, e inscrito. no CPF/MF. sob n° 052.577.669-90; José 
Pedro Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.073.645/SSP-PR, 
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15; Lilian Aparecida Flores, 
portadora da Carteira de Identidade RG. n° 8.466.486.3/SSP-PR, e inscrita no 
CPF/MF. sob n° 049.284.099-73; Caio Murilo Caires, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 8.584.072.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
051.797.809-18; e, Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade 
RG. n° 6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, os 17\ 
quais foram aprovados como !l0vos associados, p~ssand~ser este ~J 
d.ê~ciad~? Isto se deve ao fato de que os associãdos anteriores, diante da,. J 
inatividade, não manifestaram interesse em permanecer na Associação \~. O 
Prosseguindo, deu-se a eleição e por unanimidade foi eleita a nova diretoria ~. ,f" 
qual passa a ser: .piretor Geral: Alexandre Grassano de Freitas Gouvei '. '" (:), 
portador da Carteira de Identidade RG. n' 5.741.626.2/SSP"PR, e inscrito ~ \. \ rI\ OY'"'L lo 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50, ~~Êções: Carlos Eduardp ~,y \' f . \') 
Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR, ê\ \ ~ \,-,' • 
inscrito no CPF/MF. sob n° 034.178.029-46; e, ,Diretor Administrativo: Roberto ~ . \. • ~Q 
Grassano de Freitas Gouveia, portador da Carteira de Identidade RG. n° "'"" )0tJ 
5.321.406.1/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 689.172.529-15; e ~ 
composto o Conselho Comunitário: membro da Associação dos Moradores da ~' 
Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de Souza, portador da Carteira de 
Identidade RG. n° 1.706.210/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° :"~i\ 
158.415.459-49; membro da Associação dos Moradores do Conjunt\í';.ll~,(~í;" 
Flamingos 111: Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade RG. I{ 

6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, me~?r 
da Associação das Damas de Caridade de Arapongas-PR: Marié}/ ~~' 
Grassano, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 218.704/$SPL­
membro da Associação dos Representantes Comerciais de Arapongés: i' 
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Pedro Mendes, portador da Carteira de lç:lentidade RG. n° 1.073.645/SSP~P~r·-
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15, e membro da Associação cb 
Moradores do Conjunto Padre Bernardo: Aparecida de Brito Ribeiro, portador 
da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. 
sob n° 323.341.289-49. O presidente e Diretor Geral tomou a palavra, 
agradecendo os votos e eleição, afirmando não medir esforços para que a 
mesma cumpra seus objetivos, juntamente com a diretoria e associados. 
Seguindo a Assembléia, passou-se à aprovação da alteração das cláusulas do 
Estatuto. Quanto à mudança da sede da Associação, ficou aprovado que 
passará a ser situada na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR. 
Assim, após aprovado o artigo 2° do Estatuto, passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 2°: A Associação funcionará por tempo indeterminado, com sede e 
foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Andorinhas, 444 -
centro, em Arapongas-PR. Em cumprimento às exigências do Ministério das 
Comunicações, foi colocado em votação e ao final aprovado a alteração do 
Parágrafo Único do artigo 11, passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 11: 
O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária Paraná CI~ 
Radiodifusão será efetuado àqueles sócios que assim o solicitarem oL} àqUel&0~, 
que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. Parágrafo Unico: \ h ~ 
desligamento por infrações a este Estatuto, só ocorrerá depois do infrator s r\~~ J ' 
notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justifica'{, '\ 
sendo que os casos de punições e exclusões de associados deverão se~ \ 
submetidos à apreciação da Assembléia Geral. Em seguida foi votada e \ \~' J 

aprovada a alteração do artigo 16, o qual passará a ser: ARTIGO 16: A \J ~/ 
Assembléia Geral Extraordinária reunir-se~á sempre que convocada pelaI \ 
Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos associados, deliberando sobre aS~SO$ 
que tiverem motivado a convocação. Nada mais havendo a tratar, lavr~' al~ " 
da Quarta Assembléia Geral Extraordinária que será assinada or . , 

secretária e pelos presentes ao a:iJ;~).-:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.C: .. r 
)~lian Flores 7LJ 

Secretária 
ad hoc 



\ .. \ 
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ATA DA QUARTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA E ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2009 (dois mil e nove), reuniram~se os 
associados, convocados da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
na Rua Andorinhas, 444 - centro, em AralDongas-PR, tendo como ordem do d: 
o ingresso de novos associados, eleição da nova Diretoria, instituição o 
Conselho Comunitário e alteração do Estatuto. Abrindo os trabalhos, tomou 
palavra o presidente da Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
explicando aos presentes as razões da convocação quais sejam: o ingresso de 
novos membros, a eleição da nova Diretoria e Conselho Comunitário e 
alteração de cláusulas no Estatuto. Ficando a Associação inativa desde o envio 
de documentos ao Ministério das Comunicações, qual seja o ano de 2004, 
alguns membros afastaram~se e para que a mesma estivesse ativa necessitaria 
de novos membros. O presidente disse ainda que se faça necessária a 
atualização dos documentos para cumprimento das exigências do Ministério 
das Comunicações. Foram apresentados os novos membros os quais passam 
a integrar a Associação, sendo: Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, 
portador da Carteira de Identidade RG. n° 5.741.626.2/SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50; Carlos Eduardo Mendes, portador da Carteira 
de Identidade RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
034.178.029-46; Tiago Moreto, portaooLda' Carteira de Identidade RG. n° 
53.013.671.5/SSP-SP, e inscrito nó CPF/MF. sob n° 052.577.669-90; José 
Pedro Mendes, portador da Carteira~ de Identidade RG. n° 1.073.645/SSP-PR, 
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15; Lilian Aparecida Flores, 
portadora da Carteira de Identidade RG. n° 8.466.486.3/SSP-PR, e inscrita no 
CPF/MF. sob n° 049.284.099-73; Caio Murilo Caires, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 8.584.072.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
051.797.809-18; e, Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade 
RG. n° 6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, os 
quais foram aprovados como novos associados, passando a ser este o quadro 
de associados. Isto se deve ao fato de que os associados anteriores, diante da.. 0( 
inatividade, não manifestaram interesse em permanecer na Associação '~. 
Prosseguindo, deu-se a eleição e por unanimidade foi eleita a nova diretorial 
qual passa a ser: Diretor Geral: Alexandre Grassano de Freitas Gouvei, \ 

\ 

portador da Carteira de Identidade R~. n° 5.741 .626.2/SSP-PR, e inscrito \ 0\ \ \ 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50, Diretor de Operações: Carlos Eduardp j) 
Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR, e, \ 
inscrito no CPF/MF. sob n° 034.178.029-46; e, Diretor Administrativo: ROberto\' \ 
Grassano de Freitas Gouveia, portador da Carteira de Identidade RG. n° '" }0t1 
5.321.406.1/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 689.172.529-15; e ~ 
composto o Conselho Comunitário: membro da Associação dos Moradores da \~~\ 
Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de Souza, portador da Carteira de \ 
Identidade RG. n° 1.706.21 O/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° . . 
158.415.459-49; membro da Associação dos Moradores do Conjuntp "lir<, 
Flamingos 111: Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade RG. ~o I 

6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, me~?r~' ,'\iH ,;r' (/\(1 {lOF(l,iIN, 

da Associação das Damas de Caridade de Arapongas-PR: Mari9/ g~l ' , 
Grassano, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 218.7041$SrPLR;" I; 10: 
membro da Associação dos Representantes Comerciais de Arapongas: ~~é1 

CA~<r~?l~E~SO~SJUf?U:~~~T03 [/y I i ~ ~~,. 
Com rcadoArt;p nunG·EMado I'llra"é • L~.~,.,::::j .. r=:==~~,; 
RU800~qO,1!Hi3. :'tntro.ç:(l"n:I~~,\(\r~.47S7 "> 

~ ria Lull0 . r I'rnndlfll, Inl,' 
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ATA DA QUARTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA E ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 
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Pedro Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.073.645/SSP-Pj:rr~ 
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15, e membro da Associação dD~ 
Moradores do Conjunto Padre Bernardo: Aparecida de Brito Ribeiro, portador 
da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. 
sob n° 323.341.289-49. O presidente e Diretor Geral tomou a palavra, 
agradecendo os votos e eleição, afirmando não medir esforços para que a 
mesma cumpra seus objetivos, juntamente com a diretoria e associados. 
Seguindo a Assembléia, passou-se à aprovação da alteração das cláusulas do 
Estatuto. Quanto à mudança da sede da Associação, ficou aprovado que 
passará a ser situada na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR. 
Assim, após aprovado o artigo 2° do Estatuto, passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 2°: A Associação funcionará por tempo indeterminado, com sede e 
foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Andorinhas, 444-
centro, em Arapongas-PR. Em cumprimento às exigências do Ministério das \{ 
Comunicações, foi colocado em votação e ao final aprovado a alteração do ' 
Parágrafo Único do artigo 11, passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 11: . 
O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária Paraná Cl,e 
Radiodifusão será efetuado àqueles sócios que assim o solicitarem ou àqUe/~\ 
que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. Parágrafo Único: ''\ 
desligamento por infrações a este Estatuto, Só ocorrerá depois do infrator s r\ '\)\ .) .. ~ 
notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justifica~ \ \ 
sendo que os casos de punições e exclusões de associados deverão se~ \ \ 
submetidos à apreciàção da Assembléia Geral. Em seguida foi votada e"\ \\v ) 
aprovada a alteração do artigo 16, o qual passará a ser: ARTIGO 16: A \J \' 
Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pel

Z Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos associados, deliberando sobre as.~o 
que tiverem motivado a convocação. Nada mais havendo a tratar, lavr~' a7 " 
da Q~a.rta Assembléia Geral Extraordinária que será assinada l2for ~--' 
secretaria e pelos presentes ao ato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-/'.-.-.. "-.-

)ttlJi;?!:f!1V . L/ 7Lj 
Secretária 

ad hoc 

Serviço Notarial· Grassano 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar maiores desgraças: " , 

Todo o acidente tem uma cilusa que é preci~óser pesqui -. ' 
sada, para evitar a sua repetição~ 

Se você for acidentado, procure 10goo$QCqrro médico' . 
adequado. Não deixe que "entendidos" e f\Cbri'osos" con­
corram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se voCê fo~ vítima de 
um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res­
peitá-Ias. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo­
cê trabalha. 

Conversa e diôcüssão no trabalho predispõem a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentO\'; contidos nos caJ1a­

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa­

zem parte ~o seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as gUi1fd~s protetoras das máquinas nos 

deVidO\'; lugares. -
Pare a máquina quando~tiv";t que consertá-la ou lubrificá-

la, ~.::c:~ 
H abitue-se a trabalhar ,prqtegido contra os acidentes. 

equipamentos de proteção ãCIe~uados a seu serviço. 
Conheça o manejo dos 'ox{jntores e demais U'O""!i'",~O 

combate ao fogo existentes em seu local de 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. ci vil e data nasc.) 

9 

Nome ........................................................................... . 

Doc ............................................................................. .. 

Nome .......................... , .... , ...... , ............................... , .... . 

Doc ............................ , ........................................... " .. , .. 

Nome .................................................. , ....................... .. 

Doc ....... , ....... " ............................................... "", ......... . 

Esl. Civil ......... """ .. , .. "" ............................. ,,,, .... , .. ,, .... . 

Nome ................... , ......... ",,, ................................. , ..... ,,, 

Doc ................................ , .. ,,,.,, ...... , ............................. .. 

Est. Civil ....................... , .... " .. " ...... , ............................ .. 

Nome .. :" .. " ............... . 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os devidos fins, que 

Carlos Eduardo Mendes 
CPF/MF: 034.178.029-46 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência: 

Diretor Administrativo 

Rua Andorinhas, 444 - centro, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP: 
86701-190. 
Telefone para contato: 43-3252 -0450; 
Correio eletrônico (e-mail):alexandregrassano@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Andorinhas, 444 - centro, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP 86701-190; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade (não é e~ecutante de qualquer !)1QQ§lidade de sérviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer se~·ço~ de "ti1~iS ribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entida não tem omo integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, ness odi· oes, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Cidadã FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 23 0 24' 46.46" S de 
latitude e 51 0 26' 1.31" O de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua Beija-Flor, 511 - centro, no Município de Arapongas, Estado 
do Paraná; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
rientação de qualquer outra 

Endereço para correspondência: Rua Andorinhas, 444 - centro, na cidade 
Estado do Paraná, CEP 86701-190. 
Telefone para contato: 43-3252-0450; 
Correio eletrônico (e-mail):alexandregrassano@hotmail.com 
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RELA ÃO DOS ASS 

Alexandre Grassano de Freitas Gouveia 
RG. n° 5.741.626.2/SSP-PR 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50 
Endereço: Rua Uirapuru, 189 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-010 

Carlos Eduardo Mendes 
RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR 
CPF/MF. sob n° 034.178.029-46 
Endereço: Rua Acauã, 57 - Jardim Cultura, em Arapongas-PR 
CEP: 86707-150 

Roberto Grassano de Freitas Gouveia 
RG. n° 5.321.406.1 /SSP-PR 
CPF/MF. n° 689.172.529-15 
Endereço: Rua Andorinhas, 444 - centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-190 

Tiago Moreto 
RG. n° 53.013.671.5/SSP-SP 
CPF/MF. n° 052.577.669-90 
Endereço: Rua Tie da Mata, 260 - Jardim Tropical - Arapongas-PR 
CEP: 86702-370 

José Pedro Mendes 
RG. n° 1.073.645/SSP-PR 
CPF/MF. n° 169.496.229-15 
Endereço: Rua Acauã, 57 - Jardim Cultura - Arapongas-PR 
CEP: 86707-150 

Aparecida de Brito Ribeiro 
RG. n° 6.357.807.0/SSP-PR 

CPF/MF. n° 323.341.289-49 
Endereço: Rua Barbudo de Coroa, 30 - Conj Hab Pe Bernardo, Arapongas-PR 
CEP: 86706-230 

Maria Edna Grassano 
RG. n° 218.704/SSP-PR 
CPF/MF. n° 133.177.849-20 
Endereço: Avenida Arapongas, 342, centro - Arapongas-PR 
CEP: 86701-000 
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RELA ÃO DOS ASSOCIADO 

Luciano Antonio Ignes 
RG. n° 6.615.305.3/SSP-PR 
CPF/MF. n° 862.743.921-49 
Endereço: Rua Gavião Velho, 61 - Conjunto Flamingos 111, em Arapongas-PR 
CEP: 86703-310 

Osvaldo Alves de Souza 
RG. n° 1.706.21 O/SSP-PR 
CPF/MF. n° 158.415.459-49 
Endereço: Rua Cambaxirra, 454 - Vila Araponguinha - Arapongas-PR 
CEP: 86705-570 

Lilian Aparecida Flores 
RG. n° 8.466.486.3/SSP-PR 
CPF/MF. sob n° 049.284.099-73 
Endereço: Rua Gralha-Cã-Cã, 104 - Jardim Tropical, Arapongas-PR 
CEP: 86702-350 

Caio Murilo Caires 
RG n° 8.584.072.0/SSP-PR 
CPF/MF. sob n° 051.797.809-18 
Endereço: Rua Guaxe, 19 - Vila São João - Arapongas - PR 
CEP: 86708-420 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Avenida Arapongas, 470 - Centro 
86701-000 Arapongas - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 28 de julho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53100.000809-04, na localidade 
de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos que, na análise da documentação apresentada pela 
Associação Sagrada Família, entidade selecionada para executar o serviço de radiodifusão 

" Comunitária nessa localidade, por contar com maior número de manifestações de apoio que as 
concolTentes, constatou-se que a mesma não tinha caráter comunitário, vez que restringe e limita o 
seu processo eletivo a determinado grupo de pessoas, seu atendimento à determinada parcela da 
sociedade, qual seja aos católicos, não atendendo ao universo da comunidade local como um todo 
em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9.612, e ao sub item 8.2, alínea "f' da Norma 
Complementar 01104. 

Diante do exposto a Associação Sagrada Família teve seu processo arquivado, e 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, por ser a segunda colocada em número de 
manifestações de apoio, foi selecionada para análise na localidade. 

Considerando a seleção dessa entidade e a documentação já apresentada por essa 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando a situação cadastral regularizada. 

Obs. o CNPJ da entidade encontra-se com a situação cadastral" INAPTA". 

2 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, completo, incluindo todas as alterações 
realizadas, em ordem de capítulo e artigos, dispostos em um único documento, em respeito ao 
disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2Q~4~;ç~~~1l4C).~s 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ai.ox~.~l~~~~ti~~~I~~~O 

I c! c: (}f(ll~i!\li' 

emar - DOS/SSCE-MC I 111 JIJl7011 



Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituir no art. 16 o termo 2/3 (dois terços) por 1/5 (um quinto); 

b) incluir no final do Parágrafo único do art. 11, que os casos de punições e exclusões 
de associados deverão ser submetidos à apreciação da Assembléia Geral. 

3 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos eiencados no art. 20 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de:3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08/03/07, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004, 
ou seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

;) de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da NOlma Complementar 
01/2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 01/2004; 

g.) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

emar - Proc. N° 53100.000809/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infolmamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ :/ / 
CARLOS ALBER O FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MI1\1JSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ·{Ii 7 q /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Andorinhas, 444 - Centro 
86701-000 Arapongas - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 31 de agosto de 2009. 

[) () c: Cf !\:1 E:r~r-~·c~ 
{\~[:,~~~T/\ f~)}~'-i'f\ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53100.000809-04, na 
localidade de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando as várias modificações realizadas no 
Estatuto Social, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, completo, incluindo todas as 
alterações realizadas, dispostos _ em um único documento, devidamente averbada junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas. 

2 - cópia da Ata de Assembléia Extraordinária substituindo o Diretor 
Administrativo por ser irmão do Diretor Geral em infração ao disposto no subitem 8.2 (01L . 
alínea "r' da Norma Complementar 01.04, e que o novo membro encaminhe as ,7!l, \?b 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 1J1' 

Complementar n° 01/2004. 

3 - declaração do representante legal de que os membros integrantes da diretoria (D IL- LI ~1 
não possuem vínculos familiares. f~ l I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

emar - DOS/SSCE-MC 
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"-""'JI.'~JL/OS ALBERTo"-FREIRE RÉSENDE 
iretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ILUSTRíSSIMO SENHOR 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ;~:;rtRiü D,ú,~; l:;OMUNi(:,ú, !:~; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Em,i;, !;;IU,il, . DF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIOFISUÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob n° 
03.276.553/0001-60, com sede na Rua Andorinhas, 444, em Arapongas-PR, 
representada neste ato por seu presidente, vem respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, em cumprimento ao Ofício n° 4179/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
apresentar os documentos elencados nos itens 1 a 3 do supra citado ofício, sendo: 

Item 1: Cópia autenticada do Estatuto Social e todas as 
Alterações Estatutárias, através de Assembléias Gerais, todas devidamente 
registradas no Livro /lA", do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Item 2: Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária, devidamente registrada no Registro de Pessoas Jurídicas, contendo a 
substituição do Diretor Administrativo. 

Subitem 2.1: Cópia autenticada da Carteira de 
Identidade RG. do diretor administrativo, cumprindo a exigência do constante no 
subitem 7.1, alínea "eu, da Norma Complementar n° 01/2004, na comprovação de 
que o diretor administrativo é brasileiro nato e maior de dezoito anos. 

Subitem 2.2: Declaração, assinada por todos os 
diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço, conforme exigência do subitem 7.1, alínea /li" da Norma Complementar n° 
01/2004. 

Item 3: Declaração assinada pelo representante legal de 
que o membros da diretoria não possuem vínculos familiares, conforme determina o 
subitem 8.2, alínea "f" da Norma Complementar n° 01/2004. 

Esperârídoháver~C1:l prido as solicitações, colocamo-.nos,~, .' 
_. PUEUc'v' ";' 'I 

a disposição para o que se fizer ne~§ssário. 
J""-'" 

ano de Freitas Gouveia 
presidente 

" 
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Ref. 
Ofício n° 4179j2009jRADCOMjDOSjSSCE-MC 

Item 1 
Cópia autenticada do Estatuto Social e todas as Alterações Estatutárias, devidamente 

registradas. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE SOCIAL E FINALIDADE 

Artigo 1° - A Associação 
uma sociedade civil, sem 
Código Civil Braileiro, 
presente Estatuto. 

Comunitária Paraná de Radiodifusão é 
fi~s lucrativos, que reger-se-á pelo 
legislação a ele pertinente e pelo 

:' : .':' ' 

Artigo 2° - A associação fun'cionar'ápor tempo indeterminado, 
com sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
com estabelecimento à Avenida Arapongas, 470 centro, 
podendo, também, ter dependências e representações em outros 
locais e/ou cidades. 

I',' 

'} .. 
: ';: 

~:. " 

Artigo 3° - A associação .'é';:'1llma;.';entidade sem fins lucrativos, 
voltada para a defesa· da democrg.tização da comunicação e da 
informação, consti tuída ~'. por sociedade civil de radiodifusão 
comunitária e de difusão cultural de organização populares, 
de apoio as ações solidárias cooperativas e demais sociedades 
com fim específico de apoio à comunidade, dedicada a serviços 
comunitários de caráter não comercial. 

Artigo 4° - A associação tem como objetivos específicos: 
a.) representar a radiodifusão comuni tária Paraná 
defendendo seus interes~es e objetivos .de desenvolvimento e 
consolidação de at{vid~d~~, em condições de participação 
democrática e popular no processo de comunicação; 
b.) representar as organizações populares e cooperativas, 
independente de outorga específica junto aos órgãos públicos 
responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando ainda 
junto aos poderes executivos, legislativo e judiciário; 
c.) criar, implantar e administrar um sistema de integração 
de emissora de radiodifusão e/ou outros meios de comunicação 
comunitários em Arapongas-PR, buscando aperfeiçoamento 
qualitativo da produção e transmissão, e agilidade nas 
mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para 
tanto, em nome de seus representados, assinar convênios, 
firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários; 
d.) criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem 
a plena realização dos objetivos da radiodifusão e/ou 

f 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

meios de comunicação comunitários, especialmente na área de 
instalações técnicas, produção e distribuição de programas, 
noticiários e instruções para o desenvolvimento de marketing; 
e.) promover encontros, eventos e seminários de interesse dos 
meios de comunicação da comunidade de Arapongas-PRi 

Artigo 5° No desenvolvimento de suas atividades a 
associação poderá ter um regimento interno que disciplinará 
seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6° Para cumprir suas finalidades, a associação 
( poderá se organizar em Unidade de Serviços, disciplinadas 

pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

( 

( 

Capítulo II - DOS SÓCIOS 

Artigo 7° São considerados associados, fundadores da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, as pessoas que 
a constituíram e que asssinaram a Ata da Assembléia Geral da 
Constituição, realizada no dia 18 de maio de 1999. 

Artigo 8° Para fins de ingresso como associado na 
Associação Comunitária Paraná dé Radiodifusão, basta o --l' 
interessado se inscrever como tal, contribuir com sua cota­
parte e participar dasa::tividádes desenvolvidas pela mesma. 

Artigo 9° - Os sócios ·em dia com . suas obrigações sociais 
terão direito de: 
a.)votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b.)tomar parte nas Assembléias eraisi 
c.)consultar a Associação das pequenas emissoras de 

Radiodifusão Comunitárias do Paraná da qual a Associação 
Comunitária Paraná de Radiodifusão é orgão nato, quanto T 
quaisquer questões relativas ao funcionamento e interessem 
bem como receber assistência prevista na letra "b" do 
artigo 4° deste Estatuto; 

Artigo 10° - Os sócios terão os deveres de: 
a.)cumprir as disposições do presente Estatuto e do 

Interno; 
b.)acatar as determinações da diretoria; 

Z 1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

a.)contripuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito 
de atividade, para consecução dos objetivos e finalidades 
da associação; 

b.)prestar informações solicitadas, comparecer às reuniões e 
eventos, exercer carogs, missões e tarefas para as quais 
forem designados, acatar as resoluções as Assembléias e da 
Diretoria, cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

c.)contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de 
recursos estabelecidas pela Diretoria votadas em 
Assembléia. 

( Artigo 11 ° O desligamento dos filiados dos quadros da 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão será efetuado 
para aqueles sócios que assim o solicitarem, por escrito, ou 
àqueles que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. 
Parágrafo Único O desligamento por infrações a este t' 

( 

Estatuto, só ocorrerá depois do infrator ser notificado por . 
escri to e desde que lhe sej a dado oportunidade de 
jusitificar. 

Artigo 12° - Os sócios, exceto os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, não respondem nem mesmo subsidiariamente, 
por quaisquer obrigações da Associação. 

Capítulo 111 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13° A Assembléia Geral é o órgão soberano da 
Associação e se reunirá, ordinária ou extraordiariamente, nos 
casos estabelecidos neste Estatuto. 
Parágrafo primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos, 
deverá ser colocado à mesa o Livro de Presença, onde os 
sócios lançarão suas assinaturas. 
Parágrafo segundo Os trabalhos serão abertos pelo 
Presidente da Associação, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convidará um membro da Diretori para 
secretariá-lo. 
Parágrafo terceiro - O presidente da Assembléia, além 
voto de sócio terá também o voto de desempate, exceto 
se tratar de eleição. 
Parágrafo quarto - As votações nas Assembléias Gerais 
ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo quinto A ata dos trabalhos, lavrada pelo 
secretário, será assinada pelos componentes da mesa e por 
três sócios escolhidos na Assembléia. 

Artigo 14° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez 
por ano. 

Artigo 15° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a.)Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o 

balanço social e os demais atos administrativos; 
b.)Destituir, quando assim o exigirem os interesses da 

Associação, um ou mais membros da Diretoria mediante voto 
concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, 
convocados especificamente para esta finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

c.)Promover a imediata substituição e pelo prazo restante de 
mandato, dos membros destituídos na forma da letra "b" 
deste artigo. 

Artigo 16° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á 
sempre que convocada pela Diretoria ou por 2/3 (dois terços) + 
no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Artigo 17°- As Assembl$iasGerais, 
extraordinárias, serão convocadas 
(quinze) dias mediante edital a ser 
nas representações. . , 

tanto ordinárias quanto 
com antecipação de 15 
afixado na sede social e 

Artigo 18° - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a 
presença pessoal ou através de procuração por maioria dos 
associados. 
Parágrafo primeiro A Assembléia Geral deliberará por 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado 
presente ou representado. 
Parágrafo segundo - Só poderá votar e ser votado o sócio 
quite com a tesouraria. 
Parágrafo terceiro - Os sócios beneméritos poderão participar 
das Assembléias, sem direi to a voto, podendo, entretanto, 
opinar, sugerir e debater a "Ordem do dia". . 

I, 1111 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19° - A Associacão Comunitária Paraná de Radiodifusão 
será administrada por: 
a. ) Diretoria; 
b.)Conselho fiscal, formado por seis membros, sendo três 

membros titulades e três membros suplentes; 
Parágrafo Único - A Diretoria e o Conselho Fiscal serão 
compostos por membros escolhidOs_ dentre os sócios atuantes e 
em dia com suas obrigações para com a entidade. 

Seção I - DA DIRETORIA 

Artig~2~_=-__ nir§j:oria, que é o órgão exec~~~~?~~~_~~'l1p~e~~e 
d~-=~-- -----.---- -------" .. ------ -.. -----_.-"-----.~. --

a.) Presidente ~ 
b.)Vice-Presidente~ 

c.)Secretário _/ 
d.)Tesoureiro 

Artigo 21 ° - O exercício de qualquer das funções requeridas 
para o funcionamento dos órgãos referidos no artigo anterior 
não será remunerado, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, sob 
qualquer pretexto. 

Artigo 22° É vedadÇl o 'exercício cumulativo de cargos, 
ressalvada porém, a participação na Assembléia Geral. 
Parágrafo primeiro - O mandato da Diretoria é de três anos, 
p~d.O:::=s:E.us._".m~mI~LrõS""s ~~!n--re e leito s-. "~"._._._----._-"-" . " 
Parágrafo segundo - O man.dat:üCl:a-Diretoria estender-se-á até 
a data da posse da nova Diretoria eleita por Assembléia 
Geral. 

Artigo 23° - Compete ao Presiqente: 
a.)Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele; 
b.)Constituir procurador ou procuradores 

interesses sociais; 

'. ":C' 
para defesa ! qé!~.0;'i~' 

I "'NfT :.;. 

deliberaçõe~ da""'-c.)Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as 
Diretoria e da Assembléia Geral; .Ií 11 JlH 

! 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

d)presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias 
Gerais; 

e)Assinar os balanços anuais da associação, submetendo à 
apreciação da Diretoria, logo após o balanço anual, o 
relatório das atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, 
finalmente, à apreciação da Assembléia Geral; 

f)Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações 
bancárias e comerciais; 

g)Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas 
bancárias. 

Artigo 24° - Compete ao Vice-Presidente: 
Substituir ao Presidente suas faltas e impedimentos. 

Artigo 25° - Compete ao Tesoureiro: 
a. ) Zelar pelo patrimônio da associação 

escrituração da mesma; 
b. ) apresentar ao presente quaisquer 

verificadas nas finanças da associação; 
c. ) exercer, conjuntamente com o presidente, 

previstas na letra "c" do artigo 23°; 
d.)Acumular os serviços de secretaria no caso 

do secretário. 

Artigo 26° - Compete ao' Secretário: 

e promover a 

irregularidades 

as atribuições 

de impedimento 

a.)Organizar todo serviço interno da Associação, dirigindo o 
respectivo ambiente; 

b. ) Submeter à Direi toria toda organização da Secretaria, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem como fixação 
dos salários respectivos; 

c.)Secretariar as reuniões lavrando as atas respectivas; 
d.)Organizar e manter em ordem ficha cadastral de cada 

associado; 
e.)Organizar e manter atualizado as qualificações dos membros 

da Diretoria, Conselho Fiscal e Mesários; 
f.)Organizar e manter em ordem o cadastro de todos os 

funcionários da associação, bem como dos auxiliadores qu~_ 
espontânea e graciosamente prestam serviços; 

g.)Organizar papéis e documentos para escrituração 
h. ) Auxiliar a Administração Financeira e elaborar, 

conjunto com o Tesoureiro, relatórios da Diretoria; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

i) Executar, outras funções determinadas pela Diretoria, além 
de substituir o Tesoureiro nas suas eventuais faltas, 
estando autorizado inclusive, a assinar cheques em conjunto 
com o Presidente na hipótese de impedimento do Tesoureiro. 

Seção 11 - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 27° - Ao Conselho Fiscal, composto de três membros 
efetivos e três membros suplentes eleitos em Assembléia 
Geral, com mandato de três anos, podendo ser reeleito, 

() compete: 
a.)Examinar o balanço contábil e prestação de contas da 

Diretoria, emitindo parecer a respeito; 
b.)Opinar sobre os atos de caráter econômico e financeiro da 

Diretoria, subsidiando a Assembléia Geral nas tomadas de 
decisão. 

Artigo 28° - Importará em abandono de cargo ou função aquele 
membro da Diretoria ou Conselho Fiscal que, sem motivo 
justificado, deixar de comparecer a três reuniões 
consecutivas. 

Artigo 29° - Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
não remunera os membros de sua Diretoria ou do Conselho 
Fiscal e não distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou 'mantenedores, sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

( Artigo 30° - Os bens pertencentes à entidade constituem e 
integram o patrimônio da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, respondendo a Diretoria perante a Assembléia 
Geral pela sua guarda, conservação, administração e 
aplicação, sendo-lhes vedado criar obrigações que onerem os 
bens móveis e imóveis da entidade, sem prévia autorização da 
Assembléia Geral. 

Artigo 31° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
se manterá por intermédio dos recursos advindos: 
a.)de donativos, contribuições e legados de particulares 

instituições; 
b. ) das subvenções dos poderes públicos federal, est 

,municipal; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

c)por renda proveniente de seus bens de serviço quais sejam: 
alugueis de imóveis, móveis e instalações de participação 
em promoções; 

d)de quaisquer outros valores adventícios, compatíveis com as 
suas finalidades; 

e)arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos 
associados; 

f)doação ou receita proveniente de terceiros; ~ 
g)outras receitas provenientes de prestação de serviços I. 

inclusive para terceiros; ~ 
h) contribuição dos sócios cooperados; 
i)convênios com outras instituições 

Artigo 32° - Todos os valores arrecadados serão depositados 
em nome da Associação em conta-corrente mantida em 
estabelecimento de crédito oficial e/ou particular - Banco ou 
Caixa Econômica - cuja movimentação se fará de acordo com o 
determinado no artigo 23° deste estatuto. 

Artigo 33° - Toda a renda auferida terá sua aplicação nos 
fins assistenciais; na manutenção e melhoria dos meios; na 
administração da entidade, tudo mediante regular prestação de 
contas da Diretoria perante a Assembléia Geral e parecer do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 34° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria 
com suspensão de direitos ou exclusão dos associados, 
garantindo sempre ao associado amplo direito de defesa. 
Parágrafo único - O ,associado poderá recorrer, com efeito 
suspensivo, à Assembléia Geral dentro de sessenta dias do 
recebimento da notificação da punição, que será remetida via 
postal com registro de aviso de recebimento (AR) . 
Artigo 35° - A falta de pagamento de mensalidades durante um 
semestre causará a suspensão dos direitos dos associados. 
Parágrafo único - A suspensão do associado em débito com a 
associação não prejudica o direi to desta de pleitear, pelos 
meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 

Artigo 37° - No caso de falta de pagamento 
a suspensão do associado será automática. 
Parágrafo Único - Esta sanção perderá o 
momento em que o associado satisfizer 
obrigações. 

das contribui 

efei to a parti 
integralmente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 38° As rplmiflps di'! nirptoriél rf'ílli/',rlr-nl'-f'ín 
mensalmente ou a qualquer tempo, por convocaçao cio l'.r:et:ildellLe 
ou de dois Diretores e, das deliberações tomada, lavrar-se-á 
ata em livro próprio. 

Artigo 39° - Os atos que importem em ônus e alienação de bens 
lmoveis pertencentes à associação somente podem ser 
praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação e autorização em Assembléia 
Geral. 

Artigo 40° - O presente estatuto poderá ser modificado por 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
tal fim. 

Artigo 41° No caso de ser deliberada a extinção da 
Associação por Assembléia Geral Extraordinária os bens da 
sociedade bem como o seu patrimônio remanescente se reverterá 
a uma entidade congênere, com personalidade jurídica que 
esteja registrada na S~c~etaria Nacional de Assistência 
Social (SNAS). 

Artigo 42° - Fica instituído um Conselho Comunitário composto 
de seis membros, sendo três representantes desta entidade e 
três representantes de outras entidades com fins sociais, 
designados pela diretoria da Associação, que lhes definirá as 
atribuições, observada a legislação vigente. 
Parágrafo Único O período de mandato dos membros do 
conselho referido neste artigo será coincidente .com o da 
Diretoria. 

Artigo 43° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
por intermédio da sua Diretoria e prévia autorização da 
Assembléia Geral, poderá firmar convênios e/ou contratos com 
outras entidades asslsL:enciais, autarquias, poder público", 
estabelecimento de crédito que obj eti vem a consecução dosiÇC 
seus interesses. 

I 4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 44°, - Os casos omissos, 
serão objeto de discução e 
Assembléia Geral Extraordinária. 

não previstos neste Estatuto, 
resolvidos por decisão da 

Artigo 45° - O presente Estatuto entrará em vigor na data do 
seu registro no Servições Registral de Título e Documentos de 
Pessoas Jurídicas, revogadas as disposições em contrário . 

GRASSANO 
REGISTr,')DE TíTULOS E Doe M NTOS 
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~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 
ATA DE CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

Aos dezoito dias do mês de maio de hum mil, novecentos e noventa e nove 
f-
'. (1999), compareceram as pessoas abaixo assinados à Avenida Arapongas, 470 

- centro, em Arapongas, Estado do Paraná, endereço onde funcionará a sede 
social da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, para tratarem de 
assuntos relacionados com a fundação da referida Associação, bem como da 
eleição da Diretoria da mesma e a aprovação do Estatuto Social. Abrindo os 
trabalhos, tomou a palavra o presidente da sessão, Roberto Grassano de 
Freitas Gouveia, que explicou aos presentes a razão da fundação da 
Associação, ou seja, constituir uma Associação Comunitária, para que essa 
Associação solicite junto aos órgãos oficiais, a implantação de uma rádio 
comunitária para servir a comunidade de Arapongas, Estado do Paraná. Falou 
ainda dos beneficios que estes serviços de radiodifusão traria para a referida 
comunidade. Em seguida, tomando a palavra a senhora Cannem Lúcia 
Navarro explanou sobre a necessidade de 'conseguir para a Associação, 
personalidade jurídica, o que seria feito com' ó registro de Estatuto junto ao 
Registro de Títulos e Documentos das Pessoa~ Jwídicas e, posteriormente o 
requerimento da inscrição no Cadastro Nacionàl de:pessoa Jurídica - CNPI. 
Para tanto, deveria ser eleita a diretoria da AssoCiação e a aprovação do 
Estatuto. A seguir, a senhora Carmem Lúcia Navaro, explicou aos presentes 
que deveria ser constituída uma diretoria com a seguinte composição: 
Presidente, vice-presidente, primeiro-secretário, segundo-secretário, primeiro­
tesoureiro e segundo-tesoureiro, cujas funções de cada um e duração do 
mandato constariam no Estatuto Social. Além da direitoria, seria eleita uma 
comissão para o Conselho Fiscal, composta por três membros efetivos e três 
membros suplentes, bem como da necessidade de ser escolhido e votado pelos 
presentes a constituição de um Conselho Comunitário, para cumprir 
disposição estatutária, composta de cinco membros, sendo dois membros 
representantes da Associação e três membros representantes de entidades 
beneficentes da Comunidade. Depois de matéria discutida e aprovada, foi 
eleita a seguinte diretoria: Presidente - Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
RG. n 5.321.406.l/SSP-PR e CPF!MF. n 689.172.529-15; vice-presidente -

70 

Cláudio Gonçalves de Carvalho Junior, RG. n 5.164.607.0/SSP-PR:::;;(;;t 
CPF!MF. n 878.356.229-04; primeiro-secretário - Edvaldo Gonçalves, 1RG;,~~:: 
5.741.110.3/SSP-PR, e CPF!MF. n 863.260.409-06; segunda-secretmã\!FWF 
Aparecida de Brito Ribeiro, RG. n 6.357.807.0/SSP-PR, e CPF •. l,1 
323.341.289-49; primeira-tesoureira - Carmem Lúcia Navarro, RG h/I 
4.381.601.2/SSP-PR; segunda-tesoureira - Maria Inocencio, ~~~::;;;;~::~~=::=:::~:-~~ 

\ 
\ 
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915.484/SSP-PR, e CPF/MF. n 206.859.809-44; Conselho Fiscal: membros 
efetivos: Glauco Roberto Vargas, RG. n 4.072.849.0/SSP-PR; Ederson Silva, 
RG. n 7.730.067.8/SSP-PR; Willian Hikaro Yasuda, RG, n 6.264.080.4/SSP­
PR; suplentes: Osvaldo Alves de Souza, RG. n 1.706.210/SSP-PR, e inscrito 
no CPFIMF. n 158.415.459-49; Marilene da Silva de Castro, RG. n 
6.271.440.9/SSP-PR, e CPFIMF. n 840.987.679-53; Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, RG. n 4.l58.702.4/SSP-PR, e CPFIMF. n 564.924.219-49. 
Para o conselho. comunitário foram eleitos: Maria Edna Grassano, RG. n 
218.704/SSP-PR, representando a Associação das Damas de Caridade de 
Arapongas; Maria de Freitas Gouvea, RG. n 804.432/SSP-PR, e CPFIMF. n 

" 331.608.309-00, representando a Legião de Maria; e Michelle Cristina 
Bottigelli Lázaro, RG n 5.992.644.6/SSP-PR, e CPFIMF. n 953.554.059-91, 

.' representando a Associação Odontológica de Arapongas; João Paulo Navarro, 
RG. n 7.735.202.3/SSP-PR; e Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, RG. n 

( 5.741.626.2/SSP-PR, e CPFIMF. n 024.395.439-50, representantes desta 
Associação. Após eleita à diretoria foi apresentada aos presentes pela senhora 
Carmem Lúcia Navarro, o Estatuto Social, que depois de discutido, foi 
aprovado por todos os presentes. Encerrando a sessão, o Presidente tomando a 
palavra, pronunciou que através da presente e aprovação dos presentes estava 
assim constituída a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão. Nada 
mais havendo a tratar la~~2 presente ata ,qu~'7 será assinada por mim 
secretário "ad h e' e pe ,17ntes ao ato,,~>;' 

</ c:;;;~, 
andre Grassano de Freitas Gouveia 

secretário "ad hoc" 

GRASSANO 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 

ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 10 DE JANEIRO 

DE 2002. 

Aos 10 de janeiro de 2002, às 20:00 horas, na Rua 

Eurilemos, 453 centro, em Arapongas-PR, reuniram-se 

associados da Associação Comunitária Paraná de 

Radiodifusão,. convocados através de edital, tendo como 

ordem do dia alterações de seu Estatuto Social, no 

concernente ao nome da Associação, atividades e ao local da 

sede, conforme dispõe o seu artigo 40. Após os debates, por 

unanimidade, decidiram que a Associação Comunitária Paraná 

de Radiodifusão passará a denominar-se Associação 

Comunitária Paraná de Telecomunicações para TV a cabo. Foi 

colocado em votação e aprovado .por unanimidade o acréscimo 

de alínea ao artigo 4°, como objetivos específicos, a 

administração e transmissão .. da grade de programação do 
.' ~" 

canal comunitário da TV a'· cabo de Arapongas-PR. A seguir e 

por fim, foi votada e aprovada a alteração da sede social 

que passará a ser na Rua Eurilemos, 453 

Arapongas-PR. Nada 

presente ata da 

assinada por 

ato. 

de Freitas Gouveia 

secretário ad hoa 

Registro de Títulos e Doc. e P. Jurídicas 

r Registr de titulos e Documer,tos 
-orOCOlO N"l":\ , 35 
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AriJPongas (PF{I, iLde óe~.;l.. 

Terezinha Capelli 
Escrevente 

centro, em 

foi lavrada a 

que será 

ao 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÕES DO ~ fi .. ~" 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 ~r 

Rua Eurilemos, 453 - centro, em Arapongas-PR, reuniram-se os associados, / ar 
convocados ~através de edital. O presidente Roberto Grassano de Freitas ~0 
Gouveia, no uso de suas funções estatutárias, abriu a Assembléia Geral 
Extraordinária e explanou aos presentes a necessidade da aprovação da 
Assembléia Geral para a possibilidade. qe habilitação dos serviços de ~', ~~ 
Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, após, o 
Presidente nomeou como Secretária ad hoc a Sra Carmem Lúcia Navarro, para 
secretariar os trabalhos, pronunciou a ordem do dia, quais sejam, aprovação d 
novos associados, alterações no Estatuto Social, com o objetivo de adequaçã 
do mesmo às exigências da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária número 1/2004, expedida pelo Ministério das Comunicações, às 
novas normas do Código Civil. em vigor, alteração do nome da Associação, 
alteração do endereço da sede,' alterações,.do 'artigo 20

, quanto à possibilidade 
de representações em outros locais .e/oU ,cidade e artigo 4 0 do mesmo Estatuto, 
relativo às inserções de complementações aos objetivos específicos, alteração 
da composição da diretoria, das responsabilidades dos associados, diretores e 
alterações nos artigos do Estatuto para que tenha as mesmas regras do 
estatuto-modelo fornecido pelo Ministério das Comunicações. Encerrados os 
debates, foram aceitos como associados: LUIZA GIGLlNI, portadora da 
Carteira de Identidade RG. n° 7.555.227.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. sob 
n° 042.589.450-43, DOUGLAS LOPES PALÁCIO, portador da Carteira de 
Identidade RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
039.251.149-55, CARLOS ALBERTO MORAES, portador da Carteira ~e . 
Identidade RG. n° 3.298.161.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
449.486.979-15, DIEGO GUIDINI BANA, portador da Carteira de Identidad 1/1 
RG. n° 6.865.545.5/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 040.505.949-35'// 
DEONARDO PALÁCIO, portador da Carteira de Identidade RG. n° 
1.734.420/SSP-PR, e inscrito' no CPF/MF. sob n° 323.351.999-00, 
comunicadas e aprovadas as saídas dos seguintes associados: Maria de 
Freitas Gouveia por motivo de falecimento, Éderson Silva por mudança de 
domicílio, passando a residir em Município diverso, Fernando Grassano de 
Freitas Gouveia, mediante solicitação, Maria Inocêncio, mediante solicitação, 
Marilene da Silva de Castro, mediante solicitação, Aparecida de Brito Ribeiro, 
mediante solicitação, Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, mediante 
solicitação, Osvaldo Alves de Souza, mediante solicitação, Maria Edna 
Grassano, mediante solicitação, e João Paulo Navarro, mediante solicitação. 
As alterações foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade, as 
quais passam a ser: a Associação passará a utilizar o nome aprovado'· 
quando ,de sua fundação, 'passando a ser: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR~A\~: 
PARANA DE RADIODIFUSAO e o endereço da sede passa a ser o mes~oY 
quando de sua fundação, ou seja, na Avenida Arapongas, 410 - centro, eh1 
Arapongas-PR. A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão utiliz~rá 
como denominação fantasia Rádio Cidadã FM. O artigo 20 do menciona~o 
Estatuto, após votada e aprovada sua alteração passa a ter a segui~.tEt~_.:~C'~. ' 
redação: ARTIGO 20

: A Associação funcionará por tempo indeterminado, com '~~"<l "<7"'"",,",·,,, 
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,QAÇ~~ 
sede e foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, com J \ 

estabelecimento na Rua Eurilemos, 453 - centro. O artigo 40 do mencionado . ~~~Sor 
Estatuto pa,ssa a ter a seguinte redação: ARTIGO 4°- A Associação \\CJ" 
Comunitária Paraná de Radiodifusão tem por objetivo executar serviço de Y' \Y 
radiodifusão comunitária, bem como: beneficiar a comunidade com vistas a: a) '\ 
dar oportunidade -a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) contribuir para o apetfeiçoamento profissional n 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. /I -
respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração '\ 
dos membros da comunidade atendida; d)' não discriminação de raça, religião, 
sexo, preferências sexuais, convicção político-ideOlógico-partidário e condição 
social nas relações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informatifa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; '1 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõe , 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem co i 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
O artigo 8 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 8°: Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, que contribua com sua cota-parte, participe das atividades 
desenvolvidas pela Associação e desde que se comprometam a respeitar e ~ 
cumprir as disposições deste Estatuto. A alínea c do ARTIGO 9 fica revogada, ,/ 
passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 9«>: Os sócios em dia com suas .. 
obrigações sociais terão o direito de: a) votar e ser votado para os cargo~ 
ele.tivos, desde qU,e atendam ao dIsposto no parágrafo segundo do a.rt.igo 20.,' , ;, ',~,f·,~.)'F;ll,:' 
artIgo 12 passara a ter a segUInte redaçao: ARTIGO 12: Os dirigentes! ~:"'.;':~1~(;~.' 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçõ~$.)!'J{,::;. '., 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigeníps 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. O artJgo 
13 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 13: A Assembléia Geral é órfião 
máximo de deliberação da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusã~ e d -

será composta por seus associados. Parágrafo Primeiro: O Presidente 13, ~o ~~~::;:::::.:~;~ 
~\ "\. 

\ Notarial. Grassano ~ ~ co~s~ca ~/'\ 
i",sep"ço PR ir. ~'9 'Ii),I: 

Arapongas • .~. f:\ g ) 
",ç10 MO VERSO ~ r, ar aOO", 
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Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de desempate, 
exceto quando se tratar de eleição. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 
anos para~ eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária. Parágrafo Segundo: A ata dos trabalhos será lavrada e 
assinada pelo secretário nomeado pelo Presidente na abertura da Assembléia. 
O artigo 14 passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 14: A Assembléia Geral 
Ordinária reunir-se-á uma vez por ano para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. O 
ARTIGO 18 também sofreu alterações e passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 18: A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença por 
maioria dos associados; Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral deliberará 
por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente, 
desde que respeitadas as normas deste Estatuto; Parágrafo Segundo: Só 
poderão votar os associados em dia com suas contribuições e ser votados 
àqueles que estão em dia cOlTlsuas contribuições e respeitado o parágrafo 
segundo do artigo 20. Quantclà administração da Associação também foram, 
alteradas as estruturas, do Artigo' 19 o qual passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 19: A Associaç~b Comunitária Paraná de: Radiodifusão tem como 
órgãos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; e,c) Conselho Comunitário. O Artigo 
20 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 20: A Diretoria da Associação 
Comunitária Paraná de Radiodifusão, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de, 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos;!f1 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: A Diretoria da Associaçã 
Comunitária Paraná de Radiodifusão poderá ser substituída, para finalizaç I~ 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia G I,' 
respeitadas as disposições aqui dispostas. Parágrafo Segundo: Apenas farão 
parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício 
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. O artigo 22 passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 22: É competência da diretoria: Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias 
Gerais; c) representar a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão em 
atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da Associação, apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as 
contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover p ,,' 'I, 

intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços ~\~!,' 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades qa' , 
entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móve!is 
e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; Quanto à competênqa 
do Presidente foram aprovadas alterações e o artigo 23 passa a ter a seguin e 
redação: ARTIGO 23: Compete ao presidente: Representar a Associaç 0S1'I'1:>- ~":;;:;;;:;;:. 
Comunitária Paraná de Radiodifusão, passiva e ativa, judicial ~\~\ te" O(><i1i:\ 

~
l§' cotl'& •• ~. "-

.§ ~f\ "") 
'" li \\, • aO . • Xl . . o:. 00 ~ ti', 
\ '" ?"Ia\l:; .. ,no _t' 

" "-'i,'t. {~ t' __ ," ,-". 



I 
. SELO NA 
ULTIMA PAGINA 

ARArJONGi'; 
DR 



( 

( 

ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÕES DO 
ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

4 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar 
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. O artigo 24 foi alterado e 
passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 24: Ao Diretor Administrativo 
compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade. O artigo 25 foi alterado e passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 
25: Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua gC,arda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão e promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. Devido às alterações dos cargos e 
competências dos mesmos, os artigos subseqüentes são alterados e passam a 
ter sua redação conforme segue: ARTIGO 26: O Conselho Comunitário, eleito / 
em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, /' 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade locar' 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradora , 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista a 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
ARTIGO 27: As chapas para eleição da diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à 
comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros. Parágrafo Primeiro - É vedada a 
participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. Parágrafo Segundo - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 0, 

mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral! 1;",: 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Ge~al,;h:p, \ 
O Artigo 28 passa a ter a seguinte redação: ARTIGO 28: A programação ida , ' 
emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legis/agão í 4 ", 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo únido -
Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuada~ as.~~_-­
situações de guerra, calamidade pública, e idemias e as transmisst!i~~;::f.< ~';~-Q~;;;:.~ 
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obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. O artigo 29 fica alterado e passa a ter a seguinte 
redação: ARtiGO 29: Da receita e do patrimônio: O Patrimônio e Receita da 
Associação serão compostas pelas contribuições sociais definidas pe 
Assembléia Geral, pelas doações, apoios culturais e patrocínios ao 
programas, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários, aplicações financeiras e pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único -
Nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. ARTIGO 30: Da 
reforma do estatuto e da dissolução: Este estatuto poderá ser reformado, no 
todo ou em parte, ,por cieliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada par:,a este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes' à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. ARTIGO 31: A dissolução da Associação 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado' a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. ARTIGO 32: Disposições finais: Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Os artigos 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 ficam revogados, por seus conteúdos 
estarem inseridos no contexto dos novos artigos do Estatuto, aprovados nesta 
Assembléia Geral. Ficam inalteradas as demais cláusulas e artigos que não 
conflitam com os artigos aqui descritos. Foi aprovada ainda nesta Assembléia 
Geral, com o número legal de presentes, convocação de Assembléia Geral 
para eleição da nova diretoria, com o objetivo de cumprir as alterações do 
Estatuto Social. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ta):t 
Segunda Assembléia Geral Extraordinária, que será assinada r ynp 
secretária e pelos presentes ao ato .. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-'-'7~-' '.-
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Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2004 (dois mil e quatro), reuniram-se os 
associados, convocados através de edital, da Associação Comunitária Paraná 
de Radiodifusão, na Avenida Arapongas, 470 - centro, em Arapongas, Estado 
do Paraná, tendo como ordem do dia a eleição da nova Diretoria e membros do 
Conselho Comunitário. Abrindo os trabalhos, tomou a palavra o presidente da 
Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, que explanou aos presentes as 
razões da convocação quais sejam: a eleição da nova Diretoria e Conselho 
Comunitário, com adequação dos cargos conforme alterações procedidas na 
Segunda Assembléia Extraordinária, realizada no dia 16 de fevereiro de 2004. 
O presidente disse ainda que a Associação volta a ter prosseguimento uma vez 
que foi publicado edital para apresentação dos documentos objetivando a 
implantação da Radiodifusão Comunitária. Solicitou aos presentes que se 
esforçassem ao máximo na conquista de;' manifestações de apoio das 
entidades, pessoas físicas ou jurídicas,' pois, estas' 'seriam essenciais para Ll R:':' \ .M:' 

habilitação junto ao Ministério das Comunic$9ões. Salientou ainda que as ! t/\-' 1~­
manifestações de apoio seriam essenciais para a representatividade de 
comunidade e no desempate para habilitação, ou seja, a entidade que 
apresentasse maior número de manifestações seria a habilitada para 
implantação da Radiodifusão Comunitária no Município de Arapongas:..PR. 
Prosseguindo a ordem do dia, a secretária ad hoc Luiza Giglini, tomou a 
palavra e explanou aos presentes que a composição dos cargos da Diretoria e 
Conselho Comunitário seriam alterados para cumprimento do Estatuto Social e 

~~Ol\· 
. 

que terão a seguinte composição: Diretoria composta por um Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações, e o Conselho Comunitário 
composto por cinco representantes de entidades da comunidade local, com 
vista ao acompanhamento da programação da emissora e ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Depois de apresentadas as matérias o 
assunto passou a ser discutido, e após demasiados debates, foram colocadas 
em votação, discutidas novamente e por fim eleita por unanimidade a segUin~e 
Diretoria: Diretor Geral: Roberto Grassano de Freitas Gouveia, portador d 
Carteira de Identidade RG. n° 5.321.406.1/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. so , 
n° 689.172.529-15, Diretor de Operações: Carlos Alberto Moraes, portad ' r 
da Carteira de Identidaqe RG. n° 3.298.161.5/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. 
sob n° 449.486.979-15, e, Diretora Administrativa: Luiza Giglini, portador 
da Carteira de Identidade RG. n° 7.555.227.0/SSP-PR, e inscrito no CPFI 
sob n° 042.589.450-43; e composto o Conselho Comunitário: membro a 
Associação dos Moradores da Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de 
Souza, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.706.210/SSP-PR, e inscrito 
no CPF/MF. sob n° 158.415.459-49, membro da Associação das Damas de 
Caridade de Arapongas-PR: Maria Edna Grassano, portadora da Carteira cts;,; , " ", 
Identida~e RG. n° 218.!04/SSP-PR, membro d~ ~ssociação dos Mora.dPr.~~i~~:'~"; .',,' '; 
do Conjunto Caravelh: Douglas Lopes Palaclo, portador da Carteln~'de:',: ('" , 
Identidade RG. n° RG. n° 7.415.223.6/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sqb n° 
039.251.149-55, membro da Associação dos Representantes Comercia's de li U ' 11 
Arapongas: Edvaldo Gonçalves, portador da Carteira de Identidade R~. nO~!I ' I, 
5.741.110.3/SSP-PR; e inscrito no CPF/MF. sob n° 863.260.409-06, em' bro I ~ 
da Associação dos Moradores do Conjunto Padre Bernard~pareci í~~~,~J!;{jo.;.;.');;, 
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Brito Ribeiro, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP­
PR, e inscrita no CPF/MF. sob n° 323.341.289-49, os quais deverão cumprir as 
disposições estatutárias. Nada mais havendo a tratar, lavrei a ata da Terceira 
Assembléia Geral Extraordinária que ser' ssinada por mim secretário e pelos 
presentes ao ato - - - - - - - - - - - - - - - -;;ç----- ... --------------------
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Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2009 (dois mil e nove), reuniram-se os 
associados, convocados da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
na Rua Andórinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR, tendo como ordem do d' 
o ingresso de novos associados,eleição da nova Diretoria, instituição o 
Conselho Comunitário e alteração do Estatuto. Abrindo os trabalhos, tomou 
palavra o presidente da Sessão, Roberto Grassano de Freitas Gouveia, 
explicando aos presentes as razões da convocação quais sejam: o ingresso de 
novos membros, a eleição da nova Diretoria e Conselho Comunitário e 
alteração de cláusulas no Estatuto. Ficando a Associação inativa desde o envio 
de documentos ao Ministério das Comunicações, qual seja o ano de 2004, 
alguns membros afastaram-se e para que a mesma estivesse ativa necessitaria 
de novos membros. O presidente disse ainda que se faça necessária a 
atualização dos documentos para cumprimento das exigências do Ministério 
das Comunicações. Foram apresentados os novos membros os quais passam 
a integrar a Associação, sendo: Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, 
portador da Carteira de Identidade RG. n° 5.741.626.2/SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50; Carlos Eduardo Mendes, portador da Carteira 
de Identidade RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
034.178.029-46; Tiago Moreto, portador da Carteira de Identidade RG. n° 
53.013.671.5/SSP-SP~-tt)inscrito no CPF/MF. sob n° 052.577.669-90; José 
Pedro Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.073.645/SSP-PR, 
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15; Lilian Aparecida Flores, 
portadora da Carteira de Identidade RG. n° 8.466.486.3/SSP-PR, e inscrita no 
CPF/MF. sob n° 049.284.099-73; Caio Murilo Caires, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 8.584.072.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
051.797.809-18; e, Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade 
RG. n° 6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, os 
quais foram aprovados como novos associados, passando a ser este o quadro 

\ 

de associados. Isto se deve ao fato de que os associados anteriores, diante da.., ~ 
inatividade, não manifestaram interesse em permanecer na Associaçã~ 
Prosseguindo, deu-se a eleição e por unanimidade foi eleita a nova diretoria 
qual passa a ser: ºiretor Geral Alexandre Grassano de Freitas Gouvei , \'~ 
portador da Carteira de Identidade RG. n° 5.741.626.2/SSP-PR, e inscrito ~o\ \J\ 
CPF/MF. sob n° 024.395.439-50, Diretor de Operações: Carlos Eduardo 'j) 
Mendes, portador da Carteira de Identraãde RG. n° 7.145.307.3/SSP-PR, a, \. 
inscrito no CPF/MF. sob n° 034.178.029-46; e, Qiretor Administrí&ivo: Roberto \,' \ 
Grassano de Freitas Gouveia, portador da Carteira de Identidade RG. n° 'r" 
5.321.406.1/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 689.172.529-15; e 
composto o Conselho Comunitário: membro da Associação dos Moradores da \~ 
Vila Araponguinha: Osvaldo Alves de Souza, portador da Carteira de ' 
identidade RG. n° 1.706.210/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° . ", ' 
158.415.459-49; membro da Associação dos Moradores do Conjuntq .,' 
Flamingos 111: Luciano Antonio Ignes, portador da Carteira de Identidade RG. tr n 
6.615.305.3/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 862.743.921-49, me~b p 
da Associação das Damas de Caridade de Arapongas-PR: Mariél111=l I 
Grassano, portadora da Carteira de Identidade RG. n° 218.704/~SR J1Ft;" I 

membro da Associação dos Represent~~~IO ~EoT1merciaisCUS~T~rapOng/áS ~fL'~,-::::dJ :::,;:::;;:=;;. '" 

[;

--:-- E CIVIL DE ESSOAS JUR ICAS , '/ \ '"', 
1 . Serviço Notarial- Grassano Com reG de Arap ngae· E$lado Para/,ê (/ . 

Rua O onqo. 1653· '"'ra. COnA: \4~' 0'1· 47S7 V 
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Pedro Mendes, portador da Carteira de Identidade RG. n° 1.073.645/SSP-P , 
e inscrito no CPF/MF. sob n° 169.496.229-15, e membro da Associação 
Moradores do Conjunto Padre Bernardo: Aparecida de Brito Ribeiro, portador 
da Carteira de Identidade RG. n° 6.357.807.0/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF. 
sob n° 323.341.289-49. O presidente e Diretor Geral tomou a palavra, 
agradecendo os votos e eleição, afirmando não medir esforços para que a 
mesma cumpra seus objetivos, juntamente com a diretoria e associados. 
Seguindo a Assembléia, passou-se à aprovação da alteração das cláusulas do 
Estatuto. Quanto à mudança da sede da Associação, ficou aprovado que 
passará a ser situada na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR. 
Assim, após aprovado o artigo 2° do Estatuto, passa a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 2°: A Associação funcionará por tempo indeterminado, com sede e 
foro nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Andorinhas, 444 -
centro, em Arapongas-PR. Em cumprimento às exigências do Ministério das 
Comunicações, foi colocado em votação e ao final aprovado a alteração do 
Parágrafo Único do .artigo 11, passando a ter a seguinte redação: ARTIGO 11: 
O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária Paraná C/e 
Radiodifusão será efetuado àqueles sócios que assim o solicitarem ou àquel :, 
que infringirem qualquer disposição deste Estatuto. Parágrafo Único: ,', 
desligamento por infrações a este Estatuto, so ocorrerá depois do infrator s r\ \ \'~ 
notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justifica 'I' ~.. \' 
sendo que os casos de punições e exclusões de associados deverão se~ ,-) 
submetidos à apreciação da Assembléia Geral. Em seguida foi votada e\ \\ \ ) 
aprovada a alteração do artigo 16, o qual passará a ser: ARTIGO 16: A \J ,j 
Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela, 
Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos associados, deliberando sobre as~tO$ 
que tiverem motivado a convocação. Nada mais havendo a tratar, larr . a ' 
da Quarta Assembléia Geral Extraordinária que será assinada ' or ~ 
secretária e pelos presentes ao ato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.. /-.-

~):)ja;{~ . 0 
Lilian Flores 

Secretária 
ad hoc 

1" . Serviço Notarial- Grassano 
Arapongas· PR 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 





Ref. 
Ofício n° 4179/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Item 2 
Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinária, devidamente registrada 
no Registro de Pessoas Jurídicas, contendo a substituição do Diretor Administrativo. 
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ATA DA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA SUBSTITUiÇÃO D 
CARGO DE DIREÇÃO 

. Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2009 (dois mil e nove), reuniram-s 
(-,) os associados, convocados da Associação Comunitária Paraná de 

I 

,Radiodifusão, na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR, tendo 
\ '!Qomo ordem do dia a substituição do diretor administrativo. O presidente 
ÀI~xandre Grassano de Freitas Gouveia colocou em pauta a necessidade de 

\>eleição do novo Diretor Administrativo, 'em substituição ao atual Roberto 
~rassano de Freitas Gouveia, por motivos pessoais, o qual se fez presente. 
Após discussão e votação, ficou eleito por unanimidade de votos para o cargo 
de Q~Dj.sl[a1Lv~ .caio Murilo .-ºaires, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 8.584.072.0/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF. sob n° 
051.797.809-18. Ficou esclareÓida"pelÓ; presidente a necessidade de 
assinatura pelo novo 'diretor administrativQ:das declarações exigidas no 'citado 
ofício. Nada mais havendo a tratar, lavrei a ata da Quinta Assembléia Geral 
Extraord1inária que será assinada por mim secretária e pelos presentes ao 
ato. -. -. -.~. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. --, -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -.-

~'ÀIeu;Ç~ r 

Lilian Flores 
Secretária 

ad hoc 

\, 
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Ref. 
Ofício n° 4119/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Subitem .. 1 
Cópia autenticada da Carteira de Identidade RG. do diretor administrativo, cumprindo 
a exigência do constante no subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 
01/2004. 
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8.584.072-0 
NOME 

,CAIO MURILO CAIRES' 
FILlA';:ÀÔ' 

, DATA0!; 
EXPEDIQl\o 04/12/1998 

I 4 
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Ref. 
Ofício n° 4179!2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Subitem 2" 
Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, conforme exigência do subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004. 



'J \ ' 

) 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os devidos fins, que 

nos comprümetemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regul menta e das 

Alexandre GF ssano de Freitas Gouveia 
cPFm\J=:'024.395.439-50 
Representante Legal I 

~// 

/ . 

~~ ardo Mendes 
/ ~~F/MF: 034.178.029-46 

Diretor de Operações 

Endereço para correspondência: 

Diretor Administrativo 

Rua Andorinhas, 444 - centro, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP: 
86701-190. 
Telefone para contato: 43-3252 -0450; 
Correio eletrônico (e-mail):alexandregrassano@hotmail.com 



\ ' 

" 

) 
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Ref. 

Ofício n° 4179/2009!RAOCOM/OOS/SSCE-MC 

Item 3 
Declaração assinada pelo representante legal de que o membros da diretoria não 
possuem vínculos familiares, conforme determina o subitem 8.2, alínea "f" da Norma 
Complementar n° 01/2004. 



) 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alexandre Grassano de Freitas Gouveia, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, declaro para os devidos fins que os 

membros integrantes da diretoria, cumprem o determinado pela Norma Complementar n° 

01/2004, não possuindo vínculos familiares. 

Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão '- / 

'-""Alexandre Grassano de Freitas Gouveia 
Representante legal 

Endereço para correspondência: Rua Andorinhas, 444 - centro, na cidade 
Estado do Paraná, CEP 86701-190. 
Telefone para contato: 43-3252-0450; 
Correio eletrônico (e-mail):alexandregrassano@hotmail.com 



l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1/ 7- q /0 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° C; ~ I a o. (J o Q fl 09 -o é.; Localidade: fl iZA <PQN6A $ - pfL-. 

Entidade: ASSOCi"AcÁv 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) . 
(_) C)lmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

z 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ -'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(-4) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A- GN'Í())AQé OGUG 'J<GAJ\G-rG-R. NOvO G~TATvro s,oc{IA( 

",' '1<"" 

, <\ '1('(: r:,'/I> ,~ 

'.~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOl\flNACÃO FANTASIA: FLS. 9"1 ~ _{/I--=-'o-"-P-,,oc..::.A..!...' _~::-...u.P-'-/V)-,-\,--,. ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

" 'L 
CNPJ -FLS. G t ' 
ESTATUTO SOCIAL-FLS.' Ii - AL.íGrul C~&S - (/cp 2'-4 ) Q (rÇ~ 88) 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. :2/ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -:rLS. 

' .. / 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:~/ () Q / to I {; MANDATO=--ª-ANOS ~ ART. "0 

MEMBROS FLS~ g t 12 136' 

m6NOt?5 

'~, 

( -

----------------------------~=--=~----------------------~ \(' 

Brasília, _O_3_/_J_J_I-=O_Q __ Analista responsável: , . e~l";:) IOf", 'xool-uc ti &t 

SIAPE: ;. çç /.S- / 7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

f 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -6 G13 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 
Brasília, 03 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Andorinhas, 444 - Centro 
86701-000 Arapongas - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOelyv'!::! 
m::3TA ij::,,· 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53100.000809-04, na 
localidade de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando as várias modificações realizadas no 
Estatuto Social e apresentadas por meio de Atas de Assembléia, solicitamos a V. S" que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

I - cópia de novo Estatuto Social, na íntegra, completo, incluindo todas as 
alterações realizadas, em ordem de capítulo e artigos, dispostos em um Único documento, 
devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas. 

Obs. O Estatuto Social e as Atas de Assembléia Geral para alterações 
estatutárias, remetidos por essa entidade, já constam nos autos. Solicitamos providenciar um 
novo Estatuto, completo, incluindo todos os capítulos, artigos e parágrafos, dispostos em 
ordem e retificados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação 'fOlmal neste sentido e ainda, toda a d cumentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c nforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da NOffila Complementar 0112004. 

Atenciosamente,. .A 
/~VCY Ii 

/ . / 

I 
I· 

l 1 

,:- OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ema r - DOS/SSCE-MC 



ILUSTRíSSIMO SENHOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MINI8Tí:RIC1 D.Íl.tl COMUNIC.iJ.Ç:IJE8 
ER!J. SIL IP .• DF 

.. ,hnn.l''IJI OSOú12f20ú9-04 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIOFISUÃO, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob n° 

03.276.553/0001-60, com sede na Rua Andorinhas, 444, em Arapongas-PR, 

representada neste ato por seu presidente, vem respeitosamente perante Vossa 

Senhoria, em cumprimento ao Ofício n° 5643/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 

apresentar o documento elencado no item 1 do supra citado ofício, sendo: 

Item 1: Cópia autenticada do NOVO ESTATUTO SOCIAL, 

na íntegra, completo, incluindo todas as alterações realizadas, em ordem de 

capítulos, artigos e parágrafos, dispostos em ordem e retificados num único 

documento, devidamente averbado junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 

Livro "A", do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Esperando haver cumprido as solicitações, colocamo-nos 

a disposição para o que se fizer necessário. 

re Grassano de Freitas Gouveia 
presidente 

DOCUMENTO 
NESTA DATA 

1 



ReT. 
Ofício n° 5643/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Item 1 
Novo Estatuto Social. 

) 



) 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo 1- DA DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE SOCIAL E FINAUDADE 

Artigo 1" - A' Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão é uma sociedade civil, sem 
fins lucrativos, que utilizará a denominação fantasia Rádio Cidadã FM que reger-se-á pelo 
Código Civil Brasileiro, 'legislação a ele pertinente e -pelo presente Estatuto. 

Artigo 2° - A Associação funcionará por tempo indeterminado, com sede e foro nesta 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas­
PRo 

Artigo 3° - A Associação é uma entida,de sem fins lucrativos, voltada para a defesa da 
\ 

democratização da comunicação e da informação, constituída por sociedade civil de 
radiodifusão comunitária e de difusão cultural de organização populares, de apoio as 
ações solidárias cooperativas e demais sociedades com fim específico de apoio à 
comunidade, dedicada a serviços comunitários de caráter nã() comercial. 

Artigo 4° - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão tem por objetivo executar 
serviço de radiodifusão comunitária, bem como: beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade at~ndida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
ideológico-partidário e condição'social nas relações comunitárias; 

1°. Serviço Notarial- Grassan~ 
Arapongas· PR I 

AUTENTICACÃO NO VERSO 

I 
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ESTATUTO SOCIAL 

§1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica,"racial, religiosa, sexual; de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória á\ pluralidade de opiniões e vérsão, de forma simultânea em matérias 

\ 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas à'os fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação, para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunifária. 

Artigo 5° - No desenvolvimento de suas atividades a associação poderá ter um regimento 
interno que disciplinará seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6° - Para cumprir suas finalidades, a associação poderá se organizar em Unidade de 
Serviços, disciplinadas pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

Capitulo 11- DOS SÓCIOS 

Artigo 1° - São considerados associados, fundadores da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, as pessoas que a constituíram e que assinaram a Ata da Assembléia Geral da 
Constituição, realizada no dia 18 de maio de 1999. 

Artigo 8° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, que contribua com sua cota-parte, participe das atividades desenvolvidas 
pela Associação e desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Artigo 9° - Os sócios em dia com suas obrigações sociais terão o direito de: a) votar e se 
votado para os cargos eletivos, desde que atendam ao disposto no parágrafo segundod 

I"" ,,'" Ir" artigo 20. r'<",:.\" ; 

Artigo 10° - Os sócios terão os deveres de: 
a.) cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento Interno; 
b.) acatar as determinações da diretoria; 
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ESTATUTO SOCIAL 

c.) contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 
consecução dos objetivos e finalidades da associação; 

d.) prestar informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer carogs, 
missõe's e taref,as para as quais forem .designados, acatar as resoluções as 
Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

e.) contribuir com as ~'otas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela 
Diretoria votadas em Assembléia. 

Artigo 11 - O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão será efetuado àqueles sócios que assim o solicitarem ou àqueles que 
infringirem qualquer disposição deste E\tatuto. 
Parágrafo Único: O desligamento por infrações a este Estatuto, só ocorrerá depois do 
infrator ser notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justificar, 
sendo que os casos de punições e exclusões de associados deverão ser submetidos à 
apreciação da Assembléia Geral. 

,'o 

Artigo 12 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Capitulo 111- DOS SÓCIOS 

Artigo 13 - A Assembléia Geral é órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária 
Paraná de Radiodifusão e será composta por seus associados. 
Parágrafo Primeiro: O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá também 
o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. Deverá ordinariamente, ocorrer 
a cada 03 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutá ria. 
Parágrafo Segundo: A ata dos trabalhos será lavrada e assinada pelo secretário nomeado 
pelo Presidente na abertura da Assembléia. 

Artigo 14 - A Assembléia Geral.Ç>rdinária reunir-se-á uma vez por ano para avaliação 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assunto 
gerais. 

Artigo 15 - São atribuições da Assembléia Geral: 
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ESTATUTO SOCIAL 

a.) Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

adminis.trativás; 

b.) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 

da Dirêtoria mediante voto concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, 

convocados esp~,cificamente para esta finalidade, em Assembléia Geral 

Extraordinária; 

c.) Promover a imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 

destituídos na forma da letra "b" deste artigo. 

\ ) Artigo 16 - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 

Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos a~sociados, deliberando sobre assuntos que tiverem 

motivado a convocação. 

Artigo 17 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 

convocadas com antecipação de 15 (qUinze) dias mediante edital a ser afixado na sede 

social e nas representações. 

Artigo 18 - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença por maioria dos 

associados; 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 

um voto a cada associado presente, desde que respeitadas as normas deste Estatuto; 

Parágrafo Segundo: Só poderão votar os associados em dia com suas contribuições e ser 

votados àqueles que estão em dia com suas contribuições e respeitado o parágrafo 

segundo do artigo 20. 

Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19 - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão tem como órgãos: 

a) Assembléia Gera; 0/ 
b) Diretoria; e, 

c) Conselho Comunitário) 

Seção I - DA DIRETORIA 

~A Diretoria da Associação Comunitária Paraná de. Radiodifusão, órgã 

~utivo e ~;...:ra"-,,t:....:iv-=o.L.' --=se=r-=á--=c=-=o.:..:m..:.!p:..:o:..::s~ta=---..'.:.p.::..o:...-r ---.:;u.:..:.m-,--=D,-,-ir-=-et.:.:o:..:.r---.:G::..:e::.:.r-=a:..!..I,~u:..:..m,-,---=D-.:.:irc...=.c;eto 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral paraurn mandª-tc) 
--- f "11/\) I·]\;,:n.i~":': '!' 'I .', 

1~~:::;~iii~~>~~:::io I, !;;'~:;:I:;i, 
I 1 
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ESTATUTO CIAl 

de 03 
Parágrafo Primeiro: A Diretoria da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em párte, mediante . , 
decisão em Assemblér~ Geral, respeitadas as disposições aqui dispostas. 
Parágrafo Segundo: Ap~nas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e" maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

) decorra foro especial. 

\) 

\ 
Artigo 21 - O exercício de qualquer das funções requeridas para o funcionamento dos 
órgãos referidos no artigo anterior não será remunerado, sendo-lhes vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, sob qualquer 
pretexto. 

Artigo 22 - É competência da diretoria: 
a.) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão em atos públicos ou 
internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação, apresentar relatório 
anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

Artigo 23 - Compete ao presidente: Representar a Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em -'Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários ' 
administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e presi r 
às reuniões do Conselho Comunitário. 

1 Q • Serviço Notarial· Grassan /, 4 1~~(I\:;!i\' 
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ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 24 - Ao Djretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras, 'da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação,.secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua gúarda os livros, 
atas e pareceres da ~ntidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dir'igir e sup~rvisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do 'movimento econômico financeiro da entidade. 

Artigo 25 - Áo Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e ql;Jalitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

\ 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 
o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Artigo 26 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, ,cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como, ,associàções de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, com o objetivo de acompanhar a progrâmação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único: O ConselhoCómunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Artigo 27 - As chapas para eleição da diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros. 
Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contageiri será decidida no início da Assembléia Geral. 

Artigo 28 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunit,áría: 

l 

10
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ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo único ;: Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas 'as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Pod~res Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cess~o ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ". 

Artigo 29 - Da. receita e do patrimônio: 
O Patrimônio e Receita da Associação serão compostas pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, apoios culturais e. patrocínios êOS 

programas, auxílios e subvenções, pelo:; bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
--~ \ 

~depósitos bancários, aplicações financeiras e pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 
Parágrafo Único - Nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Artigo 30 - Da reforma do estatuto e da dissolução: 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Artigo 31 - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Artigo 32 - Disposições finais: 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 33 - Revogado. 
Artigo 34 - Revogado. 
Artigo 35 - Revogado. 
Artigo 36 - Revogado. 
Artigo 37 - Revogado. 
Artigo 38 - Revogado. 
Artigo 39 - Revogado. 
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Artigo 40 - Revog,.ado. 
Artigo 41 - Revogado. 
Artigo 42 -. Revogad~. 
Artigo 43 - Revogado~ 
Artigo 44 - Revogado. '. '. 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 45° - ~O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Serviço 
Registral de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, revogadas as disposições em 
contrário. 

, 
\ 



\ . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° t; 6 ~ 3 la _IRADCOMIDOSISSCE-MC de 03 I~/ tf}9 
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( ) única entidade no local ou; 
I ' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
(-<' )C)Jmpridíls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:, _____________ -'--_ 

SIAPE: __ -----,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
~ 1/ _ 
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DENOMINAÇÃO: 
/ 
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ESTATUTO SOCIAL _ FLS. 1/. fi J.:r6 Tt.IJ ú5t!s ~ ( re 21; ), (r~. B8) e (F L I'Í' '1 ) 

. , 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. :2/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c, eí~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS'"' 10"-' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!Dp~i;:U;;";EI!,U 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 (?~'i 
L .,s.' 

Ofkio n° G 33 ~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Andorinhas, 444 - Centro 
86701-000 Arapongas - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 14 de dezembro de 2009, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53100.000809-04, na 
localidade de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando a alteração 
estatutária abaixo elencada e devidamente averbado junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas: 

a) excluir do art. 29 que trata da receita e do patrimônio, o seguinte termo: 
" e patrocínios aos programas". 

( 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 1ft& 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ILUSTRíSSIMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f,iJt.!i::;TtFí:W D.u.8 c:üMUNIG.ú. 
BR.i!. SfLLu, .. DF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIOFISUÃO, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob n° 

: ) 03.276.553/0001-60, com sede na Rua Andorinhas, 444, em 

representada neste ato por seu presidente, vem respeitosamente perante Vossa 

Senhoria, em cumprimento ao Ofício n° 6332/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 

apresentar os documentos elencados nos itens 1 e 2 do supra citado ofício, sendo: 

Item 1: Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral 

Extraordinária, devidamente registrada no Registro de Pessoas Jurídicas, contendo a 
alteração do artigo 29, caput, suprimindo o termo solicitado. 

Item 2: Cópia autenticada do ESTATUTO SOCIAL, na 

íntegra, completo, incluindo todas as alterações realizadas, em ordem de capítulos, 

artigos e parágrafos, dispostos em ordem e retificados num único documento, 

devidamente averbado junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A", do 

! ) Registro de Pessoas Jurídicas. 

Esperando haver cumprido as solicitações, colocamo-nos 

a disposição para o que se fizer necessário. 

~ 
N" ,~ , (~. N 

CIAÇAO COMt:tM1flrR1A PARANA DE RADIOFISUAO 

I 

'. Alexand~ssano de Freitas Gouveia r-----~----_-:~---, 
',,-.~--.-- presidente DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 



Ref. 
Ofício n° 6332/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

) 

Item 1 
Ata da Assembléia Geral. 

) 



ATA DA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO 
ARTIGO 29, DO ESTATUTO 

1 

Ao 01 (um) dia do mês de fevereiro de 2010 (dois mil e dez), reuniram-se és 
associados, convocados da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 
na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas-PR, tendo como ordem do dia 
a alteração do artigo 29, caput, do Estatuto Social. O presidente Alexandre 
Grassano de Freitas Gouveia, primeiramente nomeou Lilian Flores para 
secretariar os trabalhos. Colocou em pauta o item da convocação da 
Assembléia Geral Extraordinária que é a alteração do artigo 29, caput, do 
Estatuto Social, especificamente para suprimir o seguinte termo: ;'e patrocínio 
aos programas". Após discussão, a alteração foi colocada em votação e 
aprovada por unánimidade, alterando assim o artigo 29, caput. Após aprovado, 
passa a ter a seguinte redação: ArligQ 29 - Da receita e do patrimônio: O 

~ 
Patrimônio e Receita da Associação serão compostos pelas contribuiçõe 

I sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, apoios cuitur. . 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juro de 

__ ~ depósitos bancários, aplicações financeiras e pelos saldos de exercí ios 
~ financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valo s 
~ advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrent 
~ do patrocínio sob forma de apoio cultural. Nada mais havendo a tratar, lavrei 

~ :~cr~~r~e:t;e~:s;r~:~~it~s~,::~lto~~:~:~~~i.~.~~~~._~~_~._~_~:~._~~_~~~~_~_~_.~~~._~.i~ 

Selo de autenticidade 
foi afixado na 1 a via 
entregue a parte._ 

fh;~ f~ Lilia~ores 
Secretária 

ad hoc 

í I; l [J 
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Ref. 
Ofício n° 6332j2009jRADCOMjDOSjSSCE-MC 

Item 2 
Estatuto Social constando a devida alteração. 
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ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo 1- DA DENOMINAÇÃO, PRAZO, SEDE SOCIAL E fiNALIDADE 

Artigo 10 - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão é uma sociedade civil, sem 
fins lucrativos, que utilizará a denominação fantasia Rádio Cidadã FM que reger-se-á pelo 
Código Civil Brasileiro, legislação a ele pertinente e pelo presente Estatuto. 

Artigo r - A Associação funcionará por tempo indeterminado, com sede e foro nesta 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Andorinhas, 444 - centro, em Arapongas­

PRo 

Artigo r - A Associação é uma entidade sem fins lucrativos, voltada para a defesa da 
democratização da comunicação e da informação, constituída por sociedade civil de 
radiodifusão comunitária e de difusão.,cultural de organização populares, de apoio as 
ações solidárias cooperativas e denlais sociedades com fim específico de apoio à 
comunidade, dedicada a serviços comúnitários de caráter não comercial. 

Artigo 4 0 
- A Associaçãd' Comunita.ria· Paraná de Radiodifusão tem por objetivo executar 

, -\ - . 
serviço de radiodifusão comunitária, bem como: beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; . " 
b) oferecer mecanismos à formação e'integr.açãú da comúrÚdade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, semp 
que necessário \ ,,; i! J 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma ma s 
acessível possível. 
11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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ESTATUTO SOCIAL 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 5° - No desenvolvimento de suas atividades a associação poderá ter um regimento 
interno que disciplinará seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6° - Para cumprir suas finalidades, a associação poderá se organizar em Unidade de 
Serviços, disciplinadas pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

Capítulo 11- DOS SÓCIOS 

Artigo 7° - São considerados associados, fundadores da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, as pessoas que a constituíram e que assinaram a Ata da Assembléia Geral da 
Constituição, realizada no dia 18 de maio de 1999. 

!' I, \ 

Artigo 8° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenha 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou se e 
neste Município, que contribua com sua cota-parte, participe das atividades desenvolvida 
pela Associação e desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições dest 
Estatuto. 

Artigo 9° - Os sócios em dia com suas obrigações sociais terão o direito de: a) yotar e ser 
votado para os cargos eletivos, desde que atendam ao disposto no parágrafo segundo do 

artigo 20. 

Artigo 10° - Os sócios terão os deveres de: 
a.) cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento Interno; 
b.) acatar as determinações da diretoria; 
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ESTATUTO SOCIAL 

c.) contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, p-ara 
consecução dos objetivos e finalidades da associação; 

d.) prestar informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer carogs, 
missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções as 

Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
e.) contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela 

Diretoria votadas em Assembléia. 

Artigo 11 - O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão será efetuado àqueles sócios que assim o solicitarem ou àqueles que 
infringirem qualquer disposição deste Estatuto. 

Parágrafo Único: O desligamento por infrações a este Estatuto, só ocorrerá depois do 
infrator ser notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justificar, 
sendo que os casos de punições e exclusões de associados deverão ser submetidos à 

apreciação da Assembléia Geral. 

Artigo 12 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Capitulo 111- DOS SÓCIOS 
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ESTATUTO SOCIAL 

a.) Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos; 

b.) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 

da Diretoria mediante voto concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, 
convocados especificamente para esta finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária; 

c.) Promover a imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destitufdos na forma da letra "b" deste artigo. 

Artigo 16 - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem 
motivado a convocação. 

Artigo 17 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações. 

j'" \ 

Artigo 18 - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a' presença por maioria dos 

associados; . 
Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral deliberará por'maioria de seus membros, cabe 
um voto a cada associado presente, desde que respeitadas as normas deste Estatuto; 
Parágrafo Segundo: Só poderão votar os associados em dia com suas contribuições 
votados àqueles que estão em dia com suas contribuições e respeitado o pará 
segundo do artigo 20. 

Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19 - A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão tem como órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Seção I - DA DIRETORIA 

Artigo 20 ~toria da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
~ ____ <"'Ii'i: 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mal;ldato::" 
--=.. ' "'" "_'\ ';) ,'LI 
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ESTATUTO SOCIAL 

&L 3 anos, per 'ida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro: A Diretoria da Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 

poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 

decisão em Assembl,éia Geral, respeitadas as disposições aqui dispostas. 

Parágrafo Segundci: Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 

exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. 

Artigo 21 - O exercício de qualquer das funções requeridas para o funcionamento dos 

órgãos referidos no artigo anterior não será remunerado, sendo-lhes vedado o 

recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, sob qualquer 

pretexto. 

Artigo.22 - É competência da dire.torià:. . . 

a.) Administrar e superintender dstrabalhos e ô patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) representar a Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão em atos públicos ou 

internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação, apresentar relató . 

anual a Assembléia Geral, acerc~ do Balanç? Patrimoni~,1 e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cáda exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

Artigo 23 - Compete ao presidente: Representar a Associação Comunitária Paraná de \~ 
Radiodifusão, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as J~~ 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, , 

movimentar conta bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas 4\ ~ 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessáriQs,;~(, I ,~~\~r 
administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e p'reSidilk' 'i '}\~~In' 
às reuniões do Conselho Comunitário. ; 

I 

~/",~r~~;;~~.~ 
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ESTATUTO SOCI l 

Artigo 24 - Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

associação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 

atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

Artigo 2S - Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 

o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Artigo 26 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no rnít:limo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela leg.islação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo péri,bdicamenteela,borar relatório resumido contend 
a descrição da grade de programação, nem como sua avaliação . 

Artigo 27 - As chapas para eleição da diretoria estarão aptas, se entregues até três ias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à comissão eleito I, 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de se s 

membros. 
Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos J~ ~ 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ~ 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A , 

escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. ~ 

Artigo 28 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e nor;rn~;~·J:::Y.~ 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
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ESTATUTO SO tAL 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Artigo 29 - Da receita e do patrimônio: 
O Patrimônio e Receita da Associação serão compostos pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, apoios culturais, auxílios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários, aplicações 

financeiras e pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Artigo 30 - Da reforma do estatuto e da dissolução: 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte"por deliberação da Assembléi 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este ;fim, sendo exigido o v to 

, ," ;!!l, ': ; 

concorde de dois terços dos presentes' à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados; oU com pelo menos de 
terço nas convocações seguintes. 

Artigo 31 - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líqüido, será destinado a entidade de fins não 
1 econômicos congênere, definida na Assembléia. 
,/ 

Artigo 32 - Disposições finais: 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 

Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 33 - Revogado. 
Artigo 34 - Revogado. 
Artigo 35 - Revogado. 
Artigo 36 - Revogado. 
Artigo 37 - Revogado. 
Artigo 38 - Revogado. 
Artigo 39 - Revogado. 
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Artigo 40 - Revogado. 
Artigo 41 - Revogado. 
Artigo 42 - Revogado. 
Artigo 43 - Revogado. 
Artigo 44 - Revogado. 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 45° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Serviço 
Registral de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, revogadas as disposições em 
contrário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° b'33:õ lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53/120" 000 809-0~ Localidade: fJRARJIVCtl '> ~- e~ " 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(--kJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) C}lmpridilS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília oS:; O,Sj '2010 ,------- Analista responsável:_..L-I-"'--'~~---C: ________ '--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( &Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

120 1 OIRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de maio de 2010. 

Ao Senhor 
ROBERTO GRASSANO DE FREITAS 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Andorinhas, 44 - Centro 
86.701-000 - Arapongas/PR OI-- ' V 5 /0. .. 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.100.000.809/04, na localidade 
de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
\, 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas L--­
para a estação do Radcom, conforme disposto no subi tem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor cetiificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da tOlTe e altitude do local. 

b) Declaração filmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocolTência de interferências prejudiciais causadas pela estação; interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; t" 1";:;1,:(,: "', 

í ' 
b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade in~ii'~~fIâ~C(4Üé} (dá,;ii'" 
ocolTência de interferências indeseJ· áveis causadas pela estaçãd, caSQ es~.as não 

~ ) L Ub 'lO 1" 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, intelTomperá sua~ transtriís' ti ~. I! 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar v/' 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, qúe 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl· Na planta de arruamento indicar o local :~'l fi 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, al~ r 
"c" da Norma Complementar 01/2004; ~d}.(y .. i 

, ,i" \~\!i\ 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas V 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do ÍOImulário de infonnações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de /" 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da j/" 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12-1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nOlmas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e V 
que o contorno de 91 dB~l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, . / ; 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 1/2004, acompanhada de V 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atlibuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infolmamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confOlme detenninação disposta no subitem 7.3 da NOlma 
Complementar 01/2004. 

wsl 

Atenciosamente, 

~~REIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 2083/2010 de 05/05/2010 

Processo nO: 53.100.000.809/04 

Local: ARAPONGAS UF: PR 

M1N!BrêRIO D,ú. ~ COM UNfCA ÇljEB 

BR.HfUA . DF 

53000034520/20'10-«32 

SE PRO/O iLOG.l'CgJ-0GiCGRUSPO 
25J\j6i20"IO-i7:S1 >taCu 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da CIA ÃO C UNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO (denominação da re rente), comun' o encaminhando anexo: 

a) (PROJETO TÉCNICO) 
b) ................................ .. 

ARAPONGAS-PR, 24 de JUNH 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
CPF: 024.395.439-50 

Endereço para conespondência: RUA MARABU, 555 - centro, na cidade de ARAPONGAS, 
Estado do PARANÁ, CEP 86701-400. 
Telefone para contato: OXX-43-8409-2900; 
Coneio eletrônico (e-mail):alexandregrassano@hotmail.com 



) 

DECLARACÃO DE NÃO INTEP..FERÊNCIA 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, ENTIDADE LICENCIADA PARA 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADCOM EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA 
LOCALIDADE DE ARAPONGAS NO ESTADO DO PARANÁ, DECLARO PARA OS 
DEVIDOS FINS QUE: 

A) NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS 
CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ 
IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS 
PROBLEMAS SEJAM SANADOS; 

B) NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁ VEIS 
CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM 
SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROMPERÁ SUAS TRANSMISSÕES. 

P ARANA DE RADIODIFUSÃO 
SSANO DE FREITAS GOUVEIA 

PRESIDENTF 



" .. ',' MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÔE~ 
se'~retaria de Serviços dê Radi6difusio - DcpartamentJ'dé O"t~rgà de ~1I'Vi;Fflf;! dc'Radiodifusio 

c"~ ",,~. 

"1 . . ... ; I 'i,i:;,,: , ,L',', ;lFORMULÁRIO DE INFORMAÇÔES TÉCNICAS i'; 1 ,':i ,I .. "i' :I/~.'Jq~ .. ;'.; 
1 - SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL I$~~~~l/ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom ." I I I I I I I I I I I. I - I I I 

., '.' • . . USO;EXCLUSrvb DA ÃNATEL ". ,,' ; . i .' j () . 

3 - IDENTIFICAÇÃo 1>AENTIDADIt ", . ,;., i! ' " . , .' 

ID:r~T;~I~lnAI çlÃIOI I C 10lMIUlNI1;I1' I.A.I~ILlrAJ J~fT1J\'Lªr*'rl1l4:L:'ID I fi:l: I I 
ENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAfÃO) . ,.. CGC: ..•.. ·, .. ' "'. ". .. ,.H' I .' ., 

IRIAIDIIIOIDIIIFIU SIÃIOI I I I I I ""I T~J~J~lirI6JS;I;;'JiIAi'lololil,6Iol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

.':J/.,I·I,;lJj,.L.I"·1,, 1.,1 .. 1 .. ··/ .. 1.·;1.:1.:,1 .I.I .. ,} ... /,I"I,;I, ,I.J,.I .. J .. ,I.,L;I,;t.L,) / I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I ·' ~ I" "I: '1' I 'I" I ! 'I ., ''''I 1 '1 ' 'I 'I" :'1' 'I '1' I': I '1' 'I . "'1 "I '1' R u AMA R A B Ul. 3"55' I',' ,JOj,,".',',,': ,,' :", ,. 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ,." , . . 

) I I I I I I I I I I I I I I I C I E I N I T I R I Ôr· I : r I I "I li 111 r T 
CIDADE I:' .'i\,.,·" ,:' ,,".' ':UF 

IAIRIAI p loINI,Glhd.s I: 1;,1 J J1J I 1I .. 1 11 11 J. I I 111 I I lRhJ CEP ". " .... FONE" . . .. , , . ' . ..... . FAX ' " ", ,. .. . . , 

18161710111-1410101 101413IsI410HlI219·I;oI01, I: 1 .. 1;'1,1:, hd ,,1,1 1",,1: I I 
E-MAIL 

IAI LI E IXlKINlnIRI'El'. IGIRIAlsl's'I'ArNI'ol@ITIVl'p I*IRIA!NIAI;I ctotMI;~IB IRI 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR ESISTEMAnuiADiA:N'TE" ,.; \ ,; 
LOGRADOURO· . " , .' " .. 

IRlulAI :IMIAIRIK'IBI,ul.1515151·1·,11'~li:II/1 '1'11'1 1·1' il I 1,,'1 I I 
BAIRRO CIDADE 1 . ." , 

,=,1 C,.-L"I E:Ll,.'1 N,-:,-:,-I"""""-cT L!!C!I Ru...:>I 0~1---,1---,--1 -L..I ---1.1_1'---'--.1 ---LI --1.1-,--1 -1-1 -,-:1---,1---11 I A I R I A I p I o I N I G IA I S I 1I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 1213° 121 4' 1312" I S 115 11° 1216' I o 16" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAIRIAlnlul. 1515151 I I I I I I I I I I I I I I 
) BAIRRO 

.' IclEINITIRlol I I I I I I I I I 
CIDADE 

I IAIRIAlplolNIGIAlsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
. 7 - TRANSMISSOR 

'. '·1 

FABRICANTE ' , 

.IAlulA!DllcI0IRIRIEJA1. ,lElolul I,lpjAIMIÊIN'/'Tlo!sl IRIL.I ILltlriLtl I I 
'MODEW " ',j <' , . . '... "',poTÊNCIA.'" \. ..•..... ·.~·.r. 0, 'cERtIFICAÇÃO) " 

IsIplslol21s1 .1 I I I 111 I 1012/1.101 Iwatts 1""'·To~lsor.:Nil-lo51281 
, . " -~ . ~- , , , 

,S - ANTENAffORRE 

Fabricante '" 

';'.' 'IKIMlpl·ttcIA'IBlo'lsl IElsl}..1 IsIIlslT.I·ILIT~tDI'AI 



COMPRIMENTO(L) ATE:NUAÇAO EM 100 m (AL) 

I 4 I O I . I O Imetros I 4 I . 13 13 I dB , 
PERDAS NA LINHA (PL) 

12 I . 1213 12 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.15191sl 
::ínj 

10 
Perdas na linha (PL) =L .AL ' , ' ,: "'" ~ficiência da linha (EF) = 10 

".lIlO, " /_~, ,':"; 
" "> 

10"': POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 1("; , /1:. '1 , : \1' ' 
ERP (dBk) =10 log (Ft. Ght. Gvt.1') = 10 log ( 0,021 X:::j/'rJJl.x 0.~;8) ~.'\ -16,00 /~Bk 

Pt = Potência do transmissor, em kW, ! 1,...-/ 
Ght = Ganb.od~ a~teri~, no plano hÓdzbntal, em vezes. 
Gvt = G.anho da aI,ltel!a, ~o plano v~rtidll, em vezes 
1') = Eficiência.da linha' de trlUlsmissão 

I,'· 

,Obs.: A potência 'efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 
\ } ~'~ , 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO , 

E(dBJ.l.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

t' ". 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de'sernço) 

E(dBJ.l.) = 107 + (-16.00) - 20 log _1_ == 91,00 ' dB,.., L 

Obs.:, O máximo valor de inten~idade de camponoli~ite,da á~ea de serviço será de 91 dBJ.4' 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES nE INTE~SS]j: " ' ",' ' 

NA PERDA DA LINHA "PL" CONSIDERAMOS UM ACRÉSCIMO DE 0,5 dB DEVIDO A PERDAS 
NOS CONECTORES DE ENTRADA NA ANTENA E S$A DO TI;tÁNSMIS~QR,'A.SQUAIS SÃO' 
PERDAS REAIS. 

[ , "t. \ , 

; ,:' 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ' ", , 

IMIAIRlclEILlol IA.I IN.I IclulNIRIAI I I I I I I I I I' I 111 I J I I 
r~r~T~'l21415roI614loflt;rti1Áf' 'IJIOls!Erlclllp!R!I!A[Nlol 'IFIRIEI I I-I 
EENI:?I;:REÇO (CONTINUAÇÃO) ,BAIRRO" 

I'RIEI;12T91'81 I I I Ir I' 11 111 I I ILIAlslMIAIRll1 I I I 'I I I 
CIDADE : :" .• , " , UF 

I C I o I o I u I E 1I IR I A I L I I I I, I I, I I I I I I I I, I I :I 11 IMI G I 
" CEP ",.' • '.: TELI=FQfIIE. . , , ' ..' .' i ' FAX ',' '. i. \ '. . " ' ' 

,1317/213151.101010113151.: 131815151.111414151 13151-131815151-111414151 
.• E-MAIL '.' ,; .' . .': .. . '. " 

'1ml a I ri c I elll G 1@lml e I i I si s'l a'l t I e 111 e I c I G Iml .1 c I Glml . 11?Jrll ' III I I 
, ,. . , .' ~ -, , , 

DATA, ..•.. :.: 

1214,1/010 161 1.1210 1110 I 

FormRadCom_InformTec 



) 

) 







Equipamentos para 

P dB-

Auad Com~a fquipamerrtos EletrÔnicos ttda. 

Centro EMp~rí,,1 Prefeito i>'iIulo Ftederiro de ioledo, !lO 

Santa Rita da Sapucal - MG - Cap: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 J (3S) 3473 3710 

\>endas@lteletrlmht.com.br 

www.telettonlx.com.br 



) 

AUAD CORREA Eq\Jlp.E!eIr. Ltda 
Pç,da Pirâmide 9Q,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAU 
INDICADA PARA FM 87-i08MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT3dS'S-FM{AUANÇA) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =2,0 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS: 
m Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
D Modêlo: PT3dB'S-FM(AlIANÇA), 
D Tipo: Antena Plano Terra de 5/8de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
m Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 3,0 a 20°,30°,40°;( dBd) 
m Ght: 2,0 
- Gvt: 2,0 a 20°,30°,40°; do plano 
m Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 088: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

Folha 1 de 02 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Elelr. Ltda 
Pç.da Plrâmlde 90,CEmRO EMPRESAAlAl 
Santa Rita do SapucaI-MG-CEP:37540-Ooo 
Fone;()xx (3Sl 3473 3700 

lAU 
INDiCADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT3dB'S-FM (ALIANÇA) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght ::: 2,0 

90· 

O· 
~1tHtftffl!tlttlHtflH+rnm'*ll*ltfl+tttf1~H+Htl'HtttllffittItHtIlffl+ll1 ,o 

360 

088: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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ceruncad.O ae Homologaçao ~ Kequenmento nV 

U)j l/Uj Pagma 1 de '2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Solicitante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO 
F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO 
F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

SANTA RITA DO SAPUCAI-

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certiftcaç~o e Homologa~o de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11 -183 , emitido pelo OCD 
_ ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterrstic<ls técnicas básicas: 

Observações: 

Constitui obrigação do fornecedor do 
Regulamento anexo à Resolução 
assim como observar e manter as 

As informações constantes 
Certificação e Homotogação, 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

nmvIn"nrJ'<>' a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

que fundamentaram a certificação originaI. 

omologa(;ào podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Anatel. (wWw.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anate1.gov. br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta= 1&?.. 24/0612010 



DECLARACÃO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Declaro sob minha inteira responsabilidade, que a Cota do Terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da 
norma complementar n° 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Engenheiro : Marcelo A. N. Cunha 
Endereço : Rua: José Cipriano Freire, nO 298 

CEP - 37235-000 
Fone/Fax 
CREA 
E-MAIL 

: (35) 3855.1445 
: 5062450640 
: marcelo@meissatelecom.com.br 

COQUEIRAL / MG, 24 DE JUNHO DE 2010 
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DECLARACÃO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Declaro sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da Estação do Serviço 
de RadCom constante dos formulários apresentados em nome do interessado, 
atende às seguintes exigências: 

- As instalações propostas não ferem aos gabaritos de proteção ao Vôo 
do Ministério da Aeronáutica para Aeródromos e atende a portaria n° 1.141/0M5-
MAER, de 08 de dezembro de 1.987 b~m como as demais legislações pertinentes. 

~ .. 

- Respeita as restrições estabelecidas nos planos de Zonas de Proteção 
aos Aeródromos, de Helipontos e de Auxílios à Navegação Aérea estabelecidas 
pelo Decreto n. 83.399, de 03/05/79 (D.O.V. de 04/05/1979): 

Engenheiro : Marcelo A. N. Cunha 
Endereço : Rua: José Cipriano Freire, nO 298 

CEP - 37235-000 
Fone/Fax 
CREA 
E-MAIL 

: (35) 3855.1445 
: 5062450640 
: marcelo@meissatelecom.com.br 

COQUEIRAL / MO, 24 DE JUNHO DE 2010 

A 5062450640 

,;:" 



PARECER CONCLUSIVO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO 

o Projeto da Estação do Serviço de RadCom constante dos formulários 
apresentados em nome do interessado, atende às Normas do Ministério das 
Comunicações e ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações a ele 
aplicáveis, sendo que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de 1 Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 
Atende também ao Padrões e Normas atuais de Engenharia e Posturas 
Federais, Estaduais ou municipais aplicáveis, relativas às construções, 
escavações e logradouros. 

Engenheiro: Marcelo A. N. Cunha 
Endereço : Rua: José Cipriano Freire, n° 298 

CEP - 37235-000 
Fone /Fax 
CREA 
E-MAIL 

: (35) 3855.1445 
: 5062450640 

marcelo(a),meissatelecom.com. br 

Coqueiral / MG. 24 de Junho de 2010 

c 



:-->Sistema de J\RT ~ Preenchimento de ART<--

(CF'~~FLHn REGlni'ÍAL fiE EhGEhHA1U.J» :Hl.Q\ilTfTI'Hi\ E )';GROi"iOML\ 
no rST\Dn DF () P\t'LO 

1 -
- Responsabilidade Principal 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC;CNPJ 

Obs: 

Sao Paulo 
24/06/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissionol 
- Linha digitáve/: 

92221220101578432 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

Página 1 de 1 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _ corpo.php?NRAR T=922212201 O 1578... 24/612010 
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J 

Compruvante de pagamento de bloqueto 
Via Internet Banklng CAIXA 

Nome: MEISSA TElECOM LTDA 

Conta de débito: 0100/003/ 00000412-8 

Represent<l;ão numérica do c6digo de barras: 

00199.22210 29222.122011 01578.432211 1 46520000003150 

Data do vencimento: 24/06/2010 

Nome do banco: BANCO DO BRASIL S/A 

Valor (R$): 31,50 

Identificação da operação: ART 

Data de débito: 24/06/2010 

Data da operação: 24/06/2010 

Código da operação: 00248372 

Chave de segurança: 218M8EGX2P97LUAN 

Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a confirmação dessa operação. 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ bloqueto. processa 

Yagma 1 ae 1 

24/06/2010 



-

MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDL"ffiNTO DE EXIGÊNCIAS 

'-
Referente Ofício n° 2-083 /'.bQ/RADCO:MIDOS/SSCE-MC de O,!j-/~/ 20tD 

Processon° C 2 dioD. 000 to q rLf Localidade: . r4- R--A Po u ct-A~ 

A S ~,...,,-, /O' ri A A n A nA. <"'" . n ,fi. "'i -r> "="( c, ,',<:: A~J Entidade: ~ , ~,v' , f L::.1L A,tJJ lt..J '4:)13- t'--"'"'LI ,-,..v o v 0 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
~~ C}.lmpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _2_9-_/_D_'~_/_'?O_I_/Q_ Analista responsável: __ ~/UJ~~ItA~/=-=-.~ __ .::......... ___ -,--_ 
SIAPE:, _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



SEDE:ms. ___ -~--------________ ~ ______ ~~----------------__ _ 

DENQMINAÇÃOFANTASIA:FLS. __ := ________ ~-_______ _ 

DENOMINACÃO: 
! 

, , 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITrnçÃQ -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO - ~LS. . . , .. 

f 

, Dm~;ÇORIA: VÁLIDA, ÁTÉ:_I __ I-,, __ 

, :MEMBROS FLS~ 

MANDATO: ___ ANOS -: ART. __ _ 

f~ G- i 6 5 

------------~------------------------------------~------~; . 
\) 

Brasília, __ 1 __ 1 ___ _ Analista responsável:-',_-'---_'----"---'-______ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \..0 

.. ,~EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,..~~_ 
Esplanada dos Mmlstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BraslhalDF' -lS'0 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3::r 5 e 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 

ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Marabu, 555 - Centro 
86.701-400 - ArapongaslPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .,2'+ de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.100.000.809/04, na localidade 
de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

a) No Formulário de Informações Técnicas: 

item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. Conforme a Norma Complementar 0112004, 
subitem 18.2.6: " O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo 
de meia onda ti. 

item 9 - A perda e a eficiência na linha de transmissão deverão ser recalculados. 

item 10 - Corrigir os valores da potencia efetiva irradiada (ERP) , os ganhos 
horizontal e vertical devem ser os especificados nos diagramas de irradiação. 

b) A Planta de arruamento deve ter a indicação da escala, o local de instalação do 
sistema irradiante e estúdio, as coordenadas do local, a sede da entidade e a circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. 

OBS.: se o endereço da sede da entidade for diferente do já informado - Rua 
Andorinhas, 444 - Centro - deverá ser encaminhada nova declaração, conforme subitem 7.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004. 

Pelo informado, a entidade deverá encaminhar novo Formulário com os acima 
corrigidos e nova planta de arruamento. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envia . deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7;3 .A<;tI,~giWa 
Complementar 0112004. /I" . 

Atenciosamente/7 /l ft.. ~ 
///J/Y{/Ú / 

~:~f~ ~BERTO FRElriSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl 



. ) 

) 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
MINI~TêRIO DAS I::lOMIJNIC.Íl. 

8 F7J1. t; il. L!!. • O F 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 3758 de ~ _____ _ 

Processo nO: 53.100.000.809/04 

Local: ARAPONGAS UF: PR 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO 
(denominação da requerente), comunico que estou e minhando anexo: 

a) (PROJETO TECNICO) 
b) ................................. . 

ARAPONGAS / PR 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: ALEXANDRE GRASSANO 
CPF: 024.395.439-50 

Endereço para correspondência: R. EURILEMOS, 453 - CENTRO 
cidade de ARAPONGAS , Estado PARANÁ 

~~~~----------

86.701 -_230, 
Telefone para contato: OXX- 43 - 84092900 , 
Correio eletrônico (e-maU): alexandre.grassano@tvparana.com.br 

, na 
CEP 



) 

) 

DECLARACÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA 

NA QUALIDADE DE REPRESENT ANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, ENTIDADE LICENCIADA PARA 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADCOM EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA 
LOCALIDADE DE ARAPONGAS NO ESTADO DO PARANÁ, DECLARO PARA OS 
DEVIDOS FINS QUE: 

A) NA OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS PREJUDICIAlS 
CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ 
IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS 
PROBLEMAS SEJAM SANADOS; 

B) NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁ VElS 
CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM 
SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANA TEL, 
INTERROMPERÁ SUAS TRANSMISSÕES. 

ARAPONGAS I PR, 24 DE JUNHO DE 2010 

-~~# 

~(~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
PRESIDENTE 



) 

) 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO C01'"viUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, atenderá, quando 
do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 3 00 GHz , 
aprovado pela Resolução Anatel n.o 303, de 02107/2002, publicada no D.O.U. de 
10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofi'eqüências de 
valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radjodift~são 

FORMULÁRIO DE INFORMA.ÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 

IAI S I S P Icl I IAlçlÃlol IclolMlvlNI I ITIAIRI I IAI iplAIRIAINIÁI IDIEI I I 
ENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IRIAIDIIlolDIIIFlulslÃlol I I 1 I I I 1 10131217161515131010101116101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIAIRIAlnlvl, 1515151 I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

) I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IAIRIAlp 10lNIGIAI S I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Lclru 
CEP FONE FAX 

18161710111-1410101 10141318141019121910101 I I I I I I I I I I I I I I 
E-M'\JL 

IAILIEIX/AIN/DIRIEI. IGIRIA/slsIAINlol@/Tlv/pIA/R/A/N/A/. /eIO/M/. /E/R/ 
5 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIAIRIAlnlvl,1515151 I I I li! ! I ! 1 I 1 I ! I ! I ! I I 
BAIRRO CIDADE 

,-,=,1 c--,--",I E,--,-",I N-'-LI-"-lT I--"",,-R -,-=1 0;;-,-1 -LI --,-1--,---1 -<--I -L-I --,-1----,1-,--1 -,--I --,--I ---,-1----,---,1 I I A I R I A I p I O I N I G I A I s I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

! ! I ! ! ! ! ! ! ! ! ! I lRl!!J ! 2 ! 3° ! 2 ! 4' ! 3 ! 2" ! s fi 5 ! }O ! 2 ! 6' lo! 6" ! W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIAIRIAIElvl, 1515151 I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IAIRIAlplolNIGIAlsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAIDI Ic lolRIRIEIAI IElolvl I Ip IAIMIEINIT 101 S I IE IL.I ILITIDIAI I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

lstpt5tol2t5t t III t llllol215l,lo~Vatts I l06l~ml-to31-!{}5!281 
8 - ANTENA/TORRE 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante 

IKIMlpl IeIAIBlolsl IEls!F.1 IsIIlsIT.1 ILITlnIA! 

MODELO 

I p I T I 01 d I B I~- I F I M I ' I 
AtT:tTtllJE.I'Ío' LOCAL \ 

, I . f ·1···· , .. 'I. I J i :·.O',8jl;"~:<!,';\,:t~! ~ 
: ,··"!I'~.'·,C '_,!\/(',. ,_, LhH,~I!\'i j 

, 
-I 

1 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI) 

I 4 I O I , I O fmetros I 4 I , I 3 I 3 I <lB 

Perdas na linha (PL) =L .AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101,1519181 
-(PÜ 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

ERP (dBl{) =10 log (Pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (j},025 x-.L.!Lx-.L.!Lx 0,598) = - 18,25 dBli 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'Il = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potênda efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior ã 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lilll) 

ERP TI potência efetiva inadiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl}= 107 +(-18,25) - 20 100g _1_ = 88,75 dB~ 

Ohs.: O máximo valor de intensidade de campo nO' limite da área de serviço será de 91 dB!-l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NA PERDA DA LINHA "PL" CONSIDERAMOS UM ACRÉSCIMO DE 0,5 dE DEVIDO A PERDAS 
NOS CONECTORES DE ENTRADA NA ANTENA E SAÍDA DO TRANSMISSOR, AS QUAIS SAO 
PERDAS REAIS. 

13 ~ DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME Cm"fPLETO 

IMIAIRlclEILlol IA·I IN·I IclulNIHIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

151 O 16[214151 O 16141 O I I R lu I A I I J lo [ s I É I lei I I P I R I I I AI N lo I I F I R I EI I I - I 
EENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I,-::-:-::R,-L--:I E::-:::,-I -=--' 1L-2-,-19----,--18-----"1'-----1-1 ----,--1-----,-----1 -,----I -1-1------,1---,-1 -1-1------11--,-----1 ---,---1------11--,1 I L IA I s 11'111 A I R I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~lc~lo~lo~l~ul~E~II~IR~IA~I~L~1 =I~I~I~I~I ~I~~I -'----I~I~I~I~I ~I----,--I~I_IL--'----I~I~I IMlal 
CEP TELEFONE FAX 

1317/2/3151.1010101 13151. 131s15151. 1114/4151 /3/51. 13Isls/sl. 1114/4151 
E-MAIL 

Imlalrlclelllol@lmlelilslslaltlelllelclolml·lclolml·lbIrl I I I I I I 
DATA 

\2\41/IoI61/12Iojllol 

/ 
I 

FormRadCom_InformTec 



Equipamentos para 

Auad Correi! Equ1pamentós l!letrllnlcos ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucal • MG • CIlI1: 37540.000 

fel.: (35) 3413 3100 I (35) 34733710 

vsndas@teletronlx,com.br 

www.teletronix.com.br 

--



AUAD CORREA Equip. Eletronlcos Ltda 
Centro Empresarial Pret. Paulo F. Tolado, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAU 
INDICADA PARA FM 87 .. 108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS: 
m Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
.. Modêlo: PTOdB .. FM, 
.. Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
.. Perda por retomo: >20 dB'S 
m Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
m Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 300 do plano ou 600 do extremo 
.. Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 

Resp.Téc: 06S: o diagrama adma é para a antena 
Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros folha 1 de 02 

sobre uma superfíde plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



!Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp. Elelronleb!l Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUD 
INDICADA PARA FM 87 ~1 08MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

900 

2700 

100 

(lO 

mfflti+itiffl'H-rntlm7+i:rfmJ7Ti1;fitm7fH+fh7n'í'fmtiíff:mtff1'lr.t1tHti'Tfí'lfHil1, o 
360 

"-;W/lii lil!!/I, ///lf.'ff!.!.</!/////! //,I///i/H/.' i,!: f!.i,r,<'i/,I i/'I //IH 350
0 

OBS: o diagrama €lama é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 e 02 
sobre uma superficie plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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MAP , SCALA 1: 5000 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE: 23°8 24' 32,49" 
LONGITUDE: 51°W 26' 06,50" 

CONTORNO DE SERVIÇO 
RAIO DE 1 KM DO CONTORNO 

143 B 

E.T.E. 1268 SANEPAR 

126C 

61 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12f\}2!2000 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540..(JOa - SANTA RtT A DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL /I - 183 , emitido pelo 
OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de sarda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados nâl[f:'1lr~~j39(;ia(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 003. 

'. ) ';d;~f:r~t:~~,_;;~ 
Consumi oorigação do fabricante do produto no Brasif prowgC ~ a idenullcação do produtO' homofogado, nos termos dO' art. 3f} do 
Re9ulamento anexo à Resolução Anatel JJQ~242, em todas-as unidEldes comercializadas, antes de SUEl efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e mant ~1tracterfstícas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

'-,./ 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, dispo 

mologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano. SaivadOfi Martinhão. 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



DECLARACÃO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Declaro sob minha inteira responsabilidade, que a Cota do Terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da 
norma complementar n° 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Engenheiro : Marcelo A. N. Cunha 
Endereço : Rua: José Cipriano Freire, n° 298 

CEP - 37235-000 
Fone / Fax 
CREA 
E-MAIL 

: (35) 3855.1445 
5062450640 

: marcelo@meissatelecom.com.br 

COQUEIRAL / MG, 24 DE JUNHO DE 2010 

Ass' atura 
IREA: 5062450640 



) 
./ 

DECLARACÃO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Declaro sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da Estação do Serviço 
de RadCom constante dos formulários apresentados em nome do interessado, 
atende às seguintes exigências: 

- As instalações propostas não ferem aos gabaritos de proteção ao Vôo 
do Ministério da Aeronáutica para Aeródromos e atende a portaria n° 1. 141/GM5-
MAER, de 08 de dezembro de 1.987 bem como as demais legislações pertinentes. 

- Respeita as restrições estabelecidas nos planos de Zonas de Proteção 
aos Aeródromos, de He1ipontos e de Auxílios à Navegação Aérea estabelecidas 
pelo Decreto n. 83.399, de 03/05/79 (D.O.V. de 04/05/1979): 

Engenheiro: Marcelo A. N. Cunha 
Endereço : Rua: José Cipriano Freire, n° 298 

CEP - 37235-000 
Fone / Fax 
CREA 
E-MAIL 

: (35) 3855.1445 
: 5062450640 
: marcelo@meissatelecom.com.br 

COQUEIRAL / MG, 24 DE JUNHO DE 2010 



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO, atenderá, quando 
do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, 
aprovado pela Resolução Anatel n.o 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 
10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofi'eqüências de 
valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

ARAPONGAS / SP, 24 DE JUNHO DE 2010 

ASSOCIAÇÃO CO T ARI / ARANÁ DE RADIODIFUSÃO 
ALEXANDRE RASSANO DE FREITAS GOLVElA 

PRESIDENTE 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ,4 
COORQENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICÇ)S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA" U 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU J !! I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Rac{iQdifjJs~.Q CQm\-tI)Mrjí;l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidad,!,;.s educativas, art(sticas, culturais e ~ 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse pLiblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo pLiblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

c '="", ' 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pJo qU~' I restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif~'~ão o unitári, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jur(dicos de Comunicaç· o EI tônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após,a ad ção as medid sugeridas. 

, " e ~ /v _ --= 

----; • :.craSTlia, 27 de setembro d~, 2010. 

DAl' r· t ERl:IRA OH F' jI;'i\L:çli,:::-'""'== _____ -
Adv gado da ynião , 

C00r;'e r ~dor-G era I de run,os J urf d icr de Com un I cação Eletrôn I ca 

Esplanada dos Ministérios, ~ loco "r" -sala 92Úl - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \. Fax: (fil) 3,11-6602 Em~iI: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Localidade: ARAPONGASIPR 

Processo: 53000.000809/04 

Em atendimento à Cota n° 261120 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 200 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 09 de novembro de 2010. 

Eliane Maria Alves Rodrigues/SIAPE: 1.551.517 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO_--.::;-.;=::::::-=-...-1O _IRADCO:MIDOSISSCE-MC de_~ __ _ 

Processon° 63/00 . 0 0080 9/01; Localidade: I1f?APolIJ@S - fPf2-. 

Entidade: Af?;OC/At;40 COm{jN lTÃlUfl !PfJ1/J AI/i U- J?A;JI'Q(2fEV.séÍS. 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(.JÇ-) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

7 

Brasília, D'9 1_,_1_1 '2d O 
~./!;J ~ç 

Analista responsável:_=jA)=--------'át:::..L::::~. ~j _______ ---,-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observa ções: 

::PQoeeç,s,o .b ()OU~OI'C.?-VV1e~ Re6ue?it. ,J2eUtVld-o a 

GrvrY:JAoG :l<GtVl61ff1l A b eGf\2ti{;2QGs. iJE FefCrO( C@.JtvJ{NAIs;, 

"DO> :I2 f f\-b'lQ~{. 

* CONTINUAÇÃO 
i 
t:;~. 



SEDE:Fls. __ m ---,-________ ~ ____ ~~------__ _ 

DENOM1NAÇÃO FANTASIA: FLS. __ -______ ~ __ -_---__ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃQ - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
, . . \ 

\ ./ 
. <' 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / __ I-'.: __ MANDATO: __ ANOS -:' ART._ 

MlEMBROS FLS~ 

cl 
'.' 

(fA-G /60. 

Brasília, L I1 I / O Analista responsável:, e:Q 2IAe V~fj;)JU) .. 
SIAPE)_ ÇÇJ.SI7- . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° '::tJOfj 120 1 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Marabu, 555 - Centro 
86.701-400 - Arapongas/PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília,)O de rvOlJttn812O de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100.000.809/04, na localidade 
de ArapongaslPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 261120 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

emar - DOS/SSCE-MC 

E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



'\ 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
M !t'H8HFi:IO Df', B COM UNI':::.í!. ÇI::)E~" 

8 R,íl, ~;rLI.>l .. \)F 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 7108/2010, de 10/11/2010 

Processo ........ , 

Local: ••• 111. 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO,comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Certidão de feito criminal da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de 
residência de todos os diretores. 

Nome do representante da entidade: ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
CPF: 024.395.439-50 

Endereço para correspondência: RUA MARABU, 555 - centro, na cidade de ARAPON<;AS, 
Estado do PARANÁ, CEP 86701-400. 
Telefone para contato: OXX-43-8409-2900; 
Correio eletrônico (e-mai!):alexandregrassano@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA D,l\U\ 



\, 

Ao 

) 

~ BlocCo "f{" - :l" 
( 6 I ) .13 I I ··6 I 77 -

10. 

Arapongas/PR 

rneflto,'j 

T~ndo em v I1U pmc(sso TI. 

;c ClAGlJ, que 
d;j ídUf1t.:ldulk U1):, dirigentes da.', entidades 

ú \,'XtClH,:i'íO do ';en,í~í) dt: radiodi !'u~;üo cornuf1it6riil, c::;sa 
ntt;S docurncn!os nos u' associativos: 

a) Certidão de feitu criminal da justiça eSlndual t' fedt~ral dos últimos OS(cinco) 
anos do local 

ou em 
Complementar O 1/200,t 

os diretores nu cargos simi 



I , 

VARA CRIMINAL E ANEXOS , 
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANA 

Rua Íbis, nO, 888 - Caixa Postal 60 - Fórum - Fone/fax: (43) 3275-7958 - c'E,P, 86701-270 

'" 

LUIS CÉSAR PAULUK GERBASI 
Escrivão 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(PARA FINS CRIMINAIS) 

CERTIFICO que, atendendo pedido verbal da 
pessoa interessada, revendo neste Cartório os autos das ações criminais 
findos e em andamento e os livros de registro de nomes das pessoas 

i ) condenadas pelo Juízo de Direito da Vara Criminal desta Comarca (ROL 
DOS CULPADOS), verifiquei NADA CONSTAR (contra a pessoa de 
ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA,/13rasileiro, natural de 
Arapongas/PR, nascido(a) aos 16/03/1976, Casado, filho(a) de Delfino de 
Freitas Gouveia e de Maria Ishenia Grassano Gouveia, residente e 
domiciliado(a) na Rua: Uirapuru, n0 189, nesta cidade. Portador(a) da 
Cédula de Identidade Registro Geral na. 5,741.626-2 SSP/PR, 

) 

Em tempo: Certifico ainda que esta é a única 
Escrivania Criminal existente nesta Comarca, na qual tramitam todos os 
autos da ações criminais instaurados nesta Comarca. 
08S: A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 30 DIAS. 

o referido é verdade e dou fé. 
Arapongas, 22 de Novembro de 2010. 

NiJ{;~UES NOVAIS 
Auxiliar Administrativa 



) 

f6ba6f90aece76ge679a3ded5ad3ddeb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

c RTIDÃO DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 

CPF: 
024.395.439/50 

NADA CONSTA 

/ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

111 Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
111 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
111 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
111 Paraná (Processo Papel) até 22/11/2010 às 00:30 
111 Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2010 às 23:10 
111 Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2010 às 10: 11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f6ba6f90aece76ge679a3ded5ad3ddeb. 



VARA CRIMINAL F ANEXOS , 
COMARCA D ARAPONGAS - PARANA 

Rua Íbis, nO. 888 - Caixa Postal 60 - Fórum - Fone/fax: (43) 3275-7958 - C.E.P. 86701-270 

) 

LUIS CÉSAR PAULUK GERBASI 
Escrivão 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(PARA FINS CRIMINAIS) 

CERTIFICO que, atendendo pedido verbal da 
pessoa interessada, revendo neste Cartório os autos das ações criminais 
findos e em andamento e os livros de registro de nomes das pessoas 
condenadas pelo Juízo de Direito da Vara Criminal desta Comarca (ROL 
DOS CULPADOS), verifiquei NADA CONSTAR contra a pessoa de 
CARLOS EDUARDO MENDES, .Brasileiro, natural de Arapongas/PR, 

./ 
nascido(a) aos 02/10/1981, Solteiro, filho(a) de Jose Pedro Mendes e de 
Sil\lá Elizabeth Ferreira Mendes, residente e domiciliado(a) na Rua: Acauã, 
nOS7, nesta cidade. Portador(a) da Cédula de Identidade Registro Geral nO. 
7145307-3 SSP/PR. 

Em tempo: Certifico ainda que esta é a única 
Escrivania Criminal existente nesta Comarca, na qual tramitam todos os 
autos da ações criminais instaurados nesta Comarca. 
OBS: A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 30 DIAS. 

o referido é verdade e dou fé. 
Arapongas, 22 de Novembro de 2010. 

~GUESN~~ 
Auxiliar Administrativa 



c2474cdba515a583ad9d18146cge80bl 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

""" CERTIDAO DE ISTRIBU çÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CARLOS EDUARDO MENDES 

CPF: 
034.178.029/46 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

111 Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
«I Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
(11 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
«I Paraná (Processo Papel) até 22/11/2010 às 00:30 
«I Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2010 às 23:10 
«I Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2010 às 10: 13 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c2474cdba515a583ad9d18146cge80b1. 



VARA CRIMINAL ANEXOS , 
COMARCA DE ARAPONGAS - Pi~RANA 

Rua Íbis, nO. 888 - Caixa Postal 60 - Fórum - Fone/fax: (43) 3275-7958 - C.E.P. 86701-270 

LUIS CÉSAR PAULUK GERBASI 
Escrivão 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(PARA FINS CRIMINAIS) 

CERTIFICO que, atendendo pedido verbal da 
pessoa interessada, revendo neste Cartório os autos das ações criminais 
findos e em andamento e os livros de registro de nomes das pessoas 

) condenadas pelo Juízo de Direito da Vara Criminal desta Comarca (ROL 
DOS CULPADOS), verifiquei NADA CONSTAR contra a pessoa de CAIO 
MURILO CARIRES, Brasileiro, natural de Arapongas/PR, nascido(a) aos 
12/10/1986, Solteiro, filho(a) de Mirosvaldo Madureira Caires e de Rosane 
Aparecida Panico Caires, residente e domiciliado(a) na Rua: Guaxe, n019, 
nesta cidade. Portador(a) da Cédula de Identidade Registro Geral nO. 
8.584.072-0 SSP/PR. 

) 

Em tempo: Certifico ainda que esta é a única 
Escrivania Criminal existente nesta Comarca, na qual tramitam todos os 
autos da ações criminais instaurados nesta Comarca. 
OBS: A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 30 DIAS. 

o referido é verdade e dou fé. 
Arapongas, 22 de Novembro de 2010. 

NJhJJ?G~SNO~ 
Auxiliar Administrativa 



c7afe5b25fd3dfe966ff41147bb08749 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

-C RTIDAO D ISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CAIO MURIlO CAIRES 

CPF: 
051.797.809/18 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

CI Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
CI Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2010 às 23:10 
GI Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2010 às 10: 15 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c7afe5b25fd3dfe966ff41147bb08749. 

lO 



MINISTltruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. Referente Ofício n° :::} lO g lO _/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° C:;~I 00, aao·809 /04 Localidade: 14 [LA PONCA.$. ~ pPL .. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(-x-\CJ1m~ridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJT ADA 
, 

Observações: 

'E:NC, OFT 5VCL 

lt~.SIIO, tI 
I 

Brasília, ;;/S- I_l_I _I cJc(fD Analista responsável:.--=..tÍ1_M=---_· __ ·_.....--_· _____ "---

SIAPE: __ ----;-_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( 21 Cumpridas integralmente . 
\ i L) Cumpridas patci':llmente, restando li apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

:YROet2>SO ~V(JU-D.(CArUbNr6 1\.-e6VlAç(\. r; I AJ5>tGU{Q--=> , 



DENq:MlNAÇÃO FANTASIA: FLS.~:- _-,-C-,--I'-",-9---,A~I}.=Ã,---.!:-rp...:,...:M-fl--_______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
, , 

'CNPJ - FLS. G4 
,ESTATUTO SOCIAl; - FLS. (J i 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITlJIçÃO -,FLS. Q/ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O:nA DENOMINAÇÃO - FLS. . . .'. . ., 

'.,I 
. I ' 

'; DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ:J.(lJ..rriJ ~tO /, -z, MANDATO: 3 ANOS "7 AR,!. ~ 
. :ME:MBROS FLS~ fj::J e I 36' 

,~ !2((\v,r,oIl: C{ZnAL'- f\L~(.,AN9rz.e t;i2fU1S.>4A/VO 1)6 PIU('ÍAs;, 
>- • 

12foGrQf\. Or; oee;[ü~H!.)6:j,; "-" CARVO> &() VAMO 1Y)f-;V1~Ç .. , 

rQfl\v,cQ(I. : A ClMJ'AÚs'rl14,,"t,I::J- t·A/o MurUi-O C/1(t1-é> , 

Brasília, 7-4 I.1LJW)Q . Analista responsável: . ·Uf2'ne. ,'RocIrz/c ... "e.t. ' 

SIAPE: I fÇ IS(, r te)-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° t.5 4-0 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 2.!5 de novembro de 2010. 
Ao Senhor 
ALEXANDRE GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA 
Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 
Rua Marabu, 555 - Centro 
86.701-400 - Arapongas 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53100.000809/04, na 
localidade de Arapongas - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos: 

a) No Formulário de Informações Técnicas: 

item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - no cálculo das Perdas na Linha e 
Eficiência da Linha os valores devem ser recalculados em função do comprimento 
e atenuação da linha informados. 

item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP) - deve ser refeito em 
função do valor calculado para a eficiência da linha. Os valores para o Ght e Gvt 
devem ser os especificados no diagrama de ilTadiação da antena. 

item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO - deve ser recalculado em função do 
valor encontrado no item 10. 

Pelo exposto, a entidade deverá encaminhar novo Formulário de Informações 
Técnicas com os dados acima cOlTigidos; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

wsI 

CARLOS ALBERT FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53100.000809/04 Localidade/UF: Arapongas/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 220 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S2432 23S2510 Distância A:B 1.5899999999 
(IBGE) 

Longitude 51W2606 51W2528 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Marabu, 555 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Marabu, 555 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53100.000526/04 1.310,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

t, 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

,) 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Andorinhas, 444 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
, 

" 
.i. i' . . i:·;:·' -

Tecnicamente viável. Processo instruído. desconsiderar o OFI 7540 (pág. 214), tendo em vista que ~sqá.r~0f9'~I:~?lPTn\ 
estão corretos, em função da observação no item 12 - pág.192. ; .':1;, vi,i. Cli:/I·I:; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53100.000809/04 Localidade/U F: Arapongas/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 220 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

)~O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

,/ 
.1 b. Fabricante: a. Ganho Maximo: 0,0 Auad Correa Equip Elet Ltda c. Modelo: PT OdB· FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; , 

.'.' I \ )~' i 1, : 

! " 'J:D';.'i",; 

(item 15)As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tomou a entida~eséiQdiÓnÇ{cjJ :~ri(; 
para a prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que!~ós d,-foram aceitas ~ apro~a,da9"ii ' .' í 

/ / ( ! : JtJl L !1 
,,",/l " 

/u/ a/(/{r-'\ i J 
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~ RadCom P,Uj~,;2_, '''"'~ ~ 
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UF: PR 

SERViÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq . 
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Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1 ' /RADCOMIDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 __ _ 

Processon° S 3100. O O C! ~ 09 ) O f Localidade: A- Rt\ f6 AJG AS /-PF2-
Entidade: fj~~(Ay~ QDfA (j;<J 110\rL( A P-A-~DNÁ ab 

Q- ~(ro<Ül-F u s.~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
(_) ,Cpmpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília,D1- /~ 1.1 Analista responsável:'_~:lL-!L......._------L ______ -'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( rrcumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

·?1Z0-ce-5?52 ()U1Sd:Q/GA m6l\JTG~6tfLtJ/t é IA)>T[?AJ/âo. 

O (7S=- -ffXAUtlJo:r:; 1ZA O!l n. [fOL. toz,) 

* CONTINÚAÇÃ04 VERSO -+ \ " , 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:" -----,-,c",-,-" (~'P:.L8:;,LJ1?~,t=4----,,(F,--,IVl~, ' ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

'CNPJ -FLS. 6Lt 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ' l t I 
ATA DE FUNDAÇÃOICONS';fITUIÇÃQ -, FLS. ::2/ 
AT~ DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~,O, DA, DENOMINAÇÃO -,:rLS. 

" DmiÇORIA: VÁLIDA ÁTÉ: J O 1 081 ZOI Z MANDATO:~ANOS '"':' ART. ?O 
, :ME:M:BROS FLS~ 81- I 

.~ 

. " 

Brasília, () f I.QL; to li' 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU1"UCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 009/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53100.000809/04, protocolizado em 08 de maio 

de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO:Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, 

município de Arapongas, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão, inscrita no CNP J sob o número 

03.276.553/0001-60, no Estado do Paraná, com sede Rua Andorinhas, n° 444, Centro, no 

município de Arapongas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 30 de abril de 2004, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.u.d,~,~~~91.04, 

com prazo final em 03.05.04, que contempla a localidade onde pretend~itistàrafá;'!seu: 
. ,>;[.;~ ( :~t;;",~ CI Oi::k:i;,.> 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância ~~t~!;;~ ~;~tfe~" ;~. 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

~ ~~",ld'6 Relatório Final- Processo n° 53100.000809/04 - Local: Arapongas, UF: PR 



para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, encontra-se abaixo explicitada: 

a) Associação Sagrada Família - Processo n° 53100.000526/04, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: A entidade não tem caráter comunitário, vez que limita seu 

atendimento .a determinada parcela da sociedade, qual seja os católicos, não atendendo ao 

universo da comunidade local, mantendo vínculos de subordinação, mediante compromissos ou 

relações religiosas, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 2666, datado de 

21.05.07, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

) pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 353 de 

11.11.08. 

lI-RELATÓRIO 

@D atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Arapongas, 470 - Centro, no município de Arapongas, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23~4'42"S de latitude e 51°26'01 "W de longitude. Estas coordetiádãi>f6ram 

posteriormente alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográfic. 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 50, 5h~:a:~ m' 

Relatório Final- Processo n° 53100.000809/04 - Local: Arapongas, UF: PR Página 2 de 6 
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"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sej&m: ç,0~ 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à folha 215 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b", 

) "c", "d", "e", "g", "h", "i", "j", "1", "m", da NOlma Complementar n° 01/2004, comprovação de 

) 

necessária alteração estatutária, cópia do CNP J retificado, nova ata de eleição, declaração de fiel 

cumprimento das normas dos diretores e as declarações peliinentes à diretoria, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 58 a 218). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 192, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 215 e 216. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos,lDais 
• : •• ",,< '/ 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 218, dos autos, corresponde ao que se segue:;} . 
".1'/' 

@ Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os PJ~~~itJW 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e}~;~os~a 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004;\( """ 

@ ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

Relatório Final- Processo n° 53100.000809/04 - Local: Arapongas, UF: PR vJt/v Ji(, do 6 
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e em conformidade com os preceitos dispostos no Código 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

é!f
, 
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• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

li declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alglills dados informados; 

li certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Alexandre Grassano de Freitas Gouveia Diretor Geral 

Carlos Eduardo Mendes Diretor de Operações 

Caio Murilo Caires Diretor Administrativo . ',', 
",' i,';;, ' 

Relatório Final- Processo n° 53100,000809/04 - Local: Arapongas, UF: PR 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: I ' 

Rua Marabu, 555 - Centro, município de Arapongas, Estado do parank; li fi 

LKk 
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• coordenadas geográficas: 

23~4132"S de latitude e 51~6106"W de longitude, conespondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 215 e 216, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - folha 192 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~~ 
r , 

Brasília, O~ def0f~C('l.0 de 2011. 

RI ;Vd Jut:1U"-T" . ~\:,t; Mmlnr~~Cia • ~}.al 1.~1.517 
COAAC'Sf:OOAAO~~ 

Relator da conclusão Jurídica e ator ar,~1~p sao eçmcu ~ 
, ~ 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

(' O ~Lc,~ 0..- -c-- ~ 
2PEuCIONE ALVES TEIXEIRA .f~ 

Coordenador de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (f de ~e J ()UVLL O de 2011. 

DERMEV ~~-':-';~~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Substituto 

Aprovo o Relatório nº 009/2011/RADCOMlDEOC/ CEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 00 de~ de 2011. 

, ~ll1S de ,q(f,uqueTque 0\[fto 
,O' 'rio de d(' Comunlca~ão Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MlJNICÍPIO: Arapongas IUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão 

N° DO PROCESSO: 53100.000809/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Sagrada Família 
N° DO PROCESSO: 53100.000526/04 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 11 de janeiro de 2011. 

Responsável: e!k11e- Jb?I?/? q'lfut'.s :t?cd(jves. 
"1.-'. 
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l\flNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓl'l'ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° <>2bh(; 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
VERA LÚCIA MEBRIVE CASAGRANDE .. 
Associação Sagrada Família 
Rua Águias, 49, - VilaNova 
86707-190 Arapongas-PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, ~ f 

4 
I 

de maio de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100.000526/04, na localidade de 
Arapongas-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do SerViço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos constitutivos, 
mais especificamente dos artigos 02, e 15 de seu Estatuto Social, vez que restringe e limita o seu processo eletivo a 
determinado grupo de pessoas, seu atendimento à determinada parcela da sociedade, qual seja os católicos , o 
ingresso e permanência de associados à parcela específica da sociedade, qual seja aos ,católicos , não atendendo ao 
universo da comunidade local como um todo, em infringência aos arts. 1° e 7° da Lei 9612/98, bem como subitem 
8.2 alínea "e" da Norma Complementar 0112004. . 

A entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade, qual seja a órgãos religiosos e públicos municipais, estaduais e federais 
mediante compromissos ou relações, religiosas, político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98 e subi tem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004 . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A · I'" tenclOsamente, 

ZILDA BEATRIZ S. E 
Secretária de Serviç 

- DOS/SSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. Q 353 /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

, 
I 

Brasília- DF, li ~ de 'rvE:YV<-h\~ de 2008. 

À Senhora 
Vera Lúcia Membrive Casagrande 
Associação Sagrada Família 
Rua Águias, nQ 49 - Vila Nova 
86707-190 - Arapongas - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido,de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Sagrada Família, na localidade de Arapongas/PR 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nQ 53100.000526/04, 
comunicamos o que se segue. 

A d'ecisão proferida por meio do ofício nQ2666/07, datado de 21/05/2007, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, considerando a documentação anexada ao pedido 
de reconsideração protocolado em 27/01/2006, constatou-se que a entidade não se 
caracteriza como de natureza comunitária nos moldes do que estabelece a legislação 
específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme já 
mencionado no ofício nQ2666/07, datado de 21/05/2007, observou-se que a entidade 
limita o seu processo eletivo, o ingresso e permanência de associad~? i;i;~iparcela 
específica da sociedade, qual seja: os católicos, infringindo ao di$posto,nos/arUgó? 
1Q

, 7Q e 11 Q da Lei nQ",9.612/98 e subitem 8.2 alínea "f" da Norrlna:®om:pfemê'fiMi( 
1/2004. 

'°2 - Quanto aos argumentos apresentados na petiçãoL~m ", _". 
sua atuação frente a sociedade, cabe ressaltar que não há 'pos dade de 
acatamento dq pedido, em razão da vinculação da entidade a igrejé católica, 
constante nos artigos 2Q e 15Q parágrafo 2Q do seu Estatuto Social, conforme acima 
relatado e devidamente fundamentado, permanece inalterada a decisão c:la 
arquivamento dos autos deste processo. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nQ§81 00.000526/04 - Arapongas/PR - 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 

'~ 

.DE~ 
s de Comunicação Elet nica 

'. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n25'31 00.000526104 - Arapongas/PR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 

, 
I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA IUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENA.ÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 292/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53100.000809/2004 
INTERESSADO: Associação Comunitária Paraná de Radiodifusão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Arapongas, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Arapongas, Estado do Paraná. 
O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26 de janeiro de 2004. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou d'éc/f11tcY 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA i 

I I ~ 
3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao \analisar 5 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de ~adiodif~ o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF"""-
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov. r \ 



Continuação do PARECER Nº 292/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Sagrada Família (Processo nº 53100.000526/2004) 
que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 3 alínea "a" 
constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
(fls. 219/223). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada i: 

de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº I. 

009/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 219/223). 

2 



Continuação do PARECER Nº 292/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

1I 14. Em relação as exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminuis dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 11 

De acordo. À Consideração do 

Em, 12/ 04 /2010. 

Coordenador-Geral de As 

Aprovo. Encaminhe-se à Secreta 
providências cabíveis. 
Em 6bl / O r /2011 

3 



PORTARIA NQ 262 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e ali. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53100.000.809/04, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, com sede na Rua Andorinhas, n° 444, Centro, Município de Arapongas, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°24'32"S e longitude em 51 °26'06"W, utilizando 
a freqüência de 91.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do ali. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 262, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
da União de 12/07/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE 
RADIODIFUSÃO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
ArapongaslPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n° 53100.000809/04, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

KIRIA FERREIRA MACHAOD 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm/CGRC 

Brasília, de 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfinl53 I OO.000809/04/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

2 de2 



Oficio nº 22 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:J61) 311-6583 

/201l/GM-MC 

\ 

\ 

Brasília, 1 º de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 005632011 
- 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

\ MC 00565 2011 
- 53000.012266/2003 

\ MC 00566 2011 
- 53100.000809/2004 

\ 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

""Me 00568 2011 
- 53000.004271/2008 

\MC 00569 2011 
- 53000.085278/2006 

'\ MC 00570 2011 
- 53000.029668/2009 

\ MC 00571 2011 
- 53000.009218/2008 

"MC 00572 2011 
- 53000.028649/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

VJ~k 
PEORO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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